
MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

OFICIO N. 146/2025 - SOG 

Dois Córregos, 14 de outubro de 2025. 

Assunto: Resposta ao Requerimento de Informações n. 19/2025. 

Ilustríssima senhora, 

Com meus respeitosos cumprimentos, venho, pelo presente, em 
atendimento ao Requerimento de Informações n. 19/2025, encaminhado pela 
Câmara Municipal de Dois Córregos, informar o que segue: 

1. Anexo I — Cópia do terceiro, quarto, quinta, sexta, décimo e 
décimo primeiro termos aditivos relacionados ao Contrato Administrativo n. 
42/2020. 

2. Anexo II — Portarias designando os Gestores do Contrato 
Administrativo n. 42/2020. 

3. Anexo III — Cópia dos atestados mensais de prestação dos 
serviços. 

4. Anexo IV — Cópia dos Empenhos emitidos que garantem a 
despesa bem como a possibilidade do início dos trabalhos (além do contrato 
assinado). 

5. O profissional responsável pela execução contratual, em 
conformidade com os itens 3.3 e 3.4 do Termo de Referência, é o Sr. Alfredo 
Soriani Filho, inscrito no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São 
Paulo sob o n° CRC 1SP 105.439-0-6, contador, residente e domiciliado no 
Município de Dois Córregos/SP, onde também realiza suas atividades 
profissionais, vide o disposto no contrato social, ora anexado. 

Cumpre esclarecer que os serviços foram prestados em regime 
híbrido, considerando que a obrigatoriedade prevista no Termo de Referência 
refere-se à execução das atividades no Município de Dois Córregos, não sendo 
exigida a presença física constante no prédio da Prefeitura. Os documentos 
comprobatórios pertinentes seguem anexos. 

As atividades executadas distribuíram-se entre o Departamento 
de Finanças e Orçamento (atualmente denominado Secretaria da Fazenda), com 
apoio eventual e quando necessário ao Departamento de Licitações, Contratos e 
Convênios (atual Secretaria de Governo), bem como à Secretaria de Orçamento e 
Gestão, conforme demonstram os empenhos emitidos. 

O cumprimento da jornada é acompanhado pelo gestor do 
contrato, sendo possível verificar registros de atividade por meio dos horários dos 
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e-maus encaminhados (documentos também anexos). Ademais, destaca-se que o 
profissional atende prontamente às demandas mesmo fora dos dias e horários 
previamente estipulados no Termo de Referência, sem qualquer cobrança 
adicional ao Município. 

6. O segundo profissional responsável, igualmente em 
cumprimento aos itens 3.3 e 3.4 do Termo de Referência, é o Sr. José Cláudio 
dos Santos, inscrito no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São 
Paulo sob o n° CRC 1SP 071.869/0-1. 

Os serviços são prestados de forma presencial, com carga 
horária de oito horas diárias, em dois dias da semana. Sempre que necessário, e 
sem custos adicionais para a Administração, os atendimentos também são 
realizados de maneira remota, conforme demonstram os documentos anexos. 

Assim como no caso anterior, as atividades são desenvolvidas 
junto ao Departamento de Finanças e Orçamento (atual Secretaria da Fazenda), 
com apoio eventual ao Departamento de Licitações, Contratos e Convênios (atual 
Secretaria de Governo) e à Secretaria de Orçamento e Gestão, o que pode ser 
verificado nos empenhos correspondentes. 

O controle da jornada é realizado pelo gestor do contrato, com 
comprovação disponível por meio dos registros de e-mails encaminhados. 
Salienta-se ainda que o profissional atende prontamente às demandas, inclusive 
fora dos dias e horários convencionados, sem qualquer ônus adicional ao erário. 

7. Anexam-se, a seguir, alguns documentos comprobatórios da 
execução dos serviços, os quais demonstram que o trabalho foi realizado em 
conformidade com os termos contratuais vigentes. Ressalta-se, contudo, que nem 
todas as atividades executadas puderam ser comprovadas exclusivamente por 
meio documental, uma vez que se trata de prestação de serviços técnicos 
especializados, cuja natureza envolve ações nem sempre formalizadas por 
registros físicos ou digitais. 

Sendo o que tínhamos para o momento, renovamos nossos 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
MARIA JULIA Assumi:, de

SENEDA:4648335 "" P°` MA" JUI. IA 
2875 tieNEDA:4,34$33523%5 

MARIA JÚLIA SENEDA 

RAFAELA AsOnacto de forma 

FERNANDA Iet ÇAAL A 
F.R.RNANDA 

CANTADORI:3791 cANTArrom3791i850 
7856801 &O,

RAFAELA FERNANDA CANTADORI 
Secretária de Orçamento e Gestão Secretária da Fazenda 

Ilustríssima Senhora 
Elaine Scarpim Nais 
Presidente 
Câmara Municipal de Dois Córregos/SP 

Praça Francisco Simões, S/Nle - Centro, CEP: 17.300-055, Dois Córregos/SP 
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CONTRATO Nº 42/2020.

Processo Administrativo nº 49-2020.

3º ADITIVO CONTRATUAL.

INSTRUMENTO PARTICULAR DE TERCEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Através do presente instrumento particular de aditamento

ao contrato administrativo de prestação de serviços e na melhor forma de direito, entre

as partes, a saber:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS, pessoa jurídica de direito público

interno, com sede nesta cidade e comarca de Dois Córregos, Estado de São Paulo, na

Praça Francisco Simões, s/nº - Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 45.671.120/0001-59,

neste ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. RUY DIOMEDES

FAVARO, brasileiro, casado, portador do documento de identidade R.G. nº 25.697.861-X

SSP-SP, e inscrito no CPF/MF sob o nº 266.861.078-83, através de seu órgão executivo

municipal doravante denominadosimplesmente MUNICÍPIO; e,

CONTRATADA: J.C. ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA., pessoa jurídica de direito
privado, com sede na cidade e comarca de Bariri, Estado de São Paulo, à Av. Arcenio

Ticianelli, nº 117 — Jd. Maria Luiza, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.600.242/0001-28,

Inscrição Municipal nº 8.241, devidamente representada na forma do contrato social pelo

Sr. JOSÉ CLAUDIO DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador do documento de identidade

R.G. nº 4.506.782 SSP/SP, e inscrito no CPF sob nº 280.187.708-59, doravante

denominada CONTRATADA, fica justo e acordado, perante as duas testemunhas, abaixo

assinadas e nomeadas, o seguinte:

CONSIDERANDOQUE:

|) Através de um CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, pactuado em 01 de julho de 2020 pelo prazo de vigência de 06

(seis) meses, a “CONTRATADA”assumiu a obrigação de prestação de serviços técnicos de

consultoria e assessoria contábil ao departamento de finanças e orçamento, divisão de

materiais e compras, seções de almoxarifado e patrimônio, mediante o fornecimento de

mão-de-obra especializada para a execução dos serviços, conforme projeto básico e

demais anexos que integram o Edital da Tomada de Preços nº 05/2020, bem como a

proposta da CONTRATADA, independentementede transcrição.

Dois Córregos — SP - Tel. (14) 3652-9950 - Site: www.doiscorregos.sp.gov.brss
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Departamentode Licitações, Contratos e Convênios 
Il) A fundamentação legal foi o Processo de Licitação na

modalidade Tomada de Preços nº 81/2018 e Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações

posteriores, bem como demais legislações de direito administrativo aplicáveis à espécie.

Il) O valor da prestação dos serviços, foi estipulado entre as

partes contratantes na importância global de R$72.000,00 (setenta e dois mil reais).

IV) Por força do Primeiro Termo Aditivo, pactuado em 30 de

dezembro de 2020, foi prorrogado por mais 06 (seis) meses o prazo de vigência do

contrato.

V) Por força do Segundo Termo Aditivo, pactuado em 02 de

julho de 2021, foi prorrogado por mais 06 (seis) meses o prazo de vigência do contrato.

VI) Em 02 de janeiro de 2022 se esgotará o prazo de vigência

do contrato pactuado entre as partes, e sendo indispensável e essencial a prestação de

serviços contratados para o Departamento de Finanças e Orçamento, torna-se

imprescindível a prorrogação do prazo contratual.

VII) Nos termos do art. 57, inciso Il e 82º, da Lei nº 8.666/93, a

prestação de serviços comporta a prorrogação do prazo de vigência do contrato, estando

este devidamente justificado pelo Departamento de Finanças e Orçamento e autorizado

pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal.

VI) As partes contratantes neste ato, deliberam de comum

acordo e na melhor forma de direito, proceder ao presente TERCEIRO ADITAMENTO

CONTRATUAL, que se regerá pelas cláusulas e condições que seguem abaixo, sendo que o

presente aditamento passa a ser parte integrante e inseparável do contrato originário de

prestação de serviços.

CLÁUSULA PRIMEIRA —Fica acordado entre as partes, obedecidas as condições gerais do

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 42/2020, a prorrogação

de sua vigência por mais 06 (seis) meses, o qual iniciar-se-á em 02 de janeiro de 2022 e

findar-se-á em 02 de julho de 2022, prazo este constante da Cláusula 22 do contrato

originário.

Dois Córregos — SP - Tel. (14) 3652-9950 - Site: www.doiscorregos.sp.gov.br
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS
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CLÁUSULA SEGUNDA - Para atender unicamente aos termos da Lei nº 8.666/93 e suas

alterações, fica estabelecido o valor global deste aditamento em R$72.000,00 (setenta e

dois mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas não alteradas pelo

presente instrumento particular.

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente

instrumento particular em 02 (duas) vias de igual teor e para um só fim de direito na

presença das testemunhas abaixo que a tudo assistiram e também assinam.

Dois Córregos, 30 de dezembro de 2021. a
pe O=Prefeito Municipal de Dois CórregosIs)

  J. C. ASSESSORIA E ts IÇÓS LTDA-ME

Contratada

TESTEMUNHAS:=
LeónardoGasparoto Gamba
R.G/02-49.792.715-9 SSP/SP

E a
aÃ) (9feraafael Ciati antos Gallo

R.G. nº 54,700.171-X SSP/SP

 
Avenida Gofredo Schelini, nº 245 - Vila Bandeirantes — CEP 17.300-000
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

Departamentode Licitações, Contratos e Convênios 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS.

CONTRATADA: J. C. ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA - ME.
CONTRATO Nº 42/2020.
OBJETO: Prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria contábil ao

departamento de finanças e orçamento, divisão de materiais e compras, seções de
almoxarifado e patrimônio, mediante o fornecimento de mão-de-obra especializada para a

execução dos serviços, conforme projeto básico e demais anexos que integram o Edital da
Tomada de Preços nº 05/2020.
3º ADITIVO DO CONTRATO.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do
TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,
conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no
Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral”
anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Seforo caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais à

exercero direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. f y

Dois Córregos, 30 de dezembro de 2021. feE,e,

Avenida Gofredo Schelini, nº 245 - Vila Bandeirantes — CEP 17.300-000
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

Departamentode Licitações, Contratos e Convênios 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE-:

Nome: Ruy Diomedes Favaro

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 266.861.078-83

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:

Nome: Ruy Diomedes Favaro

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 266.861.078-83

Assinatura: 
RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Ruy Diomedes Favaro

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 266.861.078-83 Assinatura: 
Pela contratada:

Nome: José Claudio dos Santos 1, fg
Cargo: Sócio / h VÊ
CPF: 280.187.708-59

Assinatura:

ORDENADORDE DESPESASDA CONTRATANTE:

Nome: Ruy Diomedes Favaro

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 266.861.078-83   ANE
Assinatura: > —

5 remo ii
Avenida Gofredo Schelini, nº 245 - Vila Bandeirantes —- CEP 17.300-000
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS.

CONTRATADO:J. C. ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA-ME.
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 42/2020.

ao

departamento de finanças e orçamento, divisão de materiais e compras, seções de
almoxarifado e patrimônio, mediante o fornecimento de mão-de-obra especializada para a

execução dos serviços, conforme projeto básico e demais anexos que integram o Edital da      
  

Nome RUY DIOMEDES FAVARO

Cargo PREFEITO MUNICIPAL

RG nº 25.697.861-X/SSP

Avenida João Grael, nº 15 — Parque Residencial
Endereço(*) Aparício de Barros Fagundes — CEP 17300-000 —

Dois Córregos - SP

Telefone (14) 3652-9500

E-mail gabinetedc(Dconectcor.com.br 
(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá
ser encontrado (a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo.

Responsável pelo atendimentoa requisições de documentos do TCE-SP.   Nome LEONARDO GASPAROTO GAMBA

Diretor do Departamento de Licitações,
Cargo Ani

Contratos e Convênios (Acumulando)

Endereco Comercial do Avenida Dr. Gofredo Schilini, nº 245 - Vila
Aa y Bandeirantes - CEP 17300-000 - Dois Córregos -
Orgão/Setor

SP 
Telefone e Fax (14) 3652-9950 

 
E-mail

 

licitacao(Ddoiscorregos.sp.gov.br 
Dois Córregos, 30 de dezembro de 2021. 

Diretor do DepartamentodeLicitações, Contratos e Convênios (Acumulando)

Avenida Gofredo Schelini, nº 245 - Vila Bandeirantes —- CEP 17.300-000
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS.

CNP) Nº: 45.671.120/0001-59.

CONTRATADA: J. C. ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA-ME.

CNP) Nº: 08.600.242/0001-28.

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 42/2020.

DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 30/12/2021.

VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL

AO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, DIVISÃO DE MATERIAIS E COMPRAS,

SEÇÕES DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, MEDIANTE O FORNECIMENTO DE MÃO-DE-

OBRA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME PROJETO BÁSICO E

DEMAIS ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2020.

3º ADITIVO DO CONTRATO.

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as

penas da Lei, que os demais documentosoriginais, atinentes à correspondente licitação, em

especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão

remetidos quando requisitados.

Dois Córregos, 30 de dezembro de 2021. 
Avenida Gofredo Schelini, nº 245 - Vila Bandeirantes — CEP 17.300-000
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CONTRATO Nº 42/2020.
Processo Administrativo nº 49-2020.

4º ADITIVO CONTRATUAL.

INSTRUMENTO PARTICULAR DE QUARTO ADITAMENTO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Através do presente instrumento particular de aditamento ao

contrato administrativo de prestação de serviços e na melhor forma de direito, entre as

partes, a saber:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS, pessoa jurídica de direito público

interno, com sede nesta cidade e comarca de Dois Córregos, Estado de São Paulo, na Praça

Francisco Simões, s/nº - Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 45.671.120/0001-59, neste

ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. RUY DIOMEDES FAVARO,

brasileiro, casado, portador do documento de identidade R.G. nº 25.697.861-X SSP-SP, e

inscrito no CPF/MF sob o nº 266.861.078-83, através de seu órgão executivo municipal

doravante denominadosimplesmente MUNICÍPIO; e,

CONTRATADA: J.C. ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA., pessoa jurídica de direito

privado, com sede na cidade e comarca de Bariri, Estado de São Paulo, à Av. Arcenio

Ticianelli, nº 117 — Jd. Maria Luiza, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.600.242/0001-28,

Inscrição Municipal nº 8.241, devidamente representada na forma do contrato social pelo

Sr. JOSÉ CLAUDIO DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador do documento de identidade

R.G. nº 4.506.782 SSP/SP, e inscrito no CPF sob nº 280.187.708-59, doravante denominada

CONTRATADA, fica justo e acordado, perante as duas testemunhas, abaixo assinadas e

nomeadas, o seguinte:

CONSIDERANDO QUE:

|) Através de um CONTRATO ADMINISTRATIVODE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, pactuado em 01 de julho de 2020 pelo prazo de vigência de 06 (seis) meses,

a “CONTRATADA” assumiu a obrigação de prestação de serviços técnicos de consultoria e

assessoria contábil ao departamento de finanças e orçamento, divisão de materiais e

compras, seções de almoxarifado e patrimônio, mediante o fornecimento de mão-de-obra

especializada para a execução dos serviços, conforme projeto básico e demais anexos que

integram o Edital da Tomada de Preços nº 05/2020, bem como a proposta da

CONTRATADA, independentementede transcrição.

Avenida Gofredo Schelini, nº 245 - Vila Bandeirantes — CEP 17.300-000
Dois Córregos — SP - Tel. (14) 3652-9950- Site: www.doiscorregos.sp.gov.br  
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Il) A fundamentação legal foi o Processo de Licitação na

modalidade Tomada de Preços nº 81/2018 e Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações

posteriores, bem como demais legislações de direito administrativo aplicáveis a espécie.

III) O valor da prestação dos serviços, foi estipulado entre as

partes contratantes na importância global de R$72.000,00 (setenta e dois mil reais).

IV) Por força do Primeiro Termo Aditivo, pactuado em 30 de

dezembro de 2020, foi prorrogado por mais 06 (seis) meses o prazo de vigência do

contrato.

V) Por força do Segundo Termo Aditivo, pactuado em 02 de

julho de 2021, foi prorrogado por mais 06 (seis) meses o prazo de vigência do contrato.

VI) Por força do Terceiro Termo Aditivo, pactuado em 30 de

dezembro de 2021, foi prorrogado por mais 06 (seis) meses o prazo de vigência do

contrato.

VII) Em 02 de julho de 2022 se esgotará o prazo de vigência do

contrato pactuado entre as partes, e sendo indispensável e essencial a prestação de

serviços contratados para a Secretaria da Fazenda, torna-se imprescindível a prorrogação

do prazo contratual.

VIII) Nos termos do art. 57, inciso Il e 82º, da Lei nº 8.666/93, a

prestação de serviços comporta a prorrogação do prazo de vigência do contrato, estando

este devidamente justificado pela Secretaria da Fazenda e autorizado pelo Exmo. Sr.

Prefeito Municipal.

IX) As partes contratantes neste ato, deliberam de comum

acordo e na melhor forma de direito, proceder ao presente QUARTO ADITAMENTO

CONTRATUAL, que se regerá pelas cláusulas e condições que seguem abaixo, sendo que o

presente aditamento passa a ser parte integrante e inseparável do contrato originário de

prestação de serviços.

CLÁUSULA PRIMEIRA -Fica acordado entre as partes, obedecidas as condições gerais do Ab
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 42/2020, a prorrogação de [|
sua vigência por mais 06 (seis) meses, o qual iniciar-se-á em 02 de julho de 2022 e findar- y t
se-á em 02 de janeiro de 2023, prazo este constante da Cláusula 22 do contrato originário.

/
Avenida Gofredo Schelini, nº 245 - Vila Bandeirantes — CEP 17.300-000 E -
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CLÁUSULA SEGUNDA - Para atender unicamente aos termos da Lei nº 8.666/93 e suas

alterações, fica estabelecido o valor global deste aditamento em R$72.000,00 (setenta e

dois mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas não alteradas pelo

presente instrumento particular.

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente

instrumento particular em 02 (duas) vias de igual teor e para um só fim de direito na

presença das testemunhasabaixo que a tudo assistiram e também assinam.

Dois Córregos, 01 de julho de 2022.  Prefeito cipal de Dois Córregos/ s 
queer

J. C. ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA-ME

Contratada

TESTEMUNHAS: 
R.G. nº 54/700.171-X SSP/SP

(o

Avenida Gofredo Schelini, nº 245 - Vila Bandeirantes — CEP 17.300-000
Dois Córregos — SP - Tel. (14) 3652-9950- Site: www.doiscorregos.sp.gov.br
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS.

CONTRATADA:J. C. ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA - ME.

CONTRATO Nº 42/2020.
OBJETO: Prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria contábil ao

departamento de finanças e orçamento, divisão de materiais e compras, seções de
almoxarifado e patrimônio, mediante o fornecimento de mão-de-obra especializada para a

execução dos serviços, conforme projeto básico e demais anexos que integram o Edital da

Tomada de Preços nº 05/2020.
4º ADITIVO DO CONTRATO.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do
TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementarnº 709, de 14 de janeiro
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme
regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no

Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral”
anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Seforo caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Dois Córregos, 01 de julho de 2022. Sa A

Avenida Gofredo Schelini, nº 245 - Vila Bandeirantes — CEP 17.300-000
Dois Córregos — SP - Tel. (14) 3652-9950 - Site: www.doiscorregos.sp.gov.br
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE-:

Nome: Ruy Diomedes Favaro

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 266.861.078-83

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:

Nome: Ruy Diomedes Favaro

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 266.861.078-83 Assinatura:

RESPONSÁVEISQUEASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Ruy Diomedes Favaro

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 266.861.078-83

Assinatura:    Pela contratada:

Nome: José Claudio dos Santos

Cargo: Sócio
CPF: 280.187.708-59 Ed 7

Assinatura:

ORDENADORDE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Ruy Diomedes Favaro
 
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 266.861.078-83

Assinatura:  
Avenida Gofredo Schelini, nº 245 - Vila Bandeirantes — CEP 17.300-000

Dois Córregos — SP - Tel. (14) 3652-9950- Site: www.doiscorregos.sp.gov.br
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS.

CONTRATADO:J. C. ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA-ME.

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 42/2020.

OBJETO: Prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria contábil ao

departamento de finanças e orçamento, divisão de materiais e compras, seções de

almoxarifado e patrimônio, mediante o fornecimento de mão-de-obra especializada para a

execução dos serviços, conforme projeto básico e demais anexos que integram o Edital da

Tomada de Preços nº 05/2020.

4º ADITIVO DO CONTRATO.      
 

Nome RUY DIOMEDES FAVARO

Cargo PREFEITO MUNICIPAL

RG nº 25.697.861-X/SSP

Avenida João Grael, nº 15 — Parque Residencial

Endereço(*) Aparício de Barros Fagundes — CEP 17300-000 —

Dois Córregos - SP

Telefone (14) 3652-9500

E-mail gabinetedcúconectcor.com.br
   

(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá ser

encontrado (a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo.

Responsável pelo atendimentoa requisições de documentos do TCE-SP.     Nome LEONARDO GASPAROTO GAMBA

Cargo Secretário de Governo

Endereço Comercial do| Avenida Dr. Gofredo Schilini, nº 245 - Vila

Órgão/Setor Bandeirantes - CEP 17300-000 - Dois Córregos - SP

Telefone e Fax (14) 3652-9950

E-mail governo(Ddoiscorregos.sp.gov.br
    

Dois Córregos, 01 de julho de 2022. 
LEONARDO-GASPAROTO GAMBA

Secretário de Governo

Avenida Gofredo Schelini, nº 245 - Vila Bandeirantes — CEP 17.300-000
Dois Córregos — SP - Tel. (14) 3652-9950- Site: www.doiscorregos.sp.gov.br
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS.

CNPJ Nº: 45.671.120/0001-59.

CONTRATADA: J. C. ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA-ME.

CNP) Nº: 08.600.242/0001-28.

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 42/2020.

DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 01/07/2022.

VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL

AO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, DIVISÃO DE MATERIAIS E COMPRAS,

SEÇÕES DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, MEDIANTE O FORNECIMENTO DE MÃO-DE-

OBRA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME PROJETO BÁSICO E

DEMAIS ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2020.

4º ADITIVO DO CONTRATO.

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as

penas da Lei, que os demais documentosoriginais, atinentes à correspondente licitação, em

especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão

remetidos quando requisitados.

Dois Córregos, 01 de julho de 2022.

-   /X Pr unicipal de Dois Córregos

Avenida Gofredo Schelini, nº 245 - Vila Bandeirantes — CEP 17.300-000
Dois Córregos — SP - Tel. (14) 3652-9950 - Site: www.doiscorregos.sp.gov.br
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CONTRATO Nº 42/2020.
Processo Administrativo nº 49-2020.

5º ADITIVO CONTRATUAL.

INSTRUMENTO PARTICULAR DE QUINTO ADITAMENTO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Através do presente instrumento particular de aditamento ao

contrato administrativo de prestação de serviços e na melhor forma de direito, entre as

partes, a saber:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS, pessoa jurídica de direito público

interno, com sede nesta cidade e comarca de Dois Córregos, Estado de São Paulo, na Praça

Francisco Simões, s/nº - Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 45.671.120/0001-59, neste

ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. RUY DIOMEDES FAVARO,

brasileiro, casado, portador do documento de identidade R.G. nº 25.697.861-X SSP-SP, e

inscrito no CPF/MF sob o nº 266.861.078-83, através de seu órgão executivo municipal

doravante denominadosimplesmente MUNICÍPIO; e,

CONTRATADA: J.C. ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA., pessoa jurídica de direito

privado, com sede na cidade e comarca de Bariri, Estado de São Paulo, à Av. Arcenio

Ticianelli, nº 117 — Jd. Maria Luiza, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.600.242/0001-28,

Inscrição Municipal nº 8.241, devidamente representada na forma do contrato social pelo

Sr. JOSÉ CLAUDIO DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador do documento de identidade
R.G. nº 4.506.782 SSP/SP, e inscrito no CPF sob nº 280.187.708-59, doravante denominada

CONTRATADA, fica justo e acordado, perante as duas testemunhas, abaixo assinadas e

nomeadas, o seguinte:

CONSIDERANDOQUE:

|) Através de um CONTRATO ADMINISTRATIVODE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, pactuado em 01 de julho de 2020 pelo prazo de vigência de 06 (seis) meses,

a “CONTRATADA” assumiu a obrigação de prestação de serviços técnicos de consultoria e

assessoria contábil ao departamento de finanças e orçamento, divisão de materiais e

compras, seções de almoxarifado e patrimônio, mediante o fornecimento de mão-de-obra

especializada para a execução dos serviços, conforme projeto básico e demais anexos que If 3

  integram o Edital da Tomada de Preços nº 05/2020, bem como a proposta da ///
LM

CONTRATADA, independentementede transcrição. /h
< V

Avenida Gofredo Schelini, nº 245 - Vila Bandeirantes — CEP 17.300-000 “A
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Il) A fundamentação legal foi o Processo de Licitação na

modalidade Tomada de Preços nº 81/2018 e Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações

posteriores, bem como demais legislações de direito administrativo aplicáveis à espécie.

III) O valor da prestação dos serviços, foi estipulado entre as

partes contratantes na importância global de R$72.000,00 (setenta e dois mil reais).

IV) Por força do Primeiro Termo Aditivo, pactuado em 30 de

dezembro de 2020, foi prorrogado por mais 06 (seis) meses o prazo de vigência do
contrato.

V) Por força do Segundo Termo Aditivo, pactuado em 02 de

julho de 2021, foi prorrogado por mais 06 (seis) meses o prazo de vigência do contrato.

VI) Por força do Terceiro Termo Aditivo, pactuado em 30 de

dezembro de 2021, foi prorrogado por mais 06 (seis) meses o prazo de vigência do
contrato.

VII) Por força do Quarto Termo Aditivo, pactuado em 01 de

julho de 2022, foi prorrogado por mais 06 (seis) meses o prazo de vigência do contrato.

VIII) Em 02 de janeiro de 2023 se esgotará o prazo de vigência

do contrato pactuado entre as partes, e sendo indispensável e essencial a prestação de

serviços contratados para a Secretaria da Fazenda, torna-se imprescindível a prorrogação
do prazo contratual.

IX) Nos termos do art. 57, inciso Il e 82º, da Lei nº 8.666/93, a

prestação de serviços comporta a prorrogação do prazo de vigência do contrato, estando

este devidamente justificado pela Secretaria da Fazenda e autorizado pelo Exmo. Sr.

Prefeito Municipal.

X) As partes contratantes neste ato, deliberam de comum

acordo e na melhor forma de direito, proceder ao presente QUINTO ADITAMENTO

CONTRATUAL, que se regerá pelas cláusulas e condições que seguem abaixo, sendo que o

presente aditamento passa a ser parte integrante e inseparável do contrato originário de

prestação de serviços.  Avenida Gofredo Schelini, nº 245 - Vila Bandeirantes — CEP 17.300-000
Dois Córregos — SP - Tel. (14) 3652-9950 - Site: www.doiscorregos.sp.gov.br
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CLÁUSULA PRIMEIRA —Fica acordado entre as partes, obedecidas as condições gerais do

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 42/2020, a prorrogação de

sua vigência por mais 06 (seis) meses, o qual iniciar-se-á em 02 de janeiro de 2023e findar-

se-á em 02de julho de 2023, prazo este constante da Cláusula 22 do contrato originário.

CLÁUSULA SEGUNDA - Para atender unicamente aos termos da Lei nº 8.666/93 e suas

alterações, fica estabelecido o valor global deste aditamento em R$72.000,00 (setenta e

dois mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas não alteradas pelo

presente instrumento particular.

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente

instrumento particular em 02 (duas) vias de igual teor e para um só fim de direito na

presença das testemunhasabaixo que a tudo assistiram e também assinam.

Dois Córregos, 02 de janeiro de 2023.  
Lc. assEssoRAEtta OS LTDA-ME

Contratada

TESTEMUNHAS:
coação=)

Leonardo Gasparoto Gamba

iati dosSantos Gallo

G.nº 54.700:171-X SSP/SP
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS.

CONTRATADA: J. C. ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA - ME.

CONTRATO Nº 42/2020.
OBJETO: Prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria contábil ao

departamento de finanças e orçamento, divisão de materiais e compras, seções de
almoxarifado e patrimônio, mediante o fornecimento de mão-de-obra especializada para a

execução dos serviços, conforme projeto básico e demais anexos que integram o Edital da
Tomada de Preços nº 05/2020.
5º ADITIVO DO CONTRATO.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do
TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementarnº 709, de 14 de janeiro
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme
regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no
Artigo 2º das Instruções n201/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral”
anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2; Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Sefor o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Dois Córregos, 02 de janeiro de 2023.  Avenida Gofredo Schelini, nº 245 - Vila Bandeirantes — CEP 17.300-000
Dois Córregos — SP - Tel. (14) 3652-9950 - Site: www.doiscorregos.sp.gov.br
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE-:

Nome: Ruy Diomedes Favaro

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 266.861.078-83

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:

Nome: Ruy Diomedes Favaro

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 266.861.078-83

Assinatura: e = o
RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

 
Nome: Ruy Diomedes Favaro

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 266.861.078-83

Assinatura: pe    Pela contratada:
Nome: José Claudio dos Santos

Cargo: Sócio no

CPF: 280.187.708-59 <

Assinatura:

ORDENADORDE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Ruy Diomedes Favaro

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 266.861.078-83 ç

o, =" 24 EX
Assinatura: = So am

Dois Córregos — SP - Tel. (14) 3652-9950 - Site: www.doiscorregos.sp.gov.br
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS.

CONTRATADO:J. C. ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA-ME.

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 42/2020.
OBJETO: Prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria contábil ao

departamento de finanças e orçamento, divisão de materiais e compras, seções de

almoxarifado e patrimônio, mediante o fornecimento de mão-de-obra especializada para a

execução dos serviços, conforme projeto básico e demais anexos que integram o Edital da

Tomada de Preços nº 05/2020.

5º ADITIVO DO CONTRATO.      Nome RUY DIOMEDESFAVARO

Cargo PREFEITO MUNICIPAL

RG nº 25.697.861-X/SSP

Avenida João Grael, nº 15 — Parque Residencial

Endereço(*) Aparício de Barros Fagundes — CEP 17300-000 —

Dois Córregos - SP

Telefone (14) 3652-9500

E-mail gabinetedc(oconectcor.com.br
    
(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá ser

encontrado (a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo.

Responsável pelo atendimentoa requisições de documentos do TCE-SP.     Nome LEONARDO GASPAROTO GAMBA

Cargo Secretário de Governo

Endereço Comercial do| Avenida Dr. Gofredo Schilini, nº 245 - Vila

Órgão/Setor Bandeirantes - CEP 17300-000 - Dois Córregos - SP

Telefone e Fax (14) 3652-9950

E-mail governo(Ddoiscorregos.sp.gov.br
    
Dois Córregos, 02 de janeiro de 2023.   LEONARDO G PAROTO GAMBA

, Secretário de Governo

Avenida Gofredo Schelini, nº 245 - Vila Bandeirantes — CEP 17.300-000
Dois Córregos — SP - Tel. (14) 3652-9950 - Site: www.doiscorregos.sp.gov.br
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS.

CNPJ Nº: 45.671.120/0001-59.

CONTRATADA: J. C. ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA-ME.

CNP) Nº: 08.600.242/0001-28.

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 42/2020.

DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 02/01/23.

VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL

AO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, DIVISÃO DE MATERIAIS E COMPRAS,

SEÇÕES DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, MEDIANTE O FORNECIMENTO DE MÃO-DE-

OBRA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME PROJETO BÁSICO E

DEMAIS ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2020.

5º ADITIVO DO CONTRATO.

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em

especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão

remetidos quando requisitados.

Dois Córregos, 02 de janeiro de 2023.
N 
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CONTRATO Nº 42/2020.
Processo Administrativo nº 49-2020.

6º ADITIVO CONTRATUAL.

INSTRUMENTO PARTICULAR DE SEXTO ADITAMENTO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Através do presente instrumento particular de aditamento ao

contrato administrativo de prestação de serviços e na melhor forma de direito, entre as

partes, a saber:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS, pessoa jurídica de direito público

interno, com sede nesta cidade e comarca de Dois Córregos, Estado de São Paulo, na Praça

Francisco Simões, s/nº - Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 45.671.120/0001-59, neste

ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. RUY DIOMEDES FAVARO,

brasileiro, casado, portador do documento de identidade R.G. nº 25.697.861-X SSP-SP, e

inscrito no CPF/MF sob o nº 266.861.078-83, através de seu órgão executivo municipal

doravante denominadosimplesmente MUNICÍPIO; e,

CONTRATADA: J.C. ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA., pessoa jurídica de direito
privado, com sede na cidade e comarca de Bariri, Estado de São Paulo, à Av. Arcenio

Ticianelli, nº 117 — Jd. Maria Luiza, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.600.242/0001-28,

Inscrição Municipal nº 8.241, devidamente representada na forma do contrato social pelo

Sr. JOSÉ CLAUDIO DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador do documento de identidade
R.G. nº 4.506.782 SSP/SP,e inscrito no CPF sob nº 280.187.708-59, doravante denominada

CONTRATADA, fica justo e acordado, perante as duas testemunhas, abaixo assinadas e

nomeadas, o seguinte:

CONSIDERANDO QUE:

|) Através de um CONTRATO ADMINISTRATIVODE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, pactuado em 01 de julho de 2020 pelo prazo de vigência de 06 (seis) meses,

a “CONTRATADA” assumiu a obrigação de prestação de serviços técnicos de consultoria e

assessoria contábil ao departamento de finanças e orçamento, divisão de materiais e

compras, seções de almoxarifado e patrimônio, mediante o fornecimento de mão-de-obra

especializada para a execução dos serviços, conforme projeto básico e demais anexos que

integram o Edital da Tomada de Preços nº 05/2020, bem como a proposta da

CONTRATADA, independentementede transcrição.

Avenida Gofredo Schelini, nº 245 - Vila Bandeirantes — CEP 17.300-000
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Il) A fundamentação legal foi o Processo de Licitação na

modalidade Tomada de Preços nº 81/2018 e Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações

posteriores, bem como demais legislações de direito administrativo aplicáveis à espécie.

Ill) O valor da prestação dos serviços, foi estipulado entre as

partes contratantes na importância global de R$72.000,00 (setenta e dois mil reais).

IV) Por força do Primeiro Termo Aditivo, pactuado em 30 de

dezembro de 2020, foi prorrogado por mais 06 (seis) meses o prazo de vigência do

contrato.

V) Por força do Segundo Termo Aditivo, pactuado em 02 de

julho de 2021, foi prorrogado por mais 06 (seis) meses o prazo de vigência do contrato.

VI) Por força do Terceiro Termo Aditivo, pactuado em 30 de

dezembro de 2021, foi prorrogado por mais 06 (seis) meses o prazo de vigência do

contrato.

VII) Por força do Quarto Termo Aditivo, pactuado em 01 de

julho de 2022, foi prorrogado por mais 06 (seis) meses o prazo de vigência do contrato.

VIII) Por força do Quinto Termo Aditivo, pactuado em 02 de

janeiro de 2023, foi prorrogado por mais 06 (seis) meses o prazo de vigência do contrato.

IX) Em 02 de julho de 2023 se esgotará o prazo de vigência do

contrato pactuado entre as partes, e sendo indispensável e essencial a prestação de

serviços contratados para a Secretaria da Fazenda, torna-se imprescindível a prorrogação

do prazo contratual.

X) Nos termos do art. 57, inciso Il e 82º, da Lei nº 8.666/93, a

prestação de serviços comporta a prorrogação do prazo de vigência do contrato, estando

este devidamente justificado pela Secretaria da Fazenda e autorizado pelo Exmo. Sr.

Prefeito Municipal.

XI) As partes contratantes neste ato, deliberam de comum

acordo e na melhor forma de direito, proceder ao presente SEXTO ADITAMENTO

CONTRATUAL, que se regerá pelas cláusulas e condições que seguem abaixo, sendo que o

prestação de serviços.
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CLÁUSULA PRIMEIRA -Fica acordado entre as partes, obedecidas as condições gerais do

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 42/2020, a prorrogação de

sua vigência por mais 06 (seis) meses, o qual iniciar-se-á em 02 de julho de 2023 e findar-

se-á em 02de janeiro de 2024, prazo este constante da Cláusula 22 do contrato originário.

CLÁUSULA SEGUNDA - Para atender unicamente aos termos da Lei nº 8.666/93 e suas

alterações, fica estabelecido o valor global deste aditamento em R$72.000,00 (setenta e

dois mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas não alteradas pelo

presente instrumento particular.

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente

instrumento particular em 02 (duas) vias de igual teor e para um só fim de direito na

presença das testemunhasabaixo que a tudo assistiram e também assinam.

Dois Córregos, 30 de junho de 2023.  nicipal de Dois Córregos

/ ISs A PÁ

AHES VN O

J. C. ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA-ME

Contratada

HAS:adaposinr—   
A e, PHEA1 E

Raf. iatido; antos Gallo
R.G. nº 54.700.171-X SSP/SP

dá
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS.

CONTRATADA: J. C. ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA - ME.

CONTRATO Nº 42/2020.
OBJETO: Prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria contábil ao

departamento de finanças e orçamento, divisão de materiais e compras, seções de
almoxarifado e patrimônio, mediante o fornecimento de mão-de-obra especializada para a

execução dos serviços, conforme projeto básico e demais anexos que integram o Edital da

Tomada de Preços nº 05/2020.
6º ADITIVO DO CONTRATO.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) | poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do

TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de

São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementarnº 709, de 14 de janeiro
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme
regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no

Artigo 2º das Instruções n201/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral”
anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2: Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Seforo caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. /9)

Dois Córregos, 30 de junho de 2023. /
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE-:

Nome: Ruy Diomedes Favaro

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 266.861.078-83

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:

Nome: Ruy Diomedes Favaro

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 266.861.078-83

Assinatura: 
RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Ruy Diomedes Favaro

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 266.861.078-83

Assinatura: 
Pela contratada:
Nome: José Claudio dos Santos   Cargo: Sócio

Assinatura:

ORDENADORDE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Ruy Diomedes Favaro

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 266.861.078-83 f
Cp a “s,) PEEimamas

Assinatura: E =| =
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS.

CONTRATADO:J. C. ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA-ME.

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 42/2020.
OBJETO: Prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria contábil ao

departamento de finanças e orçamento, divisão de materiais e compras, seções de

almoxarifado e patrimônio, mediante o fornecimento de mão-de-obra especializada para a

execução dos serviços, conforme projeto básico e demais anexos que integram o Edital da

Tomada de Preços nº 05/2020.

6º ADITIVO DO CONTRATO.      Nome RUY DIOMEDES FAVARO

Cargo PREFEITO MUNICIPAL

RG nº 25.697.861-X/SSP

Avenida João Grael, nº 15 — Parque Residencial

Endereço(*) Aparício de Barros Fagundes — CEP 17300-000 —

Dois Córregos - SP

Telefone (14) 3652-9500

E-mail gabinetedc(oconectcor.com.br
    
(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá ser

encontrado (a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo.

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCE-SP.     Nome LEONARDO GASPAROTO GAMBA

Cargo Secretário de Governo

Endereço Comercial do| Avenida Dr. Gofredo Schilini, nº 245 - Vila

Órgão/Setor Bandeirantes - CEP 17300-000 - Dois Córregos - SP

Telefone e Fax (14) 3652-9950

E-mail governo(Ddoiscorregos.sp.gov.br
    
Dois Córregos, 30 de junho de 2023. 

Secretário de Governo
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS.

CNPJ Nº: 45.671.120/0001-59.

CONTRATADA: J. C. ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA-ME.

CNP) Nº: 08.600.242/0001-28.

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 42/2020.

DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 30/06/23.

VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL

AO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, DIVISÃO DE MATERIAIS E COMPRAS,

SEÇÕES DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, MEDIANTE O FORNECIMENTO DE MÃO-DE-

OBRA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME PROJETO BÁSICO E

DEMAIS ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2020.

6º ADITIVO DO CONTRATO.

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em

especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão

remetidos quando requisitados.

Dois Córregos, 30 de junho de 2023. 
Avenida Gofredo Schelini, nº 245 - Vila Bandeirantes — CEP 17.300-000
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CONTRATO Nº 42/2020.

Processo Administrativo nº 49-2020.
10º ADITIVO CONTRATUAL.

INSTRUMENTO PARTICULARDE DÉCIMO ADITAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Através do presente instrumento particular de aditamento ao contrato
administrativo de prestação de serviços e na melhor forma de direito, entre as partes, a saber:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede

nesta cidade e comarca de Dois Córregos, Estado de São Paulo, na Praça Francisco Simões, S/Nº -

Centro, CEP 17.300-055, inscrito no CNPJ/MF sob n. 45.671.120/0001-59, neste ato devidamente

representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. ALCEU ANTONIO MAZZIERO, brasileiro, casado, portador
do documento de identidade R.G. nº 10.688.502 SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o nº 044.378.148-60,

através de seu órgão executivo municipal doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO; e,

CONTRATADA: J.C. ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA,, pessoa jurídica de direito privado, com sede

na cidade de Bariri, Estado de São Paulo, à Av. Arcenio Ticianelli, nº 117 — Jd. Maria Luiza, inscrito no

CNPJ/MF sob nº 08.600.242/0001-28, e inscrição municipal nº 8.241, neste ato devidamente

representada pelo Sr. JOSÉ CLAUDIO DOS SANTOS, portador do RG nº4.506.782SSP/SP e inscrito no CPF

sob nº 280.187.708-59,doravante denominada CONTRATADA, fica justo e contratado, perante as duas

testemunhas, abaixo assinadas e nomeadas, o seguinte:

CONSIDERANDO QUE:

|) Através de um CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, pactuado em 01 de julho de 2020 pelo prazo de vigência de 06 (seis) meses, a

“CONTRATADA” assumiu a obrigação de prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria

contábil ao departamento de finanças e orçamento, divisão de materiais e compras, seções de

almoxarifado e patrimônio, mediante o fornecimento de mão-de-obra especializada para a execução

dos serviços, conforme projeto básico e demais anexos que integram o Edital da Tomada de Preços nº
05/2020, bem como a proposta da CONTRATADA, independentemente de transcrição.

Il) A fundamentação legal foi o Processo de Licitação — Modalidade
Tomada de Preços nº 05/2020 e Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações posteriores, bem como demais

legislações de direito administrativo aplicáveis à espécie.

HI) O valor da prestação dos serviços, foi estipulado entre as partes

contratantes na importância global de R$72.000,00 (setenta e dois mil reais).

IV) Por força do Primeiro Termo Aditivo, pactuado em 30 de dezembro de

2020, foi prorrogado por mais 06 (seis) meses o prazo de vigência do contrato administrativoe eço.

Avenida Gofredo Schelini, nº 245 - Vila Bandeirantes - CEP 17.305-260
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V) Por força do Segundo Termo Aditivo, pactuado em 02 de julho de 2021,

foi prorrogado por mais 06 (seis) meses o prazo de vigência do contrato administrativoem apreço.

VI) Por força do Terceiro Termo Aditivo, pactuado em 30 de dezembro de

2021, foi prorrogado por mais 06 (seis) meses o prazo de vigência do contrato administrativoem apreço.

VII) Por força do Quarto Termo Aditivo, pactuado em 01 de julho de 2022,
foi prorrogado por mais 06 (seis) meses o prazo de vigência do contrato administrativoem apreço.

VIII) Por força do Quinto Termo Aditivo, pactuado em 02 de janeiro de

2023, foi prorrogado por mais 06 (seis) meses o prazo de vigência do contrato administrativoem apreço.

IX) Por força do Sexto Termo Aditivo, pactuado em 30 de junho de 2023,
foi prorrogado por mais 06 (seis) meses o prazo de vigência do contrato administrativoem apreço.

X) Por força do Sétimo Termo Aditivo, pactuado em 02 de janeiro de 2024,
foi prorrogado por mais 06 (seis) meses o prazo de vigência do contrato administrativoem apreço, com
reajuste de 4,621110%.

XI) Por força do Oitavo Termo Aditivo, pactuado em 02 de julho de 2024,
foi prorrogado por mais 06 (seis) meses o prazo de vigência do contrato administrativoem apreço.

XII) Por força do Nono Termo Aditivo, pactuado em 02 de janeiro de 2025,
foi prorrogado por mais 06 (seis) meseso prazo de vigência do contrato administrativoem apreço, com
reajuste de 4,29%.

XII) Considerando que em 30 de junho de 2025, a Secretária de

Orçamento e Gestão pleiteou a prorrogação do prazo de vigência do contrato administrativoem apreço,

fundamentandoos motivos para sua prorrogação, tendo em vista se tratar de prestação de serviços

indispensável e essencial à Administração Pública Municipal, bem como ainda havendo nos autos

parecer jurídico favorável, torna-se imprescindívela prorrogaçãodo prazo contratual, nos termos do art.
57, inciso Il e 84º, da Lei nº 8.666/93, que se encontra devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal.

XIV) As partes contratantes neste ato, deliberam de comum acordo e na

melhor forma de direito, proceder ao presente DÉCIMO ADITAMENTO CONTRATUAL, que se regerá

pelas cláusulas e condições que seguem abaixo, sendo que o presente aditamento passa a ser parte
integrante e inseparável do contrato originário de prestação de serviços.

CLÁUSULA PRIMEIRA -Fica prorrogado por mais 01 (um) meses, o prazo de vigência do CONTRAT

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (Contrato Originário nº 42/2020), o qual se iniciará    
Avenida Gofredo Schelini, nº 245 - Vila Bandeirantes - CEP 17.305-260
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02 de julho de 2025 e findará em 02 de agosto de 2025, prazo este constante da Cláusula 22 do
contrato originário.

CLÁUSULA SEGUNDA -Para atender unicamente aos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, fica

estabelecidoo valor global deste aditamento em R$ 13.093,00 (treze mil e noventa e três reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas não alteradas pelo presente

instrumentoparticular.

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento
particular em 02 (duas) vias de igual teor e para um só fim de direito na presença das testemunhas
abaixo que a tudo assistiram e também assinam.

Dois Córregos, 30 de junho de 2025.

à / ó , a q ; / /)

10 JCAS
ALCEU ANTONIO MAZZIERO

Prefeito Municipal de Dois Córregos/SP 
J. C. ASSESSÓRIA E SERVIÇOS LTDA-ME

Contratada

TESTEMUNHAS:

  eSN
rme Terrabuio Mazziero

    
Avenida Gofredo Schelini, nº 245 - Vila Bandeirantes - CEP 17.305-260

Dois Córregos/SP- Tel. (14) 3652-9950 - Site: www.doiscorregos.sp.gov.br



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS
SA B ESTADO DE SÃO PAULO
irao SECRETARIADE GOVERNO

 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS.

CONTRATADA:J.C. ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA - ME.

CONTRATO Nº 42/2020,

OBJETO: Prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria contábil ao departamento

de finanças e orçamento, divisão de materiais e compras, seções de almoxarifado e patrimônio,

mediante o fornecimento de mão-de-obra especializada para a execução dos serviços,

conforme projeto básico e demais anexos que integram o Edital da Tomada de Preços nº
05/2020.
10º ABITIVO DO CONTRATO.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem corno o acompanhamento de sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993,

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código
de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no

Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral”
anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. º |

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

h) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Dois Córregos, 30 de junho de 2025,

Avenida Gofredo Schelini, nº 245 - Vila Bandeirantes - CEP 17.305-260
Dois Córregos/SP- Tel. (14) 3652-9950 - Site: www.doiscorregos.sp.gov.br



MUNICÍPIO DE DO!S CÓRREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIADE GOVERNO 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE-:

Nome: Alceu Antonio Mazziero

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 044.378.148-60

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:

Nome: Alceu Antonio Mazziero

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 044.378.148-60

Assinatura: ] á à [ 7 A / /

RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Alceu Antonio Mazziero

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 044.378.148-60

Assinatura: (1 f / h r
Pela contratada:

Nome: José Claudio dos Santos

Cargo: Contratada   Assinatura:
ea"

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Alceu Antonio Mazziero

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 044.378.148-60

/

Assinatura: FÃ A 4d! U (
À

Avenida Gofredo Schelini, nº 245 - Vila Bandeirantes - CEP 17.305-260
Dois Córregos/SP- Tel. (14) 3652-9950 - Site: www.doiscorregos.sp.gov.br



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIADE GOVERNO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS.

CONTRATADO: J. C. ASSESSORIAE SERVIÇOS LTDA-ME.

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 42/2020.

OBJETO: Prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria contábil ao departamento
de finanças e orçamento, divisão de materiais e compras, seções de almoxarifado e patrimônio,

mediante o fornecimento de mão-de-obra especializada para a execução dos serviços,

conforme projeto básico e demais anexos que integram o Edital da Tomada de Preços nº
05/2020.
10º ADITIVO DO CONTRATO.      

  

Nome ALCEU ANTONIO MAZZIERO

Cargo PREFEITO MUNICIPAL

RG nº 10.688.502 SSP/SP

Rua Joana Godeghesi, nº 122 - Parque Residencial
Endereço(*) . o

Aparício de Barros Fagundos - Dois Córregos/SP

Telefone (14) 3652-9500

E-mail gabinetedcOconectcor.com.br
 ] 

(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá ser

encontrado (a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo.

Responsável pelo atendimento a requisiçõesde documentos do TCE-SP. 
Nome RAFAEL CIATI DOS SANTOS GALLO 
Cargo Secretário de Governo 

. e Avenida Dr. Gofredo Schilini, nºEndereço Comercial do Órgão/Setor 245 - Vila 
Telefone e Fax (14) 3652-9950 

  E-mail governo (Ddoiscorregos.sp.gov.br
  Dois Córregos, 30 de junho de 2025.   

  
Secre árióde Governo

/ | | N ELIZAPs CIATI DOSSANTOS GALLO

Avenida Gofredo Schelini, nº 245 - Vila Bandeirantes - CEP 17.305-260
Dois Córregos/SP- Tel. (14) 3652-9950 - Site: www.doiscorregos.sp.gov.br

 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIADE GOVERNO

[inkpaçãe 
DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP.

CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS.

CNPJ Nº: 45.671.120/0001-59.

CONTRATADA:J. C. ASSESSORIA E SERVIÇOSLTDA-ME.

CNP) Nº: 08.600.242/0001-28.

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 42/2020.

DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 30/06/2025.

VIGÊNCIA: 01 (UM) MÊS.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL AO

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, DIVISÃO DE MATERIAIS E COMPRAS, SEÇÕES DE

ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, MEDIANTE O FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA

ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME PROJETO BÁSICO E DEMAIS

ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2020.

10º ADITIVO DO CONTRATO.

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em

especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão

remetidos quando requisitados.

   Dois Córregos, 30 de junho de 2025.

Avenida Gofredo Schelini, nº 245 - Vila Bandeirantes - CEP 17.305-260
Dois Córregos/SP- Tel. (14) 3652-9950 - Site: www.doiscorregos.sp.gov.br
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coNTRATO Ne 4212020.

Procêsso Administretivo ne 49-2020.
11' ADITIVO CONTRATUAT.

INSTRUMENTO PARTICUTAR DE DÉCIMO PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE PRESTAçÃO DE SERVTçO5

Através do presente instrumento particular de aditamento ao contrato
administrativo de prestação de serviços e na melhor forma de direito, entre as partes, a saber:

CONTRATANTE: MUNICíP|O DE DO|S CóRREGOs, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
nesta cidade e comarca de Dois Córregos, Estado de São Paulo, na Praça Francisco Simões, S/Ne -

Centro, CEP 17.300-055, inscrito no CNPJ/MF sob n. 45.671.120/0001-59, neste ato devidamente
representado por seu PÍefeito Municipal, o Sr. ALCEU ANTONTO MAZZIERO, brasileiro, casado, portador
do documento de identidade R.G. ne 10.688.502 SSP/SP, e inscrito no CpFlMF sob o ne 044.378.148-60,
através de seu órgão executivo municipal doravante denominado simplesmente MUNICíplO; ê,

CONTRATADA: J.C. ASSESSORIA E CONTABIIIDADE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede
na cidade de Bariri, Estado de 5ão Paulo, à Av. Arcenio Ticianelli, ne 117 - Jd. Maria Luiza, inscrito no

CNPJ/MF sob nq 08.600.2421Oúl-28, e inscrição municipal ne 8.24!, neste ato devidamente
representada pelo sr. JosÉ ctAUDlo Dos sANToS, portador do RG n"4.506.782 SSp/Sp e inscrito no cpF

sob n" 280.187.708-59, doravante denominada CONTRATADA, ficâ justo e contratado, perante as duas

testemunhas, abaixo assinadas e nomeadas, o seguinte:

CONSIDERANDO QUE:

l) Através de um coNÍRAÍo ADM|N|STRAT|VO DE PRESTAçÃO DE

SERVIçOs, pactuado em 01 de julho de 2020 pelo prazo de vigência de 06 (seisl meses, a

"CONTRATADA" assumiu a obrigação de prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria

contábil ao departamento de finanças e orçamento, divisão de materiais e compras, seções de

almoxarifado e patrimônio, mediante o fornêcimento de mão-de-obra especializada para a execução

dos serviços, conforme projeto básico e demais anexos que integram o Edltâl da Tomada de Preços ne

05/2O2O, bem como a proposta da CONTRATADA, independentemente dê transcrição.

lll) O valor da prestação dos serviços, foi estipulado entre as partes

contratantes na importância global de RS72.000,00 (setenta e dois mil reais).

lV) Por força do Primeiro Termo Aditivo, pactuâdo em 30 de dezembro de

2020, foi prorrogado por mais 06 (seis) meses o prazo de vigência do contrato administrativo em

Avenida Gofrêdo Schelini, ne 245 - Vila Bendeirantes - CEP 17.305-260
Dois CóÍregos/SP - Tel. (14) 3652-9950 - Site: www.doiscorregos.sp.Bov.br

J

reço.

MUNICíPIO DE DOIS CóRREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE GOVERNO

ll) A fundamentação legal foi o Processo de Licitação - Modalidade
Tomada de Preços ne 05/2020 e Lei Federal ns 8.666/93 e as alteraçõês posteriores, bem como demais

legislações de direito administrativo aplicáveis à espécie.
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V) Por força do Segundo Termo Aditivo, pactuado em 02 de julho de 2021,

foi prorrogado por mais 06 (seis) meses o prazo de vigência do contrato administrativo êm aprêço.

Vll) Por força do Quarto Termo Aditivo, pactuado em 01 de julho de 2022,

foi prorrogado por mais 06 (seis) meses o prazo de vigência do contrato administrativo em âpreço.

Vlll) Por força do Quinto Termo Aditivo, pactuado em 02 de janeiro de

2023, foi prorrogâdo por mais 06 (seis) meses o prazo de vigência do contrato administrativo em apreço.

lx) Por força do Sexto Termo Aditivo, pactuado em 30 de junho de 2023,

foi prorrogado por mais 06 (seis) meses o prazo de vigência do contrato administrativo em apreço.

Xl) Por força do Oitavo Termo Aditivo, pactuado em 02 de iulho de 2024,

foi prorrogado por mais 06 (seis) meses o prazo de vigência do contrato administrativo em apreço.

xll) Por força do Nono Termo Aditivo, pactuado em 02 de janeiro de 2025,

foi prorrogado por mais 06 (seis) meses o prazo de vigência do contrato administrativo em âpreço, com

reajuste de 4,29%.

Xlll) Por força do Décimo Termo Aditivo, pactuado em 30 de junho de

2025, Íoi prorrogado por mais 01 (mês) meses o prazo de vigência do contrato administrativo em

apreço.

XIV) Considerando que em 30 de iulho de 2025, a Secretária de

Orçamento e Gestão pleiteou a prorrogação do prazo de viBência do contrato administrativo em apreço,

fundamentando os motivos para sua prorrogação, tendo em vista se tratar de prestação de seNiços

indispensável e essencial à Administração Pública Municipal, bem como ainda havendo nos autos

parecerjurídico Íavorável, torna-se imprescindível a prorrogação do prazo contratual, nos termos do art.

57, inciso ll e §4', da Lei ne 8.666/93, que se encontra devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. Prefeito

Municipal.

XV) As partes contratantes neste ato, deliberam de comum acordo e na

melhor forma de direito, proceder ao presente DÉCIMO PRIMEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL, que se

regerá pelas cláusulas e condlções que seguem abaixo, sendo que o presente aditamento p

parte integrante e inseparável do contrato oriSinário de prestação de serviços.

Avenida Gofredo Schelini, no 245 - Vila Bandeirantes - CEP 17.305-260

Dois cóÍretos/sP - Tel. (14) 3652-9950 - site: www.doiscorregos.sp.gov.bÍ

a a ser

MUNICíPIO DE DOIS CóRREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE GOVERNO

Vl) Por força do Terceiro Termo Aditivo, pactuado em 30 de dezembro de

2021, foi prorrogado por mais 06 (seis) meses o prazo de vigência do contrato administrâtivo em apreço.

X) Por força do Sétimo Termo Aditivo, pactuado em 02 de ianeiro de 2024,

foi prorrogado por mais 06 (seis) meses o prazo de vigência do contrato administrativo em apreço, com

reajuste de 4,621110%.



MUNICíPIO DE DOIS CÓRREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE GOVERNO

CúUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado por mais 01 (um) meses, o prazo de vigência do CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS (Contrato Originário ne 42l2O2Ol, o qual se iniciará em

02 de agosto de 2025 e findará em 02 de setembro de 2025, prazo este constante da Cláusula 2r do

contrato originário.

cúUSULA SEGUNDA - Para atender unicamente aos termos da Lei ne 8.666/93 e suas alterações, fica

estabelecido o valor global deste aditamento em RS 13.093,00 (treze mil e noventa e três reais).

CúUSULA TERCEIRA - Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas não alteradas pelo presente

instrumento particu lar

E por estarem de pleno acordo, assinam o prêsentê instrumento

particular em 02 (duas) vias de igual teor e para um só fim de direito na presença das testemunhas

abaixo que a tudo assistiram e também assinam.

Dois Córregos,01 de agosto de 2025.

li (/1
ALCEU ANTONIO MAZZIERO

Prefêito Municipal de Dois Córregos/SP

')
L

çOS LTDA.ME

TESTEMUNHAS:

Guil M êro
R.G .n s6.363.160-0 SSP/SP

ma MinatC
R.G. N" 44.0rt8.9994 SSP/SP

Avenlda Gofredo Schellni, ne 245 - Vila Bandeirantes - CEP 17.305-260
Dois Córreps/SP - Tel. (14) 3652-9950 - Site: www.doiscorregos.sp.gov.br

Contratada
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MUNICíPIO DE DOIS CÓRREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETÂRIA DE GOVERNO

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁIOGOS

TERMO DE CrÊNCrA E DE NOTTFTCAçÃO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS.

CONTRATADA: J. C. ASSESSORIA E SERVIçOS LTDA - ME.

CoNTRATO N" 4212020.

OBJETO: Prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria contábil ao departamento

de finanças e orçamento, divisão de materiais e compras, seções de almoxarifado e patrimônio,

mediante o fornecimento de mão-de-obra especializada para a execução dos serviços,

conforme projeto básico e demais anexos que integram o Edital da Tomada de Preços ne

05/2O2O.

119 ADITIVO DO CONTRATO.

Pelo presente TERMo, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução ne 0V2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar ne 709, de 14 de ianeiro de 1993,

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código

de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no

Artigo 2e das lnstruções neOl.l2O2O, conforme "Decla ração(ões) de Atualização Cadastral"

anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter s€us dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Dois Córregos, 01 de agosto de 2025.

Avenida Gofrêdo Schelini, ne 245 - Vila BandeiÍantes - CEP 17.305-260

Dois Córregos/SP - Tel. (14) 3552-9950 - Site: www.doiscorregos.sp.gov.br

W



MUNICíPIO DE DOIS CÓRREGOS
ESTADO DE SÃO PAUTO

SECRETARIA DE GOVERNO

AUTORIDADE MÁXIMA Do óRGÃo/ENTIDADE-:

Nome: Alceu Antonio Mazziero

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 044.378.148-60

Assinatura:

RE

Pelo contratante:

Nome: Alceu Antonio Mazziero

Cargo: Prefeito Municipal

CPF:044.378.148-60

Jr
TE

Assinatura:

Pela contratad

Nome: José Claudio dos Santos

)+
Cargo: Contratada

CPF: 280.187.708- 9

Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

/tt r-

Avenlda Gofredo schelini, no 245 - vila Bandeirantes - CEP 17.305-260
Dois Córregos/sP - Tel. (14) 3652-9950 - Site: www.doiscorregos.sp.Bov.br

Assinatu ra:

nrspolsÁvers pru xolroloeacÃo oo ceRraue ou RarrrrcecÃo oa
otsperusa/tnrxtGt gtttoloe oe ttcttncÃo:

Nome: Alceu Antonio Mazziero

Cargo: Prefeito Municipal

CPF:044.378.148-60

q

Nome: Alceu Antonio Mazziero

Cargo: Prefeito Municipal

CPF:044.378.148-60

t

1

r7t/1
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ruururcípro DE Dors cónneeos
EsrADo og sÃo pnuto

SECRETARIA DE GOVERNO

coNTRATos ou aros .ruRíorcos aruÁloeos
TERMo oe crÊncn e oe nonrrcaçÃo

CONTRATANTE: TVIUIUICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS.

CONTRATADO: J. C. ASSESSORIA E SERVIçOS LTDA-ME.

CONTRATO N' (DE oRIGEM) : 421 2O2O.

OBJETO: Prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria contábil ao departamento

de finanças e orçamento, divisão de materiais e compras, seções de almoxarifado e patrimônio,

mêdiante o fornecimento de mão-de-obra especializada para a execução dos serviços,

conforme projeto básico e demais anexos que integram o Edital da Tomada de Preços ne

os/2020.

119 ADITIVO DO CONTRATO.

Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá ser

encontrado (a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo.

Responsável pelo etendimento a requisições de documentos do TCE'SP.

Dois Córregos, 01 de agosto de 2025.

RAFAEL CI S SANTOS GALLO

rio de Governo

Avenida Gofredo Schelini, ne 245 - Vila Bandeirantes - CEP 17.305-260

Dois Córregos/sP - Tel. (14) 3652-9950 - site: www.doiscorregos.sp.gov.br

Nome ATCEU ANTONIO MAZZIERO

Cargo PREFEITO MUNICIPAL

10.688.s02 SSP/SP

Endereço(*)
Rua Joana Godeghesi, np 122 - Parque Residencial

Aparício de Barros Fagundos - Dois Córregos/SP

(14) 35s2-9s00

E-mail gabinetedc@conectcor.com.br

RAFAEL CIATI DOS SANÍOS GALI-O

Cargo Secretário de Governo

Endereço Comercial do Órgão/Setor
Avenida Dr. Gofredo Schilini, ne 245 - Vila

Bandeirantes - CEP 17300-000 - Dois Córregos - SP

Telefone e Fax (14) 3652-99s0

E-mail governo@doiscorregos.sp.gov.br

(+) Não deve ser o endereço do

fl

RG n9

Telefone

Nome
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ruururcípro DE Dors cónneeos
EsrADo oe sÃo paulo

SECRETARIA DE GOVERNO

oecunecÃo DE DocuMENTos À orsposrcÃo Do rcE-sp.

coNTRATANTE: rUUttCíptO Oe OOtS Cónnre OS.

CN PJ Ne: 45.671.120/0001-59.

CONTRATADA: J. C. ASSESSORIA E SERVIçOS LTDA-ME.

CNPJ Ne: 08.500.24210001-28.

CONTRATO Ne (DE ORIGEM): 4212O2O.

DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: OL|OB|àO2i.

vtcÊttcta: ot (uM) MÊ5.

oBJETO: PRESTAçÃO DE SERVIçOS rÉCltCOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁB|L AO

DEPARTAMENTo DE FTNANçAS E oRçAMENTo, otvtsÃo DE MATERIAIS E coMPRAs, SEçÕE5 DE

ALMoxARtFADo e perntruÔltto, MEDIANTE o FoRNEcIMENTo DE MÃo-DE-oBRA

EspEcrALrzADA pARA A ExEcuçÃo Dos sERvlços, coNFoRME PR9JET9 BÁslco E DEMAIS

ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL DA TOMADA DE PREçOS N9 O5I2O2O,

119 ADITIVO DO CONTRATO.

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em

especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo

arquivado na origem à disposição do Tribunal de contas do Estado de são Paulo, e serão

remetidos q uando requisitados.

Dois Córregos, 01 de agosto de 2025.

ti
IATI SANTOS GALLO

Sec de Governo
L

Avênida Gofredo Schelini, ne 245 - Vila Bandeirantes - CEP 17.305-260
Dois Córregos/SP - Tel. (14) 3652-9950 - Site: www.doiscorregos.sp.gov.br

W
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA Nº 13.155, DE 29 DE MAIO DE 2023.

(REVOGA PORTARIA E DESIGNA SERVIDORA COMO GESTORA DO CONTRATO Nº

42/2020)

RUY DIOMEDES FAVARO, Prefeito do
Município de Dois Córregos, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições
legais, etc...

CONSIDERANDO o que estabelece o artigo 67 da Lei nº
8.666/93, sobre a execução, acompanhamento e fiscalização dos
contratos administrativos e instrumentos similares.

CONSIDERANDO a necessidade de designação de
servidor, para exercer contratos celebrados pela Administração
Municipal, a função de gestor do contrato.

CONSIDERANDO ainda que o gestor deve possuir
conhecimentos relativos ao objeto que será fiscalizado.

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica revogada, a Portaria nº 11.315 que
nomeou a Senhora SUZE ARINA PAULA USHIRO, portadora do RG nº
41.518.829-5 SSP/SP e do CPF nº 307.179.118-61, residente e
domiciliada nesta cidade de Dois Córregos, para exercer as
atribuições de Gestora do Contrato nº 42/2020, firmado com a
empresa J.C. ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA.

Artigo 2º - Em razão da revogação da Portaria nº
11.315, fica nomeada a Senhora RAFAELA FERNANDA  CANTADORI,
portadora do RG nº 47.910.450-5 SSP/SP e do CPF nº 379.178.568-
01, residente e domiciliada nesta cidade de Dois Córregos, para
exercer as atribuições de Gestora do Contrato nº 42/2020,
firmado com a empresa J.C. ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA.

Artigo 3º - A gestora do contrato será responsável
pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo
ao registro das ocorrências e adotando as providências
necessárias para o fiel cumprimento das condições estabelecidas
e aceitas pela contratada.

Artigo 4º - Ficará a cargo da gestora do contrato,
o recebimento provisório e definitivo do objeto contratado,
mediante expedição de atestado.

Praça Francisco Simões — s/n — Fone: (14) 3652-9500 — CEP 17300-055 - Dois Córregos - SP.  



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

Artigo 5º - O recebimento provisório poderá ser
dispensado, quando ocorrer qualquer dos casos previstos no
artigo 74 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único - Em caso de dispensa, o
recebimento definitivo dar-se-á mediante simples recibo.

Artigo 6º - A servidora designada não fará jus à

percepção de qualquer remuneração pela gestão do contrato.

Artigo 7º - Nos casos em que a servidora
supramencionada se desligar desta Administração Pública
Municipal ou vir a ocupar nova função, diversa da qual exercia
enquanto nomeada Gestora deste Contrato, fica imediatamente
substituída esta nomeação, passando a ser o Gestor do Contrato,
o servidor responsável pela pasta a qual o instrumento estiver
vinculado.

Artigo 8º - Os efeitos desta Portaria retroagirão a

3 de maio de 20283.

Secretaria de Administração do Município de
Dois Córregos, aos vinte e nove dias do mês de maio do ano
dois mil e vinte e três.   - Prefeito Municipal -

Registrada e afixada na forma de costume.
Data supra. /

ALESSANDRA CAROLINA PESCIO FURLANETO
- Chefe de jGabinete -

V

Praça Francisco Simões — s/n — Fone: (14) 3652-9500 — CEP 17300-055 - Dois Córregos - SP.
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MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

ATESTADO DE PRESTAÇÃO Oe SenVtçOS

Unidade: DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Ref: Prestação de Serviço Técnico de Consultoria e Assessoria de Finanças e
Orçamento e Contabilidade
Valor : 12.000,00
Nota Íiscal no: 348

ATESTO para os devidos fins e efeitos legais que a empresa J. C. ASSESSORIA E
CONTABILIDADE LTDA EPP, com CPF/CNPJ no: 08.600.24210001-28
estabelecida na Av Arcenio Ticianelli,llT Jardim Maria Luiza l- Bariri-SP o
executou a prestação de Serviço no mês de Julho de 2020.

Por ser verdade, firmo o presente.

Dois Córregos, 31 de Julho de2020.

/ ,l
2ft^P-

SUZE ARINA PAULA USHIRO
- DTRETORA DE FTNANÇAS E ORÇAMENTO -

Prasâ Francisco Sim ôes, s/n - Cêntro - Tel, ( l4) 3652-9500 - C E p 17.300-000 _ Dois Córregos _ Sp



MUNICiPIO DE DOIS CORREGOS
ESTADo np sÃo PAULo

ATESTADO DE PRESTAÇAO DE SERVTçOS

Unidade: DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Ref: Prestação de Serviço Técnico de Consultoria e Assessoria de Finanças e
Orçamento e Contabilidade
Valor : 12.000,00
Nota fiscal no: 349

ATESTO para os devidos fins e efeitos legais que a empresa J. C. ASSESSORIA E
CONTABILIDADE LTDA EPP, com CPF/CNPJ no: 08.600.24210001-28
estabelecida na Av Arcenio Ticianelli,llT Jardim Maria Luiza I - Bariri-SP o
executou a prestação de Serviço no mês de Agosto de 2020.

Por ser verdade, firmo o presente.

Dois Córregos, 31 de Agosto de 2020.

,./,l
)ft- p-

SUZE ARINA PAULA USHIRO
- DTRETORA DE FTNANÇAS E ORÇAMENTO _

Prâça



MUNrcÍPIo DE DoIS coRREGos
ESTADo nn sÃo PAULo

ATESTADo DE pREsrAÇÃo DE sERVtÇos

Unidade: OEPARTAMENTO DE FTNANÇAS E ORÇAMENTO
Ref: Prestação de Serviço Técnico de Consultoria e Assessoria de Finanças e
Orçamento e Contabilidade
Valor : 12.000,00
Nota fiscal no: 350

ATESTO para os devidos fins e efeitos legais que a empresa J. C. ASSESSORIA E
CONTABILIDADE LTDA EPP, com CPF/CNPJ no: 08.600.24210001-28
estabelecida na Av Arcenio Ticianelli,llT Jardim Maria Luiza l- Bariri-Sp o
executou a prestação de Serviço no mês de Setembro de 2020.

í/ 'lP-
SUZE ARINA PAULA USHIRO

. DIRETORA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO -

Praçâ Frâncisco Simões, s/n - Centro - Tel. (l,t) 3652-9500 - CEP 17.300-000 - Doi§ ('órregos - SP

Por ser verdade, Íirmo o presente.

Dois Córregos, 30 de Setembro de 2020.



MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS
ESTADo nB sÃo PAULo

ATESTADO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

Unidade: DEPARTAMENTO DE FINANçAS E ORçAMENTO
Ref: Prestação de Serviço Técnico de Consultoria e Assessoria de Finanças e
Orçamento e Contabilidade
Valor: 12.000,00
Nota fiscal no: 351

ATESTO para os devidos fins e efeitos legais que a empresa J. C. ASSESSORIA E
CONTABILIDADE LTDA EPP, com CPF/CNPJ no: 08.600.24210001-28
estabelecida na Av Arcenio Ticianelli,'117 Jardim Maria Luiza l- Bariri-SP o
executou a prestação de Serviço no mês de outubro de 2020.

Por ser verdade, firmo o presente.

Dois Córregos, 30 de outubro de2020.

1/)
/tL /g/

SUZE ARINA PAULA USHIRO
- DTRETORA DE FTNANÇAS E ORÇAMENTO -

Praça Francisco Simões, s/n - Centro - Tel. ( l4) 3652-9500 - CEp 17.300-000 _ Dois Córregos _ Sp

l



MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

ATESTADo DE pREsrAÇÃo oe senvrÇos

Por ser verdade, firmo o presente.

Dois Córregos, 31 de novembro de 2020.

Unidade: DEPARTAMENTO DE FTNANÇAS E ORÇAMENTO
Ref: Prestaçáo de Serviço Técnico de Consultoria e Assessoria de Finanças e
Orçamento e Contabilidade
Valor : 12.000,00
Nota fiscal no: 352

ATESTO para os devidos fins e efeitos regais que a empresa J. c. ASSEssoRIA E
CONTABILIDADE LTDA EPP, com CPF/CNPJ no: 08.600.24210001_28
estabelecida na Av Arcenio Ticianelli,lí7 Jardim Maria Luiza l- Bariri-sp o
executou a prestação de Serviço no mês de novembro de 2020.

5l r9'2
SUZE ARINA PAULA USHÍRO

- DTRETORA DE FTNANÇAS E ORÇAMENTO -

Praça Francisco Simões, s/n - Ceítro - Tel. (14) J6S2_9500 _ CEp 17,J00-000 _ Dois Córrêgos _ Sp



MUNICÍPIO DE DOTS CORREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

ATESTADO DE PRESTAÇÂO OE SERVIÇOS

Unidade: DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Ref: Prestaçáo de Serviço Técnico de Consultoria e Assessoria de Finanças e
Orçamento e Contabilidade
Valor : 12.000,00
Nota fiscal no: 353

ATESTO para os devidos fins e efeitos legais que a empresa J. C. ASSESSORIA E
CONTABILIDADE LTDA EPP, com CPF/CNPJ no: 08.600.24210001-28
estabelecida na Av Arcenio Ticianelli,l'17 Jardim Maria Luiza l- Bariri-SP o
executou a prestação de Serviço no mês de dezembro de 2020.

Por ser verdade, firmo o presente.

Dois Córregos, 29 de dezembrode2020

1t1./rí /L9_
SUZE ARINA PAULA USHIRO

- DIRETORA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO -

Praçâ Francisco Sim ões. s/n - Cen tro - Tel. ( l4) J652-9S00 - CEp 17.J00-000 - Dois Córregos _ Sp



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

ATESTADO DE PRESTAçAO DE SERVTçOS

UNIDADE: Departamento de Finanças e Orçamento
REF: Prestação de Serviço Técnico de Consultoria e Assessoria de Finanças e Orçamento e

Contabilidade.
VATOR: 12.000,00
Ne NOTA FISCAL : 354

Atesto para os devidos fins e efeitos legais que a empresa J.C. ASSESSORIA E

CONTABILIDADE LTDA, estabelecida na Av Arcenio Ticianelli, n q 117, Jardim Maria Luiza l, CEP:

17250-000 Bariri -SP, com CNPJ 08.600.242/OO0t-2 8, êxecutou a prestação de Serviço no mês

de laneiro de 2021 neste Departamento.

Atenciosamente.

Dois Córregos,08 de fevereiro de 2021

rt;r
SUZE ARINA PAULA USHIRO

-DIRETORA DE FINANçAS E ORçAMENTO-

Prâça Francisco Simões, s/n - Centro - Tel. (lí) J652-9500 - Ct-P 17.300-000 - Dois Córregos - SP



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

UNIDADE: Departamento de Finanças e Orçamento
REF: Prestação de Serviço Técnico de Consultoria e Assessoria de Finanças e Orçamento e

contabilidade.
VAIOR:12.000,00
Ne NOTA FISCAI : 355

Atesto para os devidos fins e efeitos legais que a empresa J.C. ASSESSORIA E

CONTABILIDADE LTDA, estabelecida na Av Arcenio Tlcianelli, n s L17, Jardim Maria Luiza l, CEP

17250-000 Bariri -SP, com CNPJ O8.6OO.242/OOOL-28, executou a prestação de Serviço no mês

de fevereiro de 2021 neste Departamento.

Atenciosamente

Dois Córregos, 05 de março de 2021

*,,f4f,^€*,,,,*oSUZE A
-DIRETORA DE FINANçAS E ORçAMENTO-

Praça Frâncisco Simões, s/n - Centro - Tel. (14) 3652-9500 - CtrP 17.300-000 - Dois Córrego§ - SP

ATESTADO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS



MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

ATESTADO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS

UNIDADE: Departamento de Finanças e Orçamento
REF: Prestação de Serviço Técnico de Consultoria e Assessoría de Finanças e Orçamento e
contabilidade.
VALOR: l-2.000,00
Ns NOTA FISCAL : 356

Atesto para os devidos fins e efeitos legais que a empresa J.C. ASSESSORIA E

CONTABILIDADE LTDA, estabelecida na Av Arcenio Ticianelli, n e 117, Jardim Maria Luiza l, CEP:

17250-000 Bariri -SP, com CNPJ 08.600.24210001-28, executou a prestação de Serviço no mês

de março de 2021 neste Departamento.

Atenciosamente.

Dois Córregos, 07 de abril de 2021

rl
\,[ilJ

SUZE ARINd PÁULA USHIRO

-DIRETORA DE FINANçAS E ORçAMENTO.

Prâçâ Fr&ncisco Simões, s/n - Centro - Tel. ( l4) 3652-9500 - C EP l7 Jffi-000 - Dois Córregos - SP



MUNrcÍPro DE Dors cónnrcos
ESTADo or sÃo pAULo

ATESTADO DE PRESTAçAO DE SERVTçOS

Atesto para os devidos fins e efeitos legais que a empresa J.C. ASSESSORIA E

CONTABILIDADE LTDA, estabelecida na Av Arcenio Ticianelli, n e L17, Jardim Maria Luiza l, CEP:

17250-000 Bariri -SP, com CNPJ 08.600.242/OOOL-28, executou a prestação de Serviço no mês

de abril de 2021 neste Departamento.

Atenciosamente.

Dois Córregos, 03 de maio de 2021

rÍ\.
\ill^ro/

suzr nnttÀYnutA usHrRo
-DIRETORA DE FINANçAS E ORçAMENTO-

Praça Francisco Simões, s/í - Centro-Tel. (f4) 3652-9500 - CEP l7'300-000 - Dois Córregos-SP

UNIDADE: Departamento de Finanças e Orçamento
REF: Prestação de Serviço Técnico de Consultoria e Assessoria de Finanças e Orçamento e

contabilidade.
VALOR:12.000,00
Ne NOTA FISCAL : 357



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

ATESTADO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS

UNIDADE: Departamento de Finanças e Orçamento
REF: Prestação de Serviço Técnico de Consultoria e Assessoria de Flnanças e Orçamento e
Contabilidade.
VATOR:12.000,00
Ne NOTA FISCAL : 358

Atesto para os devidos fins e efeitos legais que a empresa J.C. ASSESSORIA E

CONTABILIDADE LTDA, estabelecida na Av Arcenio Ticianelli, n e 117, Jardim Maria Luiza l, CEP:

17250-000 Bariri -SP, com CNPJ O8.6oo.742loOOL-28, executou a prestação de Serviço no mês

de maio de 2021 neste Departamento.

Atenciosa mente

Dois Córregos, 02 de junho de 2021

/A*fr{ ror* rrr,*oSUZ
.DIRETORA DE FINANçAS E ORçAMENTO-

Praça Francisco Simões, s/n - Centro - Tel. ( l'í) 3652-9500 - C EP 17.J00-000 - Dois Córregos - SP



MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

ATESTADO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS

UNIDADE: Departamento de Finanças e Orçamento
REF: Prestação de Serviço Técnico de Consultoria e Assessoria de Finanças e Orçamento e
contabilidade.
VATOR: 12.000,00
Ne NOTA FISCAL : 359

Atesto para os devidos fins e efeitos legais que a empresa J.C. ASSESSORIA E

CONTABILIDADE LTDA, estabelecida na Av Arcenio Ticianelli, n s 117, Jardim Maria Luiza l, CEP:

17250-000 Bariri -SP, com CNPJ 08.500.24210001-28, executou a prestação de Serviço no mês

de junho de 2021 neste Departamento.

Atenciosamente

Dois Córregos, 05 de julho de 2021

t ,,4

)L,,í
SUZE ARINA PAULA USHIRO

.DIRETORA DE FINANçAS E ORçAMENTO.

Praça Frâncisco Simões, s/n - Centro - Tel. ( l 'l) 3652-9500 - CEP 17'300-000 - Dois Córregos - SP



ATESTADO DE PRESTAçAO DE SERVIçOS

UNIDADE: Departamento de Finanças e Orçamento
REF: Prestação de Serviço Técnico de Consultoria e Assessoria de Finanças e Orçamento e

contabilidade.
VALOR: 12.000,00
Ne NOTA FISCAL : 360

Atesto para os devidos fins e efeitos legais que a empresa J.C. ASSESSORIA E

CONTABILIDADE LTDA, estabeleclda na Av Arcenio Ticianelli, n e 117, Jardim Maria Luiza l, CEP:

17250-000 Bariri -SP, com CNPJ O8.6OO.242/OOOL-28, executou a prestação de Serviço no mês

de julho de 2021 neste Departamento.

Dois Córregos,06 de agosto de 2021

)1,
SUZE ARINA ULA USHIRO

.DIRETORA DE]FINANçAS E ORçAMENTO-

Praça Francisco Simôes, s/n - C€ntro - Tel. ( l4) 3652-9500 - CE P I ?.300-000 - Dois Córregos - Sp

MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

Atenciosamente.



MUNICíPIO DE DOIS CÓRREGOS
ESTADO DE SÃO PAUTO

Atestado de PrestaÇão de Serviços

NOTÀ
FISCÀL
\rÀr,oR
REE.

lAÍlc. 14, inciso I1 e § único da Lei n" 8.666/93)

367 .

Rs-12 .000
PresLaÇão de serviços técnicos
assessoria contáb11 e finance i ra
Finanças, Dj-vlsão de materiais e
almoxaIi f ado e patrimônio.

de consultoria e
ao Departamento dê
compras, seçôes de

ÀF N" 2464 / 202L .

ATESTo para os devidos fins e êfeitos
Iegais que a empresa J.C.AssEssoRfA E SERVIÇOS LIDA - ME.
devidamente inscrita no CNPJ/ME sob o no 08.600.242/0001-28, com
sede na Avenida Vicente Ticianelli, n. 117 - Jardim Maria l,uiza
I, na cidade e comarca de Bariri - SP, Estado de São paulo,
êfêtuou a prêstaçáo dos sêrviços técnj"cos no nês dê agosto de
2021 neste Dêparta.Bento.

Por ser verdade, firmo o presente.

Dois Córregos, 08 de setembro de 2021 .

-fl ^ySUZE ÀRINA PÀUI,A USHIRO
Di!êtora do Departamento de Finanças ê

Orçamento



MUN!CíPIO DE DOIS CÓRREGOS
ESTADO DE SÃO PAUTO

Atestado de PrestaÇão de Serviços
lArL. 14, inciso I1 e § único da l,ei n' 8.666/93)

NOTÀ
FISCAÍ.
\rÀÍ.OR
REF.

362

Rs-12 . 000
PrestaÇão de serviços técnicos
assessoria contábil e financeira
E.inanças, Divisão de materiais e
almoxarifado e pa tr imônio .

de consultoria e
ao Departamento de
compras, seções de

ÀF N' 2464 / 2027 .

àTESTO para os devldos fins e efeitos
legais que a empresa ,J.C.ASSESSORIÀ E SERVIçOS LTDÀ - ME,
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o no A8.6A0.242/0001-28. com
sede na Avenida Vicente Tlcianelli, n. 117 - Jardim Maria Luiza
I, na cldade e comarca de Bariri - SP, Estado de São Paulo,
êfêtuou a prestação dos sêrviços técnicos no mês de seteEbro de
2021 nêstê Dêpartamênto.

Por ser verdade, firmo o presente.

Dois Córregos, 05 de outubro de 2021 .

rl
)/L/tr

SUZE ÀRINA PÀUIÀ USHIRO
Diretora do Departanento dê FinanÇas e

Orçamento



Àtestado de Prestação de Serviços

NOTÀ
FrscÀÍ,
vÀÍ-oR
REF .

(ArL. '74, inciso II e § único da Lei no 8.666/93)

363

R§-12.000
Prestaçâo de serviços técni cos
assessoria contábi1 e finance i ra
FinanÇas, Divisão de materiais e
almoxarifado e patr j.mônio.

de consultoria e
ao Departamento de
compras, seÇÕes de

ÀF N' 2464 / 2O2t .

ÀTESTO pâra os devidos fins e efeitos
legais que a empresa .r.C.ÀSSESSORIÀ E SERVIçOS LTDÀ - ME,
devi-damente inscrita no CNPJ,/MF sob o n" 08.600.242/A001-28, com
sede na Avenida Vicente Ticlanelli, n. 117 - Jardim Maria Luiza
I, na cidade e comarca de Bariri - SP, Estado de São Paulo.
efetuou a prestação dos serwiços técnicos no rnês dê outubro de
2021 nêstê Departamênto.

Por ser verdade, firmo o presente.

Dois Córregos, 05 de novembro de 2027.

,4

)Nç>-
suze ÀÁ.rlt5 pArrr,À usnrRo

Diletora do Dêpartamento dê Finanças e
OrçaDento

MUNrCíPrO DE DOIS CÓnneeOS
ESTADO DE SÃO PAUTO



MUNICíPIO DE DOIS CÓRREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

Atestado de Prestação de Seqviçoq

NOTÀ
FrscÀÍ,
\/ÀLOR
REF.

(Art. 74, lnclso II e S único da Lei n" 8.666/93)

364

Rs-12 . 00 0
Prestação de serviços técni cos
assessoria contábil e finance ira
Finanças, Divisão de materiais e
à-[moxa-ri Íado e parr imónio.

de consultoria e
ao Departamento de
compras, seÇões de

ÀF N" 2464 / 2O2L .

ÀTESTO para os devidos fins e efeitos
Iegais quê a empresa J.C.ASSESSORIA E SERVIçOS LTDÀ - ME.
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n" 08.60A.242/A001-28, com
sede na Avenj-da Vicente Ticianelll, n. 117 - Jardim Maria Luiza
I, na cidade e comarca de Bariri - SP, Estado de São PauIo,
efetuou a prestação dos serwiços técnicos no nês de nowembro de
2021 nestê Dêpartamênto .

Por seI verdade, firmo o presente.

Dois Córregos, 06 de dezembro de 2A27.

,ils
suzE ÀRrríi( PÀuLÀ USHIRO

Diletola do Dêpartamento dê Finanças ê
Orçamênto



MUNICíPIO DE DOIS CÓRREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

Àtestado de Prestação de Serviços
lLrt. '74, inciso If e S único da ],ei n" 8.666/93)

NOTA
FrscÀI.

LOR
REF.

365

R$-12 . 000
PrestaÇão de serviços técni cos
assessoria contábiI e financei ra
Finanças, Divisão de materiais e
a.lmoxarifado e patrimônio.

de consultoria e
ao Departamento de
compras, seÇÕes de

ÀF N' 2464/2O2t.

ÀTESÍO para os devidos fins e efeitos
legais que a empresa ,r.C.ÀSSESSORIÀ E SERVIçOS LTDÀ - ME,
devldamente inscrj-ta no CNPJ/MF sob o n" 08.60A.242/A001-28, com
sede na Avenida Vlcente Ticianel1l, n. 117 - Jardim Maria Luiza
I, na cidade e comarca de Bariri - SP, Estado de São Paulo,
efetuou a prêstação dos serviços técnicos no mês dê dezeubro de
2021 neste Departamento.

Por ser verdade, firmo o presente.

Dois Córregos, 31 de dezembro de 2027.

SUZE ARINA PÀUI.A USHIRO
Diretora do Departamênto de Finanças ê

Orçamênto



MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS

ESTADO DE SÃO PAULO

ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Unidade: SECRETARIA DA FAZENDA
Ref: Prestação de Serviço Técnico de consultoria e Assessoria de Finanças e

Orçamento e Contabilidade
Valor: 12.000,00
Nota fiscal no: 366

ATESTO para os devidos fins e efeitos legais que a empresa J. C. ASSESSORIA E

CONTABiLIDADE LTDA EPP, COM CPF/CNPJ NO: 08.600.242IOOO1'28

estabelecida na Av Arcenio Ticianelli,í17 Jardim Maria Luiza l- Bariri-sP o

executou a prestação de Serviço no mês de Janeiro de 2022'

,Í(*,,Kr^uLA usHrRoSU
-SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO.

Praç, Frâícisco Sim ões, §/n - Centro - Tel. ( l4) J652-9500 - CEP | 7'300-000 - Dois Córregos - SP

Por ser verdade, firmo o Presente.

Dois Cónegos, 31 de Janeiro de2022.



MUNIC|PIO DE DOIS CORREGOS
ESTADO DE SAO PAULO

ATESTADo DE PRESTAÇÃo oe senvtços

Unidade: SECRETARIA DA FAZENDA
Ref: Prestação de Serviço Técnico de Consultoria e Assessoria de Finanças e
Orçamento e Contabilidade
Valor: 12.000,00
Nota fiscal no: 367

ATESTO para os devidos fins e efeitos legais que a empresa J. C. ASSESSORIA E

CONÍABILIDADE LTDA EPP, com CPF/CNPJ no: 08.600.24210001-28
estabelecida na Av Arcenio Ticianelli,í17 Jardim Maria Luiza l- Bariri-SP o
executou a prestação de Serviço no mês de Fevereiro de 2022.

Por ser verdade, firmo o presente.

Dois Córregos, 28 de Fevereiro de 2022

Z)
,.X,rtS--

SUZE ARINA PAULA USHIRO
.SECRETARIA OE ORÇAMENTO E GESTÀO-

Praça Francisco Simões, s/n - Centro - Tel. (l.l).1652-9500 - ( EP 17.J00-000 - Dois Córregos - Sp



,4t

MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

ATESTADo DE pREsrAÇÃo oe senvrços

Unidade: SECRETARIA DA FAZENDA
Ref: Prestação de Serviço Técnico de Consultoria e Assessoria de Finanças e
Orçamento e Contabilidade
Valor : 12.000,00
Nota fiscal no: 368

ATESTO para os devidos fins e eÍeitos legais que a empresa J. C. ASSESSORIA E
CONTABILIDAOE LTDA EPP, com CPF/CNPJ no: 08.500.242 tOOOl-ZB
estabelecida na Av Arcenio Ticianelli,llT Jardim Maria Luiza l- Bariri-Sp o
executou a prestação de Serviço no mês de Março de 2022.

Por ser verdade, firmo o presente.

Dois Córregos, 30 de Março de 2022

Z,I
.,K,Lç_

SUZE ARINA PAULA USHIRO
-SECRETARIA ADJUNTO DA FAZENDA.

Praçâ Francisco Simôes, s/n - Centro - Tel. ( 14) J652_9S00 - CEp 17.300-000 _ Dois Córregos _ S p



MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

ATESTADo DE pREsrAÇÃo oe seRvtços

Unidade: SECRETARIA DA FAZENDA
Ref: Prestação de Serviço Técnico de Consultoria e Assessoria de Finanças e
Orçamento e Contabilidade
Valor : í2.000,00
Nota Íiscal no: 369

ATESTO para os devidos fins e efeitos legais que a empresa J. c. ASSESSORIA E
CONTABILIDADE LTDA EPP, com CPF/CNPJ no: 08.600.242 tOOO,t-28
estabelecida na Av Arcenio Ticianelli,íi7 Jardim Maria Luiza l- Bariri-sp o
executou a prestação de Servlço no mês de Abril de 2022.

Por ser verdade, firmo o presente.

Dois Córregos, 30 de Abril de 2022

í/ ,4.>-
INA PAULA USHIRO
ADJUNTO DA FAZENDA-

SUZE AR
.SECRETARIA

Praça Francisco Sim ões, s/n - Centro _ Tel. ( l.t) J652-9S00 _ C U p | 7..1ü)_000 _ Dois Có rregos _ Sp



MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

ATESTADo DE PRESTAÇÃo oe senvrços

Unidade: SECRETARIA DA FAZENDA
Ref: Prestação de Serviço Técnico de Consultoria e Assessoria de Finanças e
Orçamento e Contabilidade
Valor: 12.000,00
Nota fiscal no: 370

ATESTO para os devidos fins e efeitos legais que a empresa J. C. ASSESSORIA E
CONTABILIDADE LTDA EPP, com CPF/CNPJ no: 08.600.24210001-28
estabelecida na Av Arcenio Ticianelli,llT Jardim Maria Luiza l- Bariri-SP o
executou a prestação de Serviço no mês de Maio de 2022.

Por ser verdade, firmo o presente.

Dois Córregos, 30 de Maio de 2022

5/ u-
SUZE ARINA PAULA USHIRO

-SECRETARIA ADJUNTO DA FAZENDA-

PÍaça Fra ncisco Sim ões, s/n - Ceotro - Tel. ( l4) J652-9S00 - CEp 17,Jffi-000 _ Dois Córregos _ Sp



MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

ATESTADo DE PRESTAÇÃo oe seRvrços

Unidade: SECRETARIA DA FAZENDA
Ref: Prestação de Serviço Técnico de Consultoria e Assessoria de Finanças e
Orçamento e Contabilidade
Valor : 12.000,00
Nota fiscal no: 371

ATESTO para os devidos fins e efeitos legais que a empresa J. C. ASSESSORIA E
CONTABILIDADE LTDA EPP, com CPF/CNPJ no: 08.600.24210001-28
estabelecida na Av Arcenio Ticianelli,llT Jardim Maria Luiza l- Bariri-SP o
executou a prestação de Serviço no mês de Junho de 2022.

Por ser verdade, firmo o presente.

Dois Córregos, 05 de Julho de 2022.

1tl
///ap--

SUZE ARINA PAULA USHIRO
.SECRETARIA ADJUNTO DA FAZENDA-

Praça Fra ncisco Sim ões, s/n - Cen aro - 'l et. ( l,l ) J6S2-9S00 _ (.Ep 17..100_000 _ Dois (,órregos _ Sp

r"



MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

ATESTADO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

Unidade: SECRETARIA DA FAZENDA
Ref: Prestação de Serviço Técnico de Consultoria e Assessoria de Finanças e
Orçamento e Contabilidade
Valor : í2.000,00
Nota fiscal no; 372

ATESTO para os devidos fins e efeitos legais que a empresa J. C. ASSESSORIA E
CONTABILIDADE LTDA EPP, com CPF/CNPJ no: 08.600.242t0001-28
estabelecida na Av Arcenio Ticianelli,llT Jardim Maria Luiza l- Bariri-SP o
executou a prestaçáo de Serviço no mês de Julho de 2022.

Por ser verdade, firmo o presente.

Dois Córregos, 31 de Julho de 2022

í/u-
SUZE ARINA PAULA USHIRO

.SECRETARIA ADJUNTO DA FAZENDA-

Praça Frsncisco Simões. s/n - Centro - Tel. (14) J6S2-950O _ CEp l7.J0O-000 _ Dois Córrcgos_Sp



MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

Unidade: SEGRETARIA DA FAZENDA
Ref: Prestação de Serviço Técnico de Consultoria e Assessoria de Finanças e
Orçamento e Contabilidade
Valor : 12.000,00
Nota fiscal no; 374

ATESTO para os devidos fins e efeitos legais que a empresa J. C. ASSESSORIA E
CONTABILIDAOE LTDA EPP, com CPF/CNPJ no: 08.600.24210001-28
estabelecida na Av Arcenio Ticianelli,llT Jardim Maria Luiza l- Bariri-SP o
executou a prestação de Serviço no mês de Agosto de 2022.

Por ser verdade, firmo o presente.

Dois Córregos, 3'l de Agosto de 2022.

1l
./.t(,49-."

SUZE ARINA PAULA USHIRO
.SECRETARIA ADJUNTO DA FAZENDA.

Prâça Frâncisco Sim ões, s/í - Centro - Tel. ( l,ú) 1652-9500 - CEp 17.J00-000 _ Dois Córrego§ _ Sp

ATESTADO DE PRESTAÇÃO Oe SenVtçOS



MUNICiPIO DE DOIS CORREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

ATESTADo oE pREsrAçÂo oe senvrÇos

Unidade: SECRETARIA DA FAZENDA
Ref: Prestação de Serviço Técnico de Consultoria e Assessoria de Finanças e
Orçamento e Contabilidade
Valor : 12.000,00
Nota fiscal no: 376

ATESTO para os devidos fins e efeitos legais que a empresa J. c. ASsEssoRlA E
CONTABILIDADE LTDA EPP, com CpF/CNpJ no: 08.600.2421000í-28
estabelecida na Av Arcenio Ticianelli,íi7 Jardim Maria Luiza l- Bariri-sp o
executou a prestação de Serviço no mês de Setembro de 2022.

Por ser verdade, firmo o presente.

Dois Córregos, 30 de Setembro de 2022

Zr)
,/e u>-

SUZEARINA PAULA USHIRO
-SECRETARIA ADJUNTO DA FAZENDA-

Praça Francisco Sim õe§, s/n - Centro - Tel. ( 14) .]652-9500 _ CEp 17.300-000 _ Dois Córregos _ Sp



MUNICÍPIO DE DOTS CÓRREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

Unidade: SECRETARIA DA FAZENDA
Ref: Prestação de Serviço Técnico de Consultoria e Assessoria de Finanças e
Orçamento e Contabilidade
Valor : 12.000,00
Nota fiscal no: 378

ATESTO para os devidos fins e efeitos legais que a empresa J. C. ASSESSORIA E
CONTABILIDADE LTDA EPP, com CPF/CNPJ no: 08.600.242t0001-28
estabelecida na Av Arcenio Ticianelli,llT Jardim Maria Luiza l- Bariri-Sp o
executou a prestação de Serviço no mês de Outubro de 2022.

Por ser verdade, firmo o presente.

Dois Córregos,31 de Outubro de2022.

,,^
z'^tt
-/x lrSUZE ARINA PAULA USHIRO

.SECRETARIA ADJUNTO DA FAZENDA-

Praça Francisco Sim ões, §/n - Cen tro - Tê1. ( I {) j6S2_9S00 _ Cf,p l7.J0O_000 _ Dois Córregos _ Sp

T

ATESTADO DE PRESTAçÃO Oe SeRV|çOS



MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

ATESTADO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

Unidade: SECRETARIA DA FAZENDA
Ref: Prestação de Serviço Técnico de Consultoria e Assessoria de Finanças e
Orçamento e Contabilidade
Valor : 12.000,00
Nota fiscal no: 380

ATESTO para os devidos fins e eÍeitos legais que a empresa J. C. ASSESSORIA E
CONTABILIDADE LTDA EPP, com CPF/CNPJ no: 08.600.24210001-28
estabelecida na Av Arcenio Ticianelli,llT Jardim Maria Luiza l- Bariri-SP o
executou a prestação de Serviço no mês de Novembro de 2022.

Por ser verdade, firmo o presente.

Dois Córregos, 30 de Novembro de 2022.

_/.1< //)//'e-
SUZE ARINA PAULA USHIRO

-SECRETARIA ADJUNTO DA FAZENDA-

Praça Francisco Simões. s/n - Cenrro - Tel. (14) J652-9S00 - CEp 17.J00_000 _ Dois Córregos _ Sp



MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Unidade: SECRETARIA DA FAZENDA
Ref: Prestação de Serviço Técnico de Consultoria e Assessoria de Finanças e
Orçamento e Contabilidade
Valor : '12.000,00
Nota fiscal no: 381

ATESTO para os devidos fins e efeitos legais que a empresa J. C. ASSESSORIA E

CONTABILIDADE LTDA EPP, com CPF/CNPJ no: 08.600.24210001-28
estabelecida na Av Arcenio Ticianelli,lí7 Jardim Maria Luiza l- Bariri-SP o
executou a prestaçáo de Serviço no mês de Dezembro de 2022.

Por ser verdade, firmo o presente-

Dois Córregos, 30 de Dezembro de 2022.

5/u
SUZE ARINA PAULA USHIRO

-SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO.

Prâça Francisco Simôes, §/n - Centro - Tel, (l,t) 3652-9500 - CEP 17,300-m0 - Dois Córregos - SP



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS
ESTADO DE SAO PAULO

ATESTADO DE PRESTAÇAO DE SERVIçOS

@n.74, inciso ll e § Único da Lei no 8.666/93)

Secretaria: Fazenda
Unidade: Fazenda

Fornecedor (a): J. C. ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA EPP
CPF/CNPJ no: 08.600.24210001 -28
Endereço Completo: Av Arcenio Ticianelli,llT Jardim Maria Luiza I - Bariri-SP

Nota fiscal no: 382
Valor da nota: 12.000,00
Valor do atestado: 12.000,00

ATESTO para os devidos fins, que o fornecedor supramencionado executou o (s)

serviço (s) abaixo relacionado (s) no mês de janeiro de 2023.

Por ser verdade, firmo o presente

Dois Córregos, 02 de fevereiro de 2023

íl*
SUZE ARINA PAULA USHIRO

-SEcRETARTA DE ORÇAMENTO E GESTÃO-

Autorização de
Fornecimento no

Descrição do Serviço Unid. Quant. Valor
Unitário

(R$)

Valor
Total
(R$)

348-2023 Assessoria Contabil 12.000,00 12.000,00

Praça Francisco Simôes, s/n - Centro - Tel. ( l4) 3652-9500 - CEP 17.300-000 - Dois Córregos - SP



MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS

ESTADO DE SÃO PAULO

ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(Art. 74, inciso ll e § único da Lei no 8.666/93)

Secretaria: Fazenda
Unidade: Fazenda

Fornecedor (a): J. C. ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA EPP

CPF/CNPJ no: 08.600.24210001'28
Endereço completo: Av Arcenio Ticianelli,llT Jardim Maria Luiza l- Bariri§P

Nota fiscal no: 383
Valor da nota: 12.000,00
Valor do atestado: 12.000,00

ATESTO para os devidos fins, que O fornecedor supramencionado executou o (s)

serviço (s) abaixo relacionado (s) no mês de Fevereiro de 2023.

Por ser verdade, firmo o presente.

Dois Córregos, 09 de Março de 2023

,12-
SUZE ARINA PAULA USHIRO

SECRETARIA ADJUNTO DA FAZENDA.

til

Descrição do Serviço Unid. Valor
Unitário

(R$)

Valor
Total
(R$)

348-2023 Assessoria Contabil 12.000,00 12.000,00

PraçâFrânciscoSimões,sh-Cenlro-lel.(ll)3652-9500-CEPI7.3ffi-ffi0-l)ois(-órrego§'SP

Quant.Autorização de
Fornecimento no



MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

ATESTADO DE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS

(Ar1.74, inciso ll e § único da Lei no 8.666/93)

Secretaria: Fazenda
Unidade: Fazenda

Fornecedor (a): J. C. ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA EPP
CPF/CNPJ no: 08.600.24210001 -28
Endereço Completo: Av Arcenio Ticianelli,llT Jardim Maria Luiza I - Bariri-SP

Nota fiscal no: 384
Valor da nota: 12.000,00
Valor do atestado: 12.000,00

ATESTO para os devidos fins, que o fornecedor supramencionado executou o (s)

serviço (s) abaixo relacionado (s) no mês de março de 2023.

Por ser verdade, firmo o presente.

Dois Córregos, 03 de abril de 2023

RAFAELA DA CANTADORI
-SECRETARIA DA FAZENDA-

Autorização de
Fornecimento n"

Descrição do Serviço Unid. Quant. Valor
U n itá rio

(R$)

Va lor
Total
(R$)

348-2023 Assessoria Contabil í 2.000,00 í 2.000,00

I

Praça Fra ncisco Simões, s/n - Cen tro - Tel. ( l4) 3652-9500 - C EP 17.J00-000 - Dois Córregos - SP



MUNICÍPIO DE DOIS CORRBGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

#.rt.74, inciso ll e § único da Lei no 8.666/93)

Secretaria: Fazenda
Unidade: Fazenda

Fornecedor (a): J. C. ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA EPP
CPF/CNPJ no: 08.600.242 l0OO1 -28
Endereço Completo: Av Arcenio Ticianelli,llT Jardim Maria Luiza I - Bariri-SP

Nota fiscal no: 386
Valor da nota: í2.000,00
Valor do atestado: 12.000,00

ATESTO para os devidos fins, que o fornecedor supramencionado executou o (s)

serviço (s) abaixo relacionado (s) no mês de abril de 2023.

Por ser verdade, firmo o presente.

Dois Cónegos, 03 de maio de 2023.

RAFAELA FE NANDA CANTADORI
-SECRETARIA DA FAZENDA.

Autorização de
Fornecimento no

Descrição do Serviço Unid. Quant. Valor
Unitário

(R$)

Valor
Total
(R$)

348-2023 Assessoria Contabil 12.000,00 12.000,00

Praça Francisco Sim ões, s/n - Centro - Tel. ( 14) 3652-9500 - CEP I7.300-000 - Dois Córregos - SP

I



MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(Aí1.74, inciso ll e § único da Lei no 8.666/93)

Secretaria: Fazenda
Unidade: Fazenda

Fornecedor (a): J. C. ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA EPP
CPF/CNPJ no: 08.600.2421000í -28
Endereço Completo: Av Arcenio Ticianelli,lí7 Jardim Maria Luiza l- Bariri-SP

Nota fiscal no: 389
Valor da nota: 12.000,00
Valor do atestado: 12.000,00

ATESTO para os devidos fins, que o fornecedor supramencionado executou o (s)

serviço (s) abaixo relacionado (s) no mês de maio de 2023.

Por ser verdade, firmo o presente.

Dois Córregos, 06 de junho de 2023

RÀFAELA
FERNANDÀ

c.rmroonr::zrr z ffl]ffi*-,^*
456401

RAFAELA FERNANDA CANTADORI
-SECRETARIA DA FAZENOA-

Autorização de
Fornecimento n"

Oêscrição do Serviço Unid. Quant. Valor
lJnitário

(R$)

Valor
Total
(R$)

348-2023 Assessoria Contabil Í 2.000,00 12.000,00

Prsçâ Frâncisco Simôes. s/n - Centro -'[cl. (l{) J652-9500 - (]EP 17..100-000 - Dois ('órregos - SP

I

I



MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

ATESTADO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS

(/'n.74, inciso ll e § único da Lei no 8.666/93)

Secretaria: Fazenda
Unidade: Fazenda

Nota fiscal no: í
Valor da nota: í 2.000,00
Valor do atestado: 12.000,00

ATESTO para os devidos fins, que o fornecedor supramencionado executou o (s)

serviço (s) abaixo relacionado (s) no mês de junho de 2023.

Por ser verdade, firmo o presente.

Dois Córregos, 05 de julho de 2O23.

RAFAELA AíiNàdOdêíÔrM'

FFRNANDA diqiràrpornAFÂtLÀ

cANrADoRr:37e17 ::111181,,,,,,,"*
856801

RAFAELA FERNANDA CANTADORI
-SECRETARIA DA FAZENDA-

Autorização de
Fornêcimento n"

Descrição do Serviço Unid. Quant. Valor
Unitário

(R$)

Valor
Total
(R$)

348-2023 í 2.000,00 't 2.000,00

Prâçâ Frâncisco Simôes, s/n - Centro-'l€1.(l.l)3652-9500-(lEPl7.J00-000-DoisCóírcgos-SP

Fornecedor (a): J. C. ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA EPP
CPF/CNPJ no: 08.600.2421000í -28
Endereço Completo: Av Arcenio Ticianelli,l 17 Jardim Maria Luiza I - Bariri-SP

Assessoria Contabil

I



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS

ESTADO DE SÃO PAULO

ATEsTADo DE PRESTAÇÂo oe seRvtÇos

(An.74, inciso ll e § único da Lei no 8.666/93)

Secretâria: Fazenda
Unidade: Fazenda

Fornecedor (a): J. C. ASSESSORIA E GONTABILIDADE LTDA EPP

CPF/CNPJ no: 08.600'242/0001 -28

Éndereço completo: Av Arcenio Ticianelli,llT Jardim Maria Luiza l- Bariri-sP

Nota fiscal no: 3
Valor da nota: 12.000,00
Valor do atestado: 12.000,00

ATESTO para os devidos fins, que o fornecedor supramencionado executou o (s)

serviço (s) abaixo relacionado (s) no mês de julho de 2023 '

Autorização de
Fornecimento no

Descrição do Serviço Unid. Quant. Valor
Unitário

(R$)

Valor
Total
(R$)

3388-2023 Assessoria Contabil 12.000,00 12.000,00

Por ser verdade, firmo o Presente.

Dois Córregos, 08 de agosto de2023

RAFAELA FE DA CANTADORI
.SECRETARIA DA FAZENDA.

Praça Francisco Sim ões, s/n - Centro - Tel. ( l4) 3652-9500 - CEP 17.300-000 - Dois Córregos - SP



MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(An.74, inciso ll e § único da Lei no 8.666/93)

Secretaria: Fazenda
Unidade: Fazenda

Fornecedor (a): J. C. ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA EPP
CPF/CNPJ no: 08.600.2421000í -28
Endereço Completo: Av Arcenio Ticianelli,lí7 Jardim Maria Luiza l- Bariri-SP

Nota fiscal no: 6
Valor da nota: 12.000,00
Valor do atestado: 12.000,00

ATESTO para os devidos fins, que o fornecedor supramencionado executou o (s)

serviço (s) abaixo relacionado (s) no mês de agosto de 2023.

carar.a, L.\ÂNDA i;f ;i::";_i^l*. '"
aANTADOF| t70l7B5680. LANtÂDOq 1.9, õ)oóu

RAFAELA FERNANDA CANTADORI
.SECRETARIA DA FAZENDA.

Autorização de
Fornecimento no

Descrição do Serviço Unid. Quant. Valor
Unitário

(R$)

Valor
Total
(R$)

Assessoria Contabil í 2.000,00 12.000,00

Praça lrancisco Simires. s/n - Centro- lel. (11) 1652-9500 - CEP l7.J00-000 - Doi§ ( (irregos - SP

ffi*
{Fà4;
't: ii''

I

Por ser verdade, firmo o presente.

Dois Córregos, 'l 2 de setembro de 2023.

I

3388-2023



MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(Art.74, inciso ll e § único da Lei no 8.666/93)

Secretaria: Fazenda
Unidade: Fazenda

Fornecedor (a): J. G. ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA EPP
CPF/CNPJ no: 08.600.24210001 -28
Endereço Completo: Av Arcenio Ticianelli,llT Jardim Maria Luiza l- Bariri-SP

Nota fiscal no: 8
Competência: Setembro
Valor da nota: 12.000,00
Valor do atestado: 12.000,00

ATESTO para os devidos fins, que o fornecedor supramencionado executou o (s)
serviço (s) abaixo relacionado (s) no mês de Setembro de 2023.

RAFAELA ERN DA CANTADORI
-SECRETARIA DA FAZENDA-

Autorização de
Fornecimento n'

Descrição do Serviço Unid. Quant. Valor
Unitário

(R$)

Valor
Total
(R$)

Assessoria Contabil 12.000,00 12.000,00

íá

Praçal.-rancisroSimões,s/n-(lentro-lcl.(lJ)3652-9500-CEp17.300-055-l)oisCórregos_Sp

Por ser verdade, firmo o presente,

Dois Córregos, 13 de outubro de 2023.

3388-2023

I



ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(Att.74, inciso ll e § único da Lei no 8.666/93)

Secretaria: Fazenda
Unidade: Fazenda

Fornecedor (a): J. C. ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA EPP
CPF/CNPJ no: 08.600.2421000í -28
Endereço Completo: Av Arcenio Ticianelli,l'17 Jardim Maria Luiza I - Bariri-SP

Nota fiscal no: 9
Competência: Outubro
Valor da nota: 12.000,00
Valor do atestado: í 2.000,00

ATESTO para os devidos fins, que o fornecedor supramencionado executou o (s)

serviço (s) abaixo relacionado (s) no mês de Outubro de 2023.

Por ser verdade, firmo o presente.

Dois Córregos, 31 de outubro de 2023

RAFAELA NDA CANTADORI
.SECRETARIA DA FAZENDA.

Autorização de
Fornecimento n'

Descrição do Serviço Unid. Valor
U n itá rio

(R$)

Valor
Total
(R$)

3388-2023 Assessoria Contabil í 2.000,00 't 2.000,00

Prâçâ Irancisro Simiic!. §/n - ('cntro -'[cl. (l J) ]í152-9500 - ('[]P 17.100-Í]55 - t)oi§ ( íirregos - SI,

MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS

ESTADO DE SÃO PAULO

auant. 
]



MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

( tl.74, inciso ll e § único da Lei no 8.666/93)

Secretaria: Fazenda
Unidade: Fazenda

Fornecedor (a): J. C. ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA EPP
CPF/CNPJ n': 08.600.24210001 -28
Endereço Completo: Av Arcenio Ticianelli,l'17 Jardim Maria Luiza l- Bariri-SP

Nota fiscal no: 10
Competência: NOVEMBRO
Valor da nota: í 2.000,00
Valor do atestado: 12.000,00

ATESTO para os devidos fins, que o fornecedor supramencionado executou o (s)

serviço (s) abaixo relacionado (s) no mês de novembro de 2023.

Por ser verdade, firmo o presente

Dois Córregos, 30 de novembro de 2023

RAFAELA FERNANDA a55 nadod.foÍm.de ra

CANTADORI:379178 @rRÀFAÉLÀíERNANDA

56801 cÁNlÂDoRl:l/qr73563o1

RAFAELA FERNANDA CANTADORI
-SECRETARIA DA FAZENDA.

Autorização de
Fornecimento n"

Unid. Quant. Valor
U n itá rio

(R$)

Valor
Total
(R$)

3388-2023 12.000,00 12.000,00

Praça l rancisco Simôe§,Vn - ( cntrír - lel.llJ)Jí,52-9500- ( 1.P 17.100-055 Doir(itrregos-sl'

Descrição do Serviço

Assessoria Contabil



MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

ATESTADO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

(4n.74, inciso ll e § único da Lei n' 8.666/93)

Secretaria: Fazenda
Unidade: Fazênda

Fornecedor (a): J. C. ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA EPP
CPF/CNPJ n": 08.600.24210001 -28
Endereço Completo: Av Arcenio Ticianelli,llT Jardim Maria Luiza I - Bariri§P

Nota fiscal no: 'l 1

Competência: DEZEMBRO
Valor da nota: 12.000,00
Valor do atestado: í 2.000,00

ATESTO para os devidos fins, que o fornecedor supramencionado executou o (s)
serviço (s) abaixo relacionado (s) no mês de dezembro de 2023.

RÀFAEIA FEiNÀNDÂ 
^$,n.dodêíomàd,orbtCANTAOC,FI:I791 785 * nr rLr rÉnurior

6a0l

RAFAELA FERNANDA CANTADORI
.SECRETARIA DA FAZENDA-

Autorização de
Fornecimento n'

Descrição do Serviço Unid. Quant. Va lor
Unitário

(R$)

Valor
Total
(R$)

3388-2023 Assessoria Contabil í 2.000,00 12.000,00

Praça Francisco Simões, s/n - Centro - TGl. (l{) J6S2-9S00 - CEp 17.J00_05S _ Dois (.órrcgos _ Sp

Por ser verdade, firmo o presente.

Dois Córregos, 03 de janeiro de 2024.



MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS

ESTADO DE SÃO PAULO

ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(Art. 74, inciso ll e § único da Lei n" 8.666/93)

Secretaria: Fazenda
Unidade: Fazenda

Fornecedor (a): J. C. ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA EPP

CPF/CNPJ no: 08.600.24210001 -28

Endereço complêto: Av Arcenio Ticianelli,l í 7 Jardim Maria Luiza I - Bariri-sP

Nota fiscal no: '12

Valor da nota: 12.554,53
Valor do atêstado: 12.554,53

ATESTO para os devidos fins, que o fOrneCedor supramencionado executou o (s)

serviço (s) abaixo relacionado (s) no mês Janeiro de 2024 '

Por ser verdade, firmo o Presente.

Dois Córregos, 03 de Fevereiro de 2024

RAFAELA F DA CANTADORI
-SECRETARIA DA FAZENOA-

Autorização de
Fornecimento no

Descrição do Serviço Unid. Quant. Va lor
U n itá rio

(R$)

Valor
Total
(R$)

481-2024 Assessoria Contabil 't2.554,53 't2.554,53

Prrçi Frrncisco Simôcs, s/n - Centm - Tel. ( I {) 3652-9500 - (lEP | 7.Jffi-fi)0 - Dois ( ó rregos - SP



MUNICiPIO DE DOIS CORREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(Atl.74, inciso lle § único da Lei n'8.666/93)

Secretaria: Fazenda
Unidade: Fazenda

Fornecedor (a): J. C. ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA EPP
CPF/CNPJ n" : 08.600.2421000í -28
Endereço Completo: Av Arcenio Ticianelli,lí7 Jardim Maria Luiza l- Bariri-SP

Nota fiscal no: í 3
Valor da nota: í2.554,53
Valor do atestado: '12.554,53

ATESTO para os devidos fins, que o fornecedor supramencionado executou o (s)
serviço (s) abaixo relacionado (s) no mês fevereiro de 2024.

Por ser verdade, firmo o presente.

Dois Córregos, 0'l de março de 2024

RAFAELA F A DA CANTADORI
.SECRETARIA DA FAZENDA-

Autorização de
Fornecimento n'

Descrição do Serviço Unid. Quant. Valor
Unitário

(R$)

Valor
Total
(R$)

481-2024 Assessoria Contabil 12.554,53 12.554,53

Praça Francisco Simões, s/n - (ien tro , 'l-el. ( I {) 3652-9500 - CE p I7.J00-000 - Dois (ió rregos _ S p



MUNrcÍPro DE DoIS cóRRncos
ESTADo nn sÃo PAULo

ATESTADo oe eResraçÃo DE sERVIÇos

(Art.74, inciso ll e § único da Lei no 8.666i93)

Secretaria: Fazenda
Unidade: Fazenda

Fornecedor (a): J. C. ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA EPP
CPF/CNPJ no: 08.600.2421000í -28
Endereço Completo: Av Arcenio Ticianelli,íí7 Jardim Maria Luiza l- Bariri-SP

Nota fiscal no: í4
Valor da nota: 12.554,53
Valor do atestado: 12.554,53

ATESTO para os devidos fins, que o fornecedor supramencionado executou o (s)
serviço (s) abaixo relacionado (s) no mês março de 2024.

Por ser verdade, firmo o presente.

Dois Córregos, 01 de abril de2024

RAFAELA F A ANTAOORI
-SECRETARIA DA FAZENDA.

Autorização de
Fornecimento no

Descrição do Serviço Unid. Quant. Valor
Unitário

(R$)

Valor
Total
(R$)

481-2024 Assessoria Contabil 12.554,53 12.554,53

Prâçâ ! râncisco Simõ€s, s/n - (lentro - l €1. ( I d) J652-9500 - CE P 17.300-000 - Dois Córregos - Sp



MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(At1.74, inciso ll e § único da Lei no 8.666/93)

Secretaria: Fazenda
Unidade: Fazenda

Fornecêdor (a): J. C. ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA EPP
CPF/CNPJ no: 08.600.24210001 -28
Endereço Completo: Av Arcenio Ticianelli,llT Jardim Maria Luiza I - Bariri§P

Nota fiscal n": 15
Valor da nota: í 2.554,53
Valor do atestado: '12.554,53

ATESTO para os devidos fins, que o fornecedor supramencionado executou o (s)

serviço (s) abaixo relacionado (s) no mês Abril de 2024.

Por ser verdade, firmo o presente.

Dois Córregos, 02 de maio de 2024.

RAFAELA FE ADORI
-SECRETARIA DA FAZENDA-

Autorização de
Fornecimento no

Descrição do Serviço Unid. Quant. Valor
Unitário

(R$)

Valor
Total
(R$)

481-2024 12.554,53 12.554,53

PrâçaFrânciscoSimões,s/n-(entro-lel.(l.t)J652-9500-(EP17.f,00-000-DoisCórrcgos-Sp

Assessoria Contabil



MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(Art. 74, inciso ll e § único da Lei no 8.666/93)

Secretaria: Fazenda
Unidade: Fazenda

Fornecedor (a): J. C. ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA EPP
CPF/CNPJ no: 08.600.2421000í -28
Endereço Completo: Av Arcenio Ticianelli,lí7 Jardim Maria Luiza I - Bariri-SP

Nota fiscal no: 16
Valor da nota: 12.554,53
Valor do atestado: 12.554,53

ATESTO para os devidos fins, que o fornecedor supramencionado executou o (s)

serviço (s) abaixo relacionado (s) no mês maio de 2024.

Por ser verdade, firmo o presente.

Dois Córregos, 06 de junho de 2024

RAFAELA FERNAN A CANTADORI
-SECRETARIA DA FAZENDA.

Descrição do Serviço Unid. Quant. Valor
Unitário

(R$)

Valor
Total
(R$)

Assessoria Contabil 't2.554,53 12.554,53

Prxçr F.rncisco Simôes, s/n - (entro- fel. ( I {) .1652-9500 - ( t,p I7..100-00íl - l)ois Córr€gos- Sp

Autorização de
Fornecimento n'

48',t-2024



MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(Dln.74, inciso ll e § único da Lei no 8.666/93)

Secretaria: Fazênda
Unidade: Fazenda

Fornecedor (a): J. C. ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA EPP
CPF/CNPJ no: 08.600.24210001 -28
Endereço Completo: Av Arcenio Ticianelli,'117 Jardim Maria Luiza I - Bariri-SP

Nota fiscal no: 17
Valor da nota: 12.554,53
Valor do atestado: 12.554,53

ATESTO para os devidos fins, que o fornecedor supramencionado executou o (s)

serviço (s) abaixo relacionado (s) no mês junho de 2024.

RAFAELÁ
dBh, F, RÀfÀa^

crnreoonr:zer z i'jffi.,", ,,*

RAFAELA FERNANDA CANTADORI
.SECRETARIA DA FAZENDA-

Autorização de
Fornecimento no

Descrição do Serviço Unid. Quant Va lor
Unitário

(R$)

Valor
Total
(R$)

481-2024 Assessoria Contabil 12.554,53 12.554,53

Prâçs Frân(isco Simiies. s/n - Centro - fel. (ll) J652-9500 - ( UP 17.J00-000 - l)ois ('rirrcgo§ - SI'

Por ser verdade, firmo o presente.

Dois Córregos, 03 de julho de 2024.



I MUNTCÍPIO DE DOIS CORREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(An.74, inciso ll e § único da Lei n' 8.666/93)

Secretaria: Fazenda
Unidade: Fazenda

Fornecedor (a): J. G. ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA EPP
CPF/CNPJ no: 08.600.2421000í -28
Endereço Completo: Av Arcenio Ticianelli,l 17 Jardim Maria Luiza I - Bariri-SP

Nota fiscal no: í 8
Valor da nota: 12.554,53
Valor do atestado: 12.554,53

ATESTO para os devidos Íins, que o fornecedor supramencionado executou o (s)
serviço (s) abaixo relacionado (s) no mês julho de 2024.

Autorização de
Fornecimento n'

Descríção do Serviço Unid. Quant. Valor
U nitário

(R$)

Valor
Total
(R$)

2643-2024 Assessoria Contabil 12.554,53 12.554,53

Praça Í'rancisco Simões, s/í - Centro - Tel. (l.l)1652-9500 -CEp I ?Jü)-ü)0 - Dois Córregos - Sp

Por ser verdade, firmo o presente.

Dois Córregos,02 de agosto de 2024.

M
RAFAELA FERTüANDA CANTADORI

-SECRETARIA DA FAZENOA.

T



MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(Art. 74, inciso lle § único da Lei no 8.666/93)

Secretaria: Fazenda
Unidade: Fazenda

Fornecedor (a): J. C. ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA EPP
CPF/CNPJ no: 08.600.2421000í -28
Endereço Completo: Av Arcenio Ticianelli,lí7 Jardim Maria Luiza I - Bariri-SP

Nota fiscal no: 19
Valor da nota: 12554,53
Valor do atestado: 12.554,53

ATESTO para os devidos Íins, que o fornecedor supramencionado executou o (s)
serviço (s) abaixo relacionado (s) no mês agosto de 2024.

Por ser verdade, firmo o presente.

Dois Córregos, 04 de setembro de 2024
RAFAELA FERNANDA Àri.ado de íoÍna dienàr
CANTADORI:379I 785 por RÂFÁELÁ FEiNÀNoA

ó8Ot CÀNIÂooFl I /9 t 7a5630t

RAFAELA FERNANDA CANTADORI
.SECRETARIA DA FAZENDA-

Autorização de
Fornecimênto no

Descrição do Serviço Quant. Valor
Unitário

(R$)

Valor
Total
(R$)

2643-2024 Assessoria Contabil í 2.554,53 12.554,53

Praça Frâneisco Simõe§, s/n - ( cnlro-'lel. (l{).1652-9500 -( t.l} l7.Jll0-000-Doi§(.órregos_Sp

,]

U nid.



MUNTCÍPTO DE DOIS CORREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

{d.n.74, inciso ll e § único da Lei no 8.666/93)

Secretaria: Fazenda
Unidade: Fazenda

Fornecedor (a): J. C. ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA EPP
CPF/CNPJ no: 08.600.2421000í -28
Endereço Complêto: Av Arcenio Ticianelli,llT Jardim Maria Luiza I - Bariri-SP

Nota fiscal no: 20
Valor da nota: 12554,53
Valor do atestado: 12.554,53

ATESTO para os devidos fins, que o fornecedor supramencionado executou o (s)
serviço (s) abaixo relacionado (s) no mês setembro de 2024.

RÁFAELA

FENNANOA

caNrÀDoFr:r7 ::t18i,,,,,,,
9r785680t

RAFAELA FERNANDA CANTADORI
-SECRETARIA DA FAZENDA.

Autorização de
Fornêcimento no

Descrição do Serviço U nid. Valor
U n itá rio

(R$)

Valor
Total
(R$)

2643-2024 Assessoria Contabil 12.554,53 í 2.554,53

Praça I rencisco Simõ€s. s/n - Centro - 'l el. ( I J) 3652-9500 - ( E p I 7.j00-000 - Dois Córregos _ Sp

Ê

Por ser verdade, firmo o presente.

Dois Córregos, 02 de outubro de 2024.

Quant.



MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS
ESTADO DE SAO PAULO

Secretaria: Fazenda
Unidade: Fazenda

Fornecedor (a): J. C. ASSESSORIA E CONTABILIOADE LTDA EPP
CPF/CNPJ n": 08.600.24210001 -28
Endereço Completo: Av Arcenio Ticianelli,í í 7 Jardim Maria Luiza I - Bariri-SP

Nota fiscal no: 21
Valor da nota: 12554,53
Valor do atestado: 12.554,53

Por ser verdade, firmo o presente.

Dois Córregos, 01 de novembro de 2024
RAFAELA
FFRNÀNÔÀ

CANÍAOOBlrl79l7
856801

RAFAELA FERNANDA CANTADORI
-SECRETARIA DA FAZENDA-

Autorização de
Fornecimento no

Unid. Quant. Va lor
Unitário

(R$)

Valor
Total
(R$)

2643-2024 Assessoria Contabil 12.554,53 12.554,53

PrtçaFranciscoSinrir§\.\/n-(entro-[.e1.(l{)]652-9500-(t.PI7.J00-l)l)(l-l)ois(iirrcso\-SP

ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(Atl.74, inciso lle § único da Lei no 8.666/93)

ATESTO para os devidos fins, que o fornecedor supramencionado executou o (s)

serviço (s) abaixo Íelacionado (s) no mês outubro de 2024.

Descrição do Serviço



MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

ATESTADO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

(An.74, inciso ll e § único da Lei no 8.666i93)

Secretaria: Fazenda
Unidade: Fazenda

Fornecedor (a): J. C. ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA EPP
CPF/CNPJ no: 08.600.24210001 -28
Endereço Completo: Av Arcenio Ticianelli,í17 Jardim Maria Luiza I - Bariri-SP

ATESTO para os devidos fins, que o fornecedor supramencionado executou o (s)

serviço (s) abaixo relacionado (s) no mês novembro de 2024.

Por ser verdade, firmo o presente.

Dois Córregos, 03 de dezembro de2024.

MFAEL FÉnNÀNDÁ 
^,ú&r«dd+.|C NIÀDOR|379]785 É,urÀutr ^u6A0l

RAFAELA FERNANDA CANTADORI
-SECRETARIA DA FAZENDA-

Autorização de
Fornecimento no

Quant. Va lor
Unitário

(R$)

Valor
Total
(R$)

2643-2024 Assessoria Contabil 12.554,53 12.554,53

Praçe I rancisco Simões, s/n - (:cntro-Tel. (I{)J652-9500-( [:P 17.300-fit0 - Dois ('ó rregos - SP

Nota fiscal no: 22
Valor da nota: 12.554,53
Valor do atestado: í 2.554,53

Descrição do Serviço Unid.



MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

ATESTADo DE PRESTAÇÃo oe senvtços

(Att.74, inciso lle § único da Lei no 8.666/93)

Secretaria: Fazenda
Unidade: Fazenda

Fornecedor (a): J. C. ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA EPP
CPF/CNPJ no: 08.600.24210001 -28
Endereço Completo: Av Arcenio Ticianelli,llT Jardim Maria Luiza I - Bariri-SP

Nota fiscal no: 23
Valor da nota: 12.554,53
Valor do atestado: í 2.554,53

ATESTO para os devidos fins, que o fornecedor supramencionado executou o (s)
serviço (s) abaixo relacionado (s) no mês de dezembro de 2024.

Por ser verdade, firmo o presente.

Dois Córregos, 10 de janeiro de 2025

RAFAELA ER NDA CANTADORI

Descrição do Serviço Unid. Quant. Valor
Unitário

(R$)

Valor
Total
(R$)

2643-2024 Assessoria Contabil 12.554,53 12.554,53

Prâça Francisco Simões, s/n - Centro-'lêt. (I.l).1652-9500-CEp 17,300-000 - tois(órregos_Sp

-SECRETARIA DA FAZENDA-

Autorização de
Fornecimento n'



                                                 

  

       MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 

        ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

Praça Francisco Simões, s/n -  Centro – Tel. (14) 3652-9500 - CEP 17.300-000 – Dois Córregos – SP  

 

 

ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

(Art. 74, inciso II e § único da Lei nº 8.666/93) 
 

Secretaria: Fazenda  
Unidade: Fazenda 
 
Fornecedor (a): J. C. ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA EPP 
CPF/CNPJ nº: 08.600.242/0001-28 
Endereço Completo: Av Arcenio Ticianelli,117 Jardim Maria Luiza I – Bariri-SP 
 
Nota fiscal nº: 24 
Valor da nota: 13.092,99 
Valor do atestado: 13.092,99 
 
ATESTO para os devidos fins, que o fornecedor supramencionado executou o (s) 
serviço (s) abaixo relacionado (s) no mês janeiro de 2025. 
 
 

Autorização de 
Fornecimento n° 

Descrição do Serviço Unid. Quant. Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

274-2025 Assessoria Contabil - - 13.092,99 13.092,99 

      

      

      

      

      

 
 

Por ser verdade, firmo o presente. 
 

Dois Córregos, 07 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

RAFAELA FERNANDA CANTADORI 
-SECRETARIA DA FAZENDA- 

 



                                                 

  

       MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 

        ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

Praça Francisco Simões, s/n -  Centro – Tel. (14) 3652-9500 - CEP 17.300-000 – Dois Córregos – SP  

 

 

ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

(Art. 74, inciso II e § único da Lei nº 8.666/93) 
 

Secretaria: Fazenda  
Unidade: Fazenda 
 
Fornecedor (a): J. C. ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA EPP 
CPF/CNPJ nº: 08.600.242/0001-28 
Endereço Completo: Av Arcenio Ticianelli,117 Jardim Maria Luiza I – Bariri-SP 
 
Nota fiscal nº: 25 
Valor da nota: 13.092,99 
Valor do atestado: 13.092,99 
 
ATESTO para os devidos fins, que o fornecedor supramencionado executou o (s) 
serviço (s) abaixo relacionado (s) no mês fevereiro de 2025. 
 
 

Autorização de 
Fornecimento n° 

Descrição do Serviço Unid. Quant. Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

274-2025 Assessoria Contabil - - 13.092,99 13.092,99 

      

      

      

      

      

 
 

Por ser verdade, firmo o presente. 
 

Dois Córregos, 07 de março de 2025. 
 
 
 

RAFAELA FERNANDA CANTADORI 
-SECRETARIA DA FAZENDA- 

 



MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(Art.74, inciso ll e § único da Lei n. 8.666/93)

Secretaria: Fazenda
Unidade: Fazenda

FERNANDA

caNTADonrl7er ãitr#,',!Xi#
7856a01

RAFAELA FERNANDA CANTADORI
-SECRETARIA DA FAZENDA-

Autorização de
Fornecimênto n'

Descrição do Serviço Unid. Quant. Valor
Unitário

(R$)

Valor
Total
(R$)

274-2025 Assesso ria Contabil í 3.092,99 13.092,99

Praçâ }-râncisco Simôes, s/n - Cenrro - fet. ( I í) J652-9500 - (.F:p 17.J00_000 _ Dois Córregos _ Sp

Fornecedor (a): J. C. ASSESSORTA E CONTABTLTDADE LTDA Epp
CPF/CNPJ n' : 08.600.2421000í -28
Endereço Completo: Av Arcenio Ticianelli,í17 Jardim Maria Luiza I - Bariri-Sp

Nota fiscal no: 26
Valor da nota: 13.092,99
Valor do atestado: í 3.092,99

ATESTO para os devidos Íins, que o fornecedor supramencionado executou o (s)
serviço (s) abaixo relacionado (s) no mês de março de 2025.

Por ser verdade, firmo o presente.

Dois Córregos, 02 de abril de 2025



                                                 

  

       MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 

        ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

Praça Francisco Simões, s/n -  Centro – Tel. (14) 3652-9500 - CEP 17.300-000 – Dois Córregos – SP  

 

 

ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

(Art. 74, inciso II e § único da Lei nº 8.666/93) 
 

Secretaria: Fazenda  
Unidade: Fazenda 
 
Fornecedor (a): J. C. ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA EPP 
CPF/CNPJ nº: 08.600.242/0001-28 
Endereço Completo: Av Arcenio Ticianelli,117 Jardim Maria Luiza I – Bariri-SP 
 
Nota fiscal nº: 27 
Valor da nota: 13.092,99 
Valor do atestado: 13.092,99 
 
ATESTO para os devidos fins, que o fornecedor supramencionado executou o (s) 
serviço (s) abaixo relacionado (s) no mês abril de 2025. 
 
 

Autorização de 
Fornecimento n° 

Descrição do Serviço Unid. Quant. Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

274-2025 Assessoria Contabil - - 13.092,99 13.092,99 

      

      

      

      

      

 
 

Por ser verdade, firmo o presente. 
 

Dois Córregos, 07 de maio de 2025. 
 
 
 

RAFAELA FERNANDA CANTADORI 
-SECRETARIA DA FAZENDA- 

 



                                                 

  

       MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 

        ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

Praça Francisco Simões, s/n -  Centro – Tel. (14) 3652-9500 - CEP 17.300-000 – Dois Córregos – SP  

 

 

ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
(Art. 74, inciso II e § único da Lei nº 8.666/93) 

 

Secretaria: Fazenda  

Unidade: Fazenda 

 

Fornecedor (a): J. C. ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA EPP 

CPF/CNPJ nº: 08.600.242/0001-28 

Endereço Completo: Av Arcenio Ticianelli,117 Jardim Maria Luiza I – Bariri-SP 

 

Nota fiscal nº: 28 

Valor da nota: 13.092,99 

Valor do atestado: 13.092,99 

 

ATESTO para os devidos fins, que o fornecedor supramencionado executou o (s) 
serviço (s) abaixo relacionado (s) no mês maio de 2025. 

 

 

Autorização de 

Fornecimento n° 

Descrição do Serviço Unid. Qua

nt. 

Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor 

Total 

(R$) 

1697-2025 Assessoria Contabil - - 13.092,99 13.092,99 

      

      

      

      

      

 
 

Por ser verdade, firmo o presente. 
 

Dois Córregos, 06 de junho  de 2025. 
 
 
 

RAFAELA FERNANDA CANTADORI 

-SECRETARIA DA FAZENDA- 
 



                                                 

  

       MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 

        ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

Praça Francisco Simões, s/n -  Centro – Tel. (14) 3652-9500 - CEP 17.300-000 – Dois Córregos – SP  

 

 

ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
(Art. 74, inciso II e § único da Lei nº 8.666/93) 

 

Secretaria: Fazenda  

Unidade: Fazenda 

 

Fornecedor (a): J. C. ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA EPP 

CPF/CNPJ nº: 08.600.242/0001-28 

Endereço Completo: Av Arcenio Ticianelli,117 Jardim Maria Luiza I – Bariri-SP 

 

Nota fiscal nº: 29 

Valor da nota: 13.092,99 

Valor do atestado: 13.092,99 

 

ATESTO para os devidos fins, que o fornecedor supramencionado executou o (s) 
serviço (s) abaixo relacionado (s) no mês junho de 2025. 

 

 

Autorização de 

Fornecimento n° 

Descrição do Serviço Unid. Qua

nt. 

Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor 

Total 

(R$) 

1697-2025 Assessoria Contabil - - 13.092,99 13.092,99 

      

      

      

      

      

 
 

Por ser verdade, firmo o presente. 
 

Dois Córregos, 04 de julho  de 2025. 
 
 
 
 
 

RAFAELA FERNANDA CANTADORI 

-SECRETARIA DA FAZENDA- 
 



                                                 

  

       MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 

        ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

Praça Francisco Simões, s/n -  Centro – Tel. (14) 3652-9500 - CEP 17.300-000 – Dois Córregos – SP  

 

 

ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

(Art. 74, inciso II e § único da Lei nº 8.666/93) 
 

Secretaria: Fazenda  
Unidade: Fazenda 
 
Fornecedor (a): J. C. ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA EPP 
CPF/CNPJ nº: 08.600.242/0001-28 
Endereço Completo: Av Arcenio Ticianelli,117 Jardim Maria Luiza I – Bariri-SP 
 
Nota fiscal nº: 30 
Valor da nota: 13.093,00 
Valor do atestado: 13.093,00 
 
ATESTO para os devidos fins, que o fornecedor supramencionado executou o (s) 
serviço (s) abaixo relacionado (s) no mês julho de 2025. 
 
 

Autorização de 
Fornecimento n° 

Descrição do Serviço Unid. Quant. Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

2249-2025 Assessoria Contabil - - 13.093,00 13.093,00 

      

      

      

      

      

 
 

Por ser verdade, firmo o presente. 
 

Dois Córregos, 05 de agosto de 2025. 
 
 
 

RAFAELA FERNANDA CANTADORI 
-SECRETARIA DA FAZENDA- 

 



                                                 

  

       MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 

        ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

Praça Francisco Simões, s/n -  Centro – Tel. (14) 3652-9500 - CEP 17.300-000 – Dois Córregos – SP  

 

 

ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

(Art. 74, inciso II e § único da Lei nº 8.666/93) 
 

Secretaria: Fazenda  
Unidade: Fazenda 
 
Fornecedor (a): J. C. ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA EPP 
CPF/CNPJ nº: 08.600.242/0001-28 
Endereço Completo: Av Arcenio Ticianelli,117 Jardim Maria Luiza I – Bariri-SP 
 
Nota fiscal nº: 31 
Valor da nota: 13.093,00 
Valor do atestado: 13.093,00 
 
ATESTO para os devidos fins, que o fornecedor supramencionado executou o (s) 
serviço (s) abaixo relacionado (s) no mês agosto de 2025. 
 
 

Autorização de 
Fornecimento n° 

Descrição do Serviço Unid. Quant. Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

2634-2025 Assessoria Contabil - - 13.093,00 13.093,00 

      

      

      

      

      

 
 

Por ser verdade, firmo o presente. 
 

Dois Córregos, 04 de setembro de 2025. 
 
 
 

RAFAELA FERNANDA CANTADORI 
-SECRETARIA DA FAZENDA- 

 



FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:04 1 23,OOO2

5 DPTO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
1 DPTO DE FINANÇAS E ORÇAI\.,IENTO

Ctedat 4726 J.C. ASSESSORTA E SÊRVIÇOS LTDA - ME

SPECTFTCAÇÃO

de empresâ especialÉadâ pâía preslaÉo dê sêNiços iécnicos de consultona ê assessona conlábrlêo depaÍlamento de nnânçás e orçâmênlo, divrsáo de mateÍiaise
mpras. sêçóês de armoxânÍâdo ê patnmÔnio, bem @mo. pâE o óígào dê âssessohâ. planêjamenro ê cooÍdenaÉo. medianle o íomedmenro dê mádê-obra especializâd8 paÉ

oUANI uNro DEscRrÇÁo]T

II C OO SER\ SERVIÇOS IÉCNICOS DE CONSULTORIAE ASSESSORIA 12 000 00 72 000.00

i

I

;

SUBEi\,1PENÉOEi.íPENHO/ANO

4',1901?.0

RECURSO 0001 - 0r 11000 - GERAI

CÓDIGO DE APLICAçÃO|O0OOO0 - Sem detalhamento das dêstinações de recursos

TIPO DO EMPENHO

Global

N'CONTA

Endêreço: RAV VICÊNTE TICIANELLI FÕr,e 143662479 Cidâdê BARIRI

LrcrrAçÂo

Tomada de Prêço p/ Compras e Sêrvços

EMISSÃO

01to7t2020
VENCIITr1ENTO

NUMERO

4912020

CONÍRAÍO

4212020

PROC COMPRA

AF -19A4t2020

VALOR ORÇADO

150 000.0c

SALDOANTERIOR

-63019 74

VALOR DO EMPENHO

72 000.00

SALDOATUAL

8.9E0,26

VALOR UNITÁRIO VALOR TOÍAL

LIOUIDAÇÁO

ORDENADOR DE PAGAMENTO

ILIDADESEÇÂO DE

RESP El\,liSSÃO

@'
dQ,

Ío(mos) para devdos 6ns que rêcebi(emos) â im hância desta guia de Certiíco haver pago a iínporlância mencionada
amento coÍrêspondente ao âcima descÍito, e pela qualdou(amos) plenã

irrevogávelq!iiação Eanco

CONTA NO

CHEQUE NÓ

CREDOR RG

DoIS CÓRREGoS , SP 

-I-I-

ÍESOUREIRO

MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS
EsTAoo DE SÃo PAULo .

DEPARTAMENTO DE FINANçAS E ORÇAMENTO
NOTA DE EMPENHO

I

I

I

I

I

ELEMENTO

3.3 S0.35.01.00 00.00

Assessoria E Consultoria Técnicá Ou JurÍdic.:



EI\,IPENHOiANO

300t2'l

RECURSO:00 01.0110 (0110) - 01 11000 - GERAL

CÓDIGO DE APLICAÇÁOOOOOOO - Sem detâthamento das destinaçôes de recursos

SUBEMPENHO

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 04 123 OOO2

DPTO DE FINANÇAS E ORÇAMENÍO

DPTO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

ELEiIENTO

3 3 90.35.01.00.00.00

Assessoriâ E Consultoria Técnica Ou JuÍídicr

TIPO DO EMPENHO

Globâ

NO CONTA

J.C. ASSESSORTA E SERVrçOS LTDA - MECrcda|4726

Endereço: R AV VICENTE ÍICIANELLI Fone 143662479

LtcrrAÇÃo

Íomâda de PÍeço p/ Compras e Serviços

N Ú[4ERO

49t2020

CONTRATO

421202001

PROC COi/1PRA

AF-21912021

EtllrssÁo

o4to112021

VENCIMENTO

VALOR ORÇADO

144 000 00

SALOOANTERIOR

0.00

VALOR DO EMPENHO

72.000 00

SALDO AÍUAL

72 000,00

VALOR TOTALQUANT lurro oescnrçÃo

iESPEcrFrcAÇÃo
ContraraÉo de emprsa especializada para prstação de serviços técnEos dê consulona e assessoíia contabil ao depadamento de Ínançâs e orçâmenio, divisáo de materiais e
compÍas. seÉes de ahoraííâdo e pâtnmôÍio, bem como, pâm o órgão dê âssêssoíis, planejâmento ê coordenaç€o, medianle orom€cimêntode máGdê-obm especializâda párâ

MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAITIIEÀLTO DE FINANÇAS E ORçAMENTO
NOTA DE EI\,IPENHO

6 OO SER! SERVIçOS TÉCNTCOS OE CONSULTORTAÊ ASSESSORTA 12 000.00

ITEÀI

72.000,00

TADOR

LIQUIDAÇÁo

ORDENAOOR DE PAGAIITIENTO

CONTAAILIDAOE

RESP EI\,1ISSÁO

s"P

CerliÍco haver pago a imporlância mencronada.

TESOUREiRO

Banco

CONTA NO

CHEQUE N'

Dêclaro(mos) paÍâ devidos íns que rêceb(emos) â
amento coíespondênle ao ecima descrito, e pela qual dou(amos) plena

CREDOR RG

DoIS CÓRREGoS - SP 

-I-I-

rrÍevogável quilação

ia desta guia de

Cidade: BARIRI

I vnlon urrrAaro



MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E ORçAMENTO
NOTA DE ÊMPENHO

1 6,00 SER\ SERVIÇOS ÍÉCNICO§ DE CONSULTORIA EAS§ESSOR]A 72 000,00

SUBE]\4PENHOEI\IPENI]O/ANO

4545t21

TIPO DO E[4PENHO

OÍdináÍio

N" CONTAFUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04,,I23.OOO2

5 DPTO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

1 DPTO DE FINANÇAS E ORÇAITIENTO

ELEMENTO

3.3.90.35.00 00.00.00

Servicos De ConsultoÍia

J,C, ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA. MECredoÍ 4726

Enderêço: R AV VICENÍE TICIANELLI Fote:'143662479 Cidadê: BARIRI

LICITAÇÂO

Tomâda de Preço p/ CompÍes e Setuiços

CONTRATONÚMERO

4912020

PROC COi,1PRA

AF-246412021

ErvflssÃo

o2lo1t2a21

VENCII\,1ENTO

VALOR ORÇADO

'144 000,00

SALDOANTERIOR

-72000,00

SALDOATUAL

0,00

ESPECTFTCAÇÁO

ContraiaÉo de emp.esa espeoallzadá pêÉ pEstaÉo de sêNiços téni@s de@nsuhonae ássêsso.ia @nláb laô depanameíto dêÍnaíçás êoçaúânto. divisãodê mâteraE e
@mpÍás, seçÕes de alrnoxaníado e pâlrimônio bem @mo, para o órgáo de assessôria, planejamenlo e @ordenãção, mediante o íomecimento de mãone.bá êspêciárizâda parâ ê

ITElvl QUANÍ UNID, DESCR]ÇÁO VALOR TOTAL

SE DE CONTABILIDADE

RESP EM SSÂO TADOR ORDENADOR DE PAGAIV]ENTO

lo."," orrnor, ,"," o"riaos ilns que íêceb(emos) a ,rL"a"*" o"* *'" *
pagàmento coÍesponderte âo aomâ desclilo ê pêtauuat dou(amos) otena
iÍrevogável quitaÇão

CREDOR

Dots cóRREGos - sp _/_/_
RG

Certilico hâver pago a importáncia mencionada

_l_t_ TESOUREIRO

RECURSO:00.01.0110 (0110) - 01 11000-GERAL

CÓDIGO DE APLICAÇÃO:oooooo - Sem detalhamento das destinaçôes de rccuêos

VALOR DO EIVPENHO

72 000 00

MLoR ur,,n^Rrl

12.000,00

LIOUIDACÁO

,il. ty

Banco

CONTA NO

CHEQUE NO



ESPECIFICAÇAO

icontráláção de emp.esa e§p€cializâda psrâ prestação dê sêíviços técnicos dé @nsuftonâ ê âssessoÍia conÉbil ao departamento de fmnç€s e oÍçamento divisáo de mat6nâÉ ê
:comprás. sêçoes de aimoxsríado e pâlrimônio, bem @mo, p6É o óeão d,e ãss€ssoriá. pl.nejamenlo e cooldênêçâo. medianle o romêcimeíto dê mào-de-obra especislizada paÉ

SER\, SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSUITORIA E ASSESSORIA
- (cód.255,18)

1 6,00 r2 000.00 72 000.00

Mun-eio dep?3àcotregos-sP

DE CONTABlLIDADE

RESP EIIiIISSÀO CONTADOR

UIDAÇÁo

ORDENADOR DE PAGA[/lENTO

Ío(mos) parâ devidos frns quê Íecebi(emos) a irnportáncia desta guja de
nto a descri lo, pea al do(](amos) pena

rrevogáve q taçáo

CREDOR

DoIs cÓRREGoS. sP

RG

Certifico haver pâgo a tmportáncie mencionada

Banco

CONTA NO

CHEOUE NO

TESOUREIRO

SUBEMPENHOEIUPENHO/ANO

508122

RECURSO:00.01.0110 (0110)- 0'1.11000 - GERAL

CÓDGO DE APLICAÇÂO]OOOOo0 - Sem detathamento das destinaçôes de recuísos

NO CONTAFUNctoNAL pRoGRAMÁTlc( 04 -1 22 ooo2

4 sEcREÍARrA DE oRÇAMENTo E GEsrÂo
1 SECRETARIA oE oRÇAMENTo E GESTÀO

ELEMÉNÍO

3 3 90.35.00.00.00 00

ServiÇos De ConsulloÍia

TIPO DO ÉMPENHO

OdináÍio

J.C. ASSESSORTA E SERV|çOS LTDA, MECÍet1ar 4726

EndeÍeço RAV VICENÍE ÍICIANELLI Cidade BARIRIFone 143662479

LrcrrAÇÃo

Íomada de Prêço p/ Comprâs e Serviços

NÚMERO

4912020

CONTRATO

42t202003

PROC COMPRA

AF-485t2022

EMrssÂo

03lo'12022
VENCIMENIO

VALOR ORÇADO

153 000.00

SALDOANÍERIOR

9000.00

VALOR DO EIVPENHO

72 000 00

SALOOAÍUAL

81 000.00

tTEt,1 OUANT uNrD. oEScRtÇÀo VALOR TOTAL

MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS

EsrADo DE sÃo PAULo

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO. 
NOTA DE EMPENHO

lveron urvrrlnro



1 6,00

MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE FINANçAS E ORÇAMENTO
NOTA DE EMPENHO

sER\,/ sÉRVrÇOS ÍÉCN|COS DE CONSULTORTA E
ÂssEssoRtA - (cód. 25548)

12.000,00 72.000,00

Doscontos
1.'1.1-4.51.1.1.00.00.00 lmposto sobÍe Serviços de euâlquer Na 240 A0

Íotal dê
Oescontos

240,00 Vlr Liquido 11.760,00

EMPENHO/ANO

5341t22

RECURSO:00.01.01í 0 (0110) ' 0í.íí000 - GERAL

CÓDIGO DE APLICAçÃOOOoOOO - S€m dêtathamênto da§ destinaçôes de rêcursos

SUBEÀ,!PENHO

FUNCIONAL PROGRAMÁICA: 04,1 22,OOO2

4 SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
1 SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO

ELEI\4ENTO

3.3.90.35.00.00.00.00

Serviços Oe Consultoria

TIPO DO EIVPENHO

Ordinário

NO CONTA

J.C. ASSESSORTA E SERVTÇOS LTDA - MECredor: 4726

Endêreço R AV VICENTE ÍICIANELLI Fonê: 143662479 Cidader BARIRI

LICIIAÇÂO

Tomada de Preço p/ Compras e SeNiços

NÚMERO

49t2020

CONTRATO

42t202004

PROC. COMPRA

AF -313312022

EMISSÃÔ

01t07t2022
VENCII\4ÉNTO

05t08t2022

VALOR ORÇADO

153.000,00

SALDO ANTERIOR

-63000.00

VALOR DO EMPENHO

72.000,00

SALDOATUAL

9.000,00

ConlíataÇáo p 7 divisáo
ôíg

ECIFICAÇÃO

ITEIí QUANT uNrD. DESCRTÇÁO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

E CONTABILIDADE

RESP EMISSÃO CONTADOR

1
LIOUIDAÇÁO

ORDENADOR DÉ PAGAMENTO

Declâro(mos) paÍa devidos fins que recebi(emos) a imporlânoâ desta ouie depagãmento corrê§pondênle ao âcima descÍilo, e pela quâl dou(amos) úenairrevogávelquitação.

CREDOR RG

DOIS CÓRREGOS . SP

Certiíico haver pago a imporláncia mencionâdâ

TESOUREIRO

Banco

CONTA NO

CHEQUE Nô

I

I

v )



��������&������������

�
="!"�!�����,
�C1��
=C�"*���$��D�,
*

���������������������� 

��!"!� 

���#��#������������������
5�����

���!
� 

��!���,
 

������

���� #�������	���
���	��	
��*����������
	

-.�//'.0�

�
�� 

�.�-''����'

��������������	�
��

�'1�-1'�'�

�����2�1���

����������	
�	��������

��

-..����%��

0'����%��0'����%��

.'1'�'��& ��4�.31'�'�

��	
��

�����������
��
�������

����

�����$� 

$�5�����2�

�6������

������78�

�9����

��������

������������ ���$$8�

#���������

����-��--��:�--�;�4��-�--����4������

#�������7�)�

$��)���������� #�����)�������2�

$��)�������

.�1'�'�

�%��

�<)����)��������78� 

�������4��$�=�!��"
>"=���
�!"*�!�*���",?�*�!�����@�*
*

����������	��
�

�$��������78�

+����������	
�	��
����	��
��������
�	
���	
��������	
�	��������	�I������	
�	�����������	�	����������	����L9��	��	
�
���������	
�	��������	�	����������	
������	
�	���������	�	

���
����	���K��	
�	����:�����
�	�	
�����Z����	9��	�����	
���	�	,����	
�	�����������	
����8������	�	����
�������	��
�����	�	������������	
�	���(
�(�9��	��
��������
�	
���	

�	�:������	
��	���������	��������	
���������	���	������	��	*")M3	1	���� 	<#�	������	1�	b	�#�	�������	1	�	11�	�	%'�	������	1�	
�	!��	�#	? ...&/-� 		�!��������	"#	$	;&�'�'(4��

����

���)�

A�����

)�$���78� #�������������

#����������

�����)�������2�

��!��B��


.

-

$����������)����7�����������$�8�

$����������)����7�����������$�8�

��������

$��D�,
*�)���
�*@
�
��"

-

$��#/%�� -'����%�� 0'����%��

5)�21D35	4Q+"1+35	C)	+3"5@!43�1*	)	*55)553�1*

(	�+,
 	�;;%?�

)��
"�
:=
*;�C"�"�!�D�!
*�E��*�F@������G�:�=
*;�"��=C
��H���"�!�*�"��@�"�!�

C"�"=���
��
���*C
�!�����"
�"��="�!�*����
%���C�
"�F@"
�!
@:"=
*;�C
��"

����D
�BD�
�F@��",	
�

$�78��)�������5���)�)�

��A��)�78�

)��$��<�����$�4�$��IIII1IIII1IIIII

���)�� ��

��$������$$8� �����)��

��)���)���)�����������

�����E��
�>"D���C"�
�"��=C
��H���"�=����
�"!"�

5"��


�������6

�2�A����6

IIII1IIII1IIIII ��$�������

����� 



 

EMPENHO: 6229/2023 GLOBAL

45.671.120/0001-59C.N.P.J.:

MUNICIPIO DE DOIS CÓRREGOS

Praça Francisco Simões, S/N,Centro, Dois Córregos , SP, CEP: 17300-000

TIPO :

NOTA DE
EMPENHO

Estado de São Paulo

72.000,00
Valor do Empenho: Data do Empenho:

UF:

Especificação:

Modal. litação:

J.C. ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA - ME

08.600.242/0001-28

Cidade:

Inscr.Est..:

Contrato:

Endereço:

CPF/CNPJ:

CREDOR:

ATENÇÃO!!! Somente serão pagas as notas encaminhadas ao e-mail notafiscal@doiscorregos.sp.gov.br

 - 117 Bariri SP

Tomada de Preço

Banco:

Conta:Tipo da Conta:

42/2020

Agência: - - -

-

(01) 4366-2479Telefone:

1

SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA - Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria e
assessoria contábil ao departamento de finanças e orçamento, divisão de materiais e
compras, seções de almoxarifado e patrimônio, bem como, para o órgão de
assessoria, planejamento e coordenação, mediante o fornecimento de mão-de-obra
especializada para a execução dos serviços.

6 12000,0000 72.000,00

3388/2023

Número SF:

Órgão: 04.000 SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO04.001Unidade:

Funcional: 4.122.2 INFRA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA OU JURÍDICA
GERAL

Manutenção da Secretaria de Orçamento e Gestão49

Tipo Despesa:

Despesa:

01.110.0000.0000Recurso:
Natureza de Despesa:
Projeto/Atividade: 2171

3.3.90.35.01.00.00.00

DOTAÇÃO:

Total (A - B): 0,00144.000,00144.000,00 Total Empenhado (B):Saldo Atualizado da Despesa(A):

03/07/2023

Emitente do Empenho

Emitente Secretário

Responsável Técnico

Contador

Ordenadores

Ordenador  da Despesa

Fundamento legal:

Num.Item Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Total



 

EMPENHO: 561/2024 ORDINARIO

45.671.120/0001-59C.N.P.J.:

MUNICIPIO DE DOIS CÓRREGOS

Praça Francisco Simões, S/N,Centro, Dois Córregos , SP, CEP: 17300-000

TIPO :

NOTA DE
EMPENHO

Estado de São Paulo

75.327,20
Valor do Empenho: Data do Empenho:

UF:

Especificação:

Modal. litação:

J.C. ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA - ME

08.600.242/0001-28

Cidade:

Inscr.Est..:

Contrato:

Endereço:

CPF/CNPJ:

CREDOR:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria contábil ao departamento de finanças e
orçamento, divisão de materiais e compras, seções de almoxarifado e patrimônio, bem como, para o órgão de assessoria, planejamento e coordenação,
mediante o fornecimento de mão-de-obra especializada para a execução dos serviços, conforme descritivo que consta no ANEXO I (art. 7º, inciso I, § 2º,
incisos I e II, e 40, inciso I, da Lei nº 8.666/93).

 - 117 Bariri SP

Tomada de Preço

Banco:

Conta:Tipo da Conta:

42/2020

Agência:033 - Banco Santander (Brasil) S.A. 646- - SANTANDER

13000674-5Corrente
(01) 4366-2479Telefone:

1

SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA - Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria e
assessoria contábil ao departamento de finanças e orçamento, divisão de materiais e
compras, seções de almoxarifado e patrimônio, bem como, para o órgão de
assessoria, planejamento e coordenação, mediante o fornecimento de mão-de-obra
especializada para a execução dos serviços.

6 12554,5333 75.327,20

481/2024

Número SF:

Órgão: 04.000 SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO04.001Unidade:

Funcional: 4.122.2 INFRA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
OUTROS SERVIÇOS DE CONSULTORIA
GERAL

Manutenção da Secretaria de Orçamento e Gestão49

Tipo Despesa:

Despesa:

01.110.0000.0000Recurso:
Natureza de Despesa:
Projeto/Atividade: 2171

3.3.90.35.99.00.00.00

DOTAÇÃO:

Total (A - B): 86.672,8075.327,20162.000,00 Total Empenhado (B):Saldo Atualizado da Despesa(A):

02/01/2024

Emitente do Empenho

Emitente Secretário

Responsável Técnico

Contador

Ordenadores

Ordenador  da Despesa

Fundamento legal:

Num.Item Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Total



 

EMPENHO: 6354/2024 ORDINARIO

45.671.120/0001-59C.N.P.J.:

MUNICIPIO DE DOIS CÓRREGOS

Praça Francisco Simões, S/N,Centro, Dois Córregos , SP, CEP: 17300-000

TIPO :

NOTA DE
EMPENHO

Estado de São Paulo

75.327,20
Valor do Empenho: Data do Empenho:

UF:

Especificação:

Modal. litação:

J.C. ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA - ME

08.600.242/0001-28

Cidade:

Inscr.Est..:

Contrato:

Endereço:

CPF/CNPJ:

CREDOR:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria contábil ao departamento de finanças e
orçamento, divisão de materiais e compras, seções de almoxarifado e patrimônio, bem como, para o órgão de assessoria, planejamento e coordenação,
mediante o fornecimento de mão-de-obra especializada para a execução dos serviços, conforme descritivo que consta no ANEXO I (art. 7º, inciso I, § 2º,
incisos I e II, e 40, inciso I, da Lei nº 8.666/93).

 - 117 Bariri SP

Tomada de Preço

Banco:

Conta:Tipo da Conta:

42/2020

Agência:033 - Banco Santander (Brasil) S.A. 646- - SANTANDER

13000674-5Corrente
(01) 4366-2479Telefone:

1

SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA - Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria e
assessoria contábil ao departamento de finanças e orçamento, divisão de materiais e
compras, seções de almoxarifado e patrimônio, bem como, para o órgão de
assessoria, planejamento e coordenação, mediante o fornecimento de mão-de-obra
especializada para a execução dos serviços.

6 12554,5333 75.327,20

2643/2024

Número SF:

Órgão: 04.000 SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO04.001Unidade:

Funcional: 4.122.2 INFRA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
OUTROS SERVIÇOS DE CONSULTORIA
GERAL

Manutenção da Secretaria de Orçamento e Gestão49

Tipo Despesa:

Despesa:

01.110.0000.0000Recurso:
Natureza de Despesa:
Projeto/Atividade: 2171

3.3.90.35.99.00.00.00

DOTAÇÃO:

Total (A - B): 11.345,62150.654,38162.000,00 Total Empenhado (B):Saldo Atualizado da Despesa(A):

02/07/2024

Fundamento legal:

Num.Item Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Total

Emitente do Empenho

Emitente Secretário

Responsável Técnico

Contador

Ordenadores

Ordenador  da Despesa



 

EMPENHO: 293/2025 ORDINARIO

45.671.120/0001-59C.N.P.J.:

MUNICIPIO DE DOIS CÓRREGOS

Praça Francisco Simões, S/N,Centro, Dois Córregos , SP, CEP: 17300-000

TIPO :

NOTA DE
EMPENHO

Estado de São Paulo

65.464,98
Valor do Empenho: Data do Empenho:

UF:

Especificação:

Modal. litação:

J.C. ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA - ME

08.600.242/0001-28

Cidade:

Inscr.Est..:

Contrato:

Endereço:

CPF/CNPJ:

CREDOR:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria contábil ao departamento de finanças e
orçamento, divisão de materiais e compras, seções de almoxarifado e patrimônio, bem como, para o órgão de assessoria, planejamento e coordenação,
mediante o fornecimento de mão-de-obra especializada para a execução dos serviços, conforme descritivo que consta no ANEXO I (art. 7º, inciso I, § 2º,
incisos I e II, e 40, inciso I, da Lei nº 8.666/93).

 - 117 Bariri SP

Tomada de Preço

Banco:

Conta:Tipo da Conta:

42/2020

Agência:033 - Banco Santander (Brasil) S.A. 646- - SANTANDER

13000674-5Corrente
(01) 4366-2479Telefone:

1

SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA - Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria e
assessoria contábil ao departamento de finanças e orçamento, divisão de materiais e
compras, seções de almoxarifado e patrimônio, bem como, para o órgão de
assessoria, planejamento e coordenação, mediante o fornecimento de mão-de-obra
especializada para a execução dos serviços.

5 13092,9966 65.464,98

274/2025

Número SF:

Órgão: 04.000 SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO04.001Unidade:

Funcional: 4.122.2 INFRA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
OUTROS SERVIÇOS DE CONSULTORIA
GERAL

Manutenção da Secretaria de Orçamento e Gestão48

Tipo Despesa:

Despesa:

01.110.0000.0000Recurso:
Natureza de Despesa:
Projeto/Atividade: 2171

3.3.90.35.99.00.00.00

DOTAÇÃO:

Total (A - B): 12.535,0265.464,9878.000,00 Total Empenhado (B):Saldo Atualizado da Despesa(A):

02/01/2025

Fundamento legal:

Num.Item Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Total

Emitente do Empenho

Emitente Secretário

Responsável Técnico

Contador

Ordenadores

Ordenador  da Despesa



 

EMPENHO: 4209/2025 ORDINARIO

45.671.120/0001-59C.N.P.J.:

MUNICIPIO DE DOIS CÓRREGOS

Praça Francisco Simões, S/N,Centro, Dois Córregos , SP, CEP: 17300-000

TIPO :

NOTA DE
EMPENHO

Estado de São Paulo

13.093,00
Valor do Empenho: Data do Empenho:

UF:

Especificação:

Modal. litação:

J.C. ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA - ME

08.600.242/0001-28

Cidade:

Inscr.Est..:

Contrato:

Endereço:

CPF/CNPJ:

CREDOR:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria contábil ao departamento de finanças e
orçamento, divisão de materiais e compras, seções de almoxarifado e patrimônio, bem como, para o órgão de assessoria, planejamento e coordenação,
mediante o fornecimento de mão-de-obra especializada para a execução dos serviços, conforme descritivo que consta no ANEXO I (art. 7º, inciso I, § 2º,
incisos I e II, e 40, inciso I, da Lei nº 8.666/93).

 - 117 Bariri SP

Tomada de Preço

Banco:

Conta:Tipo da Conta:

42/2020

Agência:033 - Banco Santander (Brasil) S.A. 646- - SANTANDER

13000674-5Corrente
(01) 4366-2479Telefone:

1

SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA - Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria e
assessoria contábil ao departamento de finanças e orçamento, divisão de materiais e
compras, seções de almoxarifado e patrimônio, bem como, para o órgão de
assessoria, planejamento e coordenação, mediante o fornecimento de mão-de-obra
especializada para a execução dos serviços.

1 13092,9966 13.093,00

1697/2025

Número SF:

Órgão: 04.000 SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO04.001Unidade:

Funcional: 4.122.2 INFRA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
OUTROS SERVIÇOS DE CONSULTORIA
GERAL

Manutenção da Secretaria de Orçamento e Gestão48

Tipo Despesa:

Despesa:

01.110.0000.0000Recurso:
Natureza de Despesa:
Projeto/Atividade: 2171

3.3.90.35.99.00.00.00

DOTAÇÃO:

Total (A - B): 42,0278.557,9878.600,00 Total Empenhado (B):Saldo Atualizado da Despesa(A):

12/05/2025

Fundamento legal:

Num.Item Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Total

Emitente do Empenho

Emitente Secretário

Responsável Técnico

Contador

Ordenadores

Ordenador  da Despesa



 

EMPENHO: 5751/2025 ORDINARIO

45.671.120/0001-59C.N.P.J.:

MUNICIPIO DE DOIS CÓRREGOS

Praça Francisco Simões, S/N,Centro, Dois Córregos , SP, CEP: 17300-000

TIPO :

NOTA DE
EMPENHO

Estado de São Paulo

13.093,00
Valor do Empenho: Data do Empenho:

UF:

Especificação:

Modal. litação:

J.C. ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA - ME

08.600.242/0001-28

Cidade:

Inscr.Est..:

Contrato:

Endereço:

CPF/CNPJ:

CREDOR:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria contábil ao departamento de finanças e
orçamento, divisão de materiais e compras, seções de almoxarifado e patrimônio, bem como, para o órgão de assessoria, planejamento e coordenação,
mediante o fornecimento de mão-de-obra especializada para a execução dos serviços, conforme descritivo que consta no ANEXO I (art. 7º, inciso I, § 2º,
incisos I e II, e 40, inciso I, da Lei nº 8.666/93).

 - 117 Bariri SP

Tomada de Preço

Banco:

Conta:Tipo da Conta:

42/2020

Agência:033 - Banco Santander (Brasil) S.A. 646- - SANTANDER

13000674-5Corrente
(01) 4366-2479Telefone:

1

SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA - Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria e
assessoria contábil ao departamento de finanças e orçamento, divisão de materiais e
compras, seções de almoxarifado e patrimônio, bem como, para o órgão de
assessoria, planejamento e coordenação, mediante o fornecimento de mão-de-obra
especializada para a execução dos serviços.

1 13092,9966 13.093,00

2249/2025

Número SF:

Órgão: 04.000 SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO04.001Unidade:

Funcional: 4.122.2 INFRA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
OUTROS SERVIÇOS DE CONSULTORIA
GERAL

Manutenção da Secretaria de Orçamento e Gestão48

Tipo Despesa:

Despesa:

01.110.0000.0000Recurso:
Natureza de Despesa:
Projeto/Atividade: 2171

3.3.90.35.99.00.00.00

DOTAÇÃO:

Total (A - B): 67.949,0691.650,94159.600,00 Total Empenhado (B):Saldo Atualizado da Despesa(A):

30/06/2025

Fundamento legal:

Num.Item Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Total

Emitente do Empenho

Emitente Secretário

Responsável Técnico

Contador

Ordenadores

Ordenador  da Despesa



 

EMPENHO: 6918/2025 ORDINARIO

45.671.120/0001-59C.N.P.J.:

MUNICIPIO DE DOIS CÓRREGOS

Praça Francisco Simões, S/N,Centro, Dois Córregos , SP, CEP: 17300-000

TIPO :

NOTA DE
EMPENHO

Estado de São Paulo

13.093,00
Valor do Empenho: Data do Empenho:

UF:

Especificação:

Modal. litação:

J.C. ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA - ME

08.600.242/0001-28

Cidade:

Inscr.Est..:

Contrato:

Endereço:

CPF/CNPJ:

CREDOR:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria contábil ao departamento de finanças e
orçamento, divisão de materiais e compras, seções de almoxarifado e patrimônio, bem como, para o órgão de assessoria, planejamento e coordenação,
mediante o fornecimento de mão-de-obra especializada para a execução dos serviços, conforme descritivo que consta no ANEXO I (art. 7º, inciso I, § 2º,
incisos I e II, e 40, inciso I, da Lei nº 8.666/93).

 - 117 Bariri SP

Tomada de Preço

Banco:

Conta:Tipo da Conta:

42/2020

Agência:033 - Banco Santander (Brasil) S.A. 646- - SANTANDER

13000674-5Corrente
(01) 4366-2479Telefone:

1

SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA - Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria e
assessoria contábil ao departamento de finanças e orçamento, divisão de materiais e
compras, seções de almoxarifado e patrimônio, bem como, para o órgão de
assessoria, planejamento e coordenação, mediante o fornecimento de mão-de-obra
especializada para a execução dos serviços.

1 13093,0000 13.093,00

2634/2025

Número SF:

Órgão: 04.000 SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO04.001Unidade:

Funcional: 4.122.2 INFRA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
OUTROS SERVIÇOS DE CONSULTORIA
GERAL

Manutenção da Secretaria de Orçamento e Gestão48

Tipo Despesa:

Despesa:

01.110.0000.0000Recurso:
Natureza de Despesa:
Projeto/Atividade: 2171

3.3.90.35.99.00.00.00

DOTAÇÃO:

Total (A - B): 54.856,06104.743,94159.600,00 Total Empenhado (B):Saldo Atualizado da Despesa(A):

01/08/2025

Fundamento legal:

Num.Item Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Total

Emitente do Empenho

Emitente Secretário

Responsável Técnico

Contador

Ordenadores

Ordenador  da Despesa



  
ã AAA

= “JC. ASSESSORIA E CONTABILIDADELTDA”
UA PEDRO GILB ERTO DE LIMA JUNIOR Nº 130

RUAPEDROGILBERTODLL A TIO[S CÓRREGOS- ESTADO DE SÃO PAULODO
C.N.P.J/M.F.08.600.242/0001-28C.N.P.J/M.k.VoOata =

SÃOPARTES:
1)-SR. JOSE CLAUDIO DOS SANTOS, brasileiro, separado judicialmente, técnico
em contabilidade, residente e domiciliado nesta Cidade de Bariri — Estado de São

Paulo, à Avenida Arcenio Ticianelli, nº 117 — Jardim Maria Luiza — CEP 17.253.128,
portador da Cédula de Identidade RG nº 4.506.782, expedida pela SSP/SP e CPF/MF
nº 280.187.708-59 e Inscrito no ConselhoRegional de Contabilidade do Estado de São

Paulo sob nº CRC ISP 071869/0-1; e

2)-SRTA KELLY CRISTINA DOS SANTOS, brasileira, solteira, enfermeira,
residente e domiciliada na Cidade de Jau — Estado de São Paulo à Alameda Coronel
Paula Prado, nº 250 — Jardim Antonina — CEP 17.211.170 portadora da Cédula de
Identidade RG nº 26795474-8, expedida pela SSP/SP e CPF/MF nº 215.758.578-80 e

Inscrita no Conselho Regional de Enfermagem do Estado de São Paulo sob nº COREN

0100601.

3)SR ALFREDO SORIANI FILHO, bresileiro, casado pelo regime de comunhão
parcial de bens, técnico em contabilidade, residente e domiciliado nesta Cidade de
Dois /Córregos — Estado de São Paulo, à Rua Pedro Gilberto de Lima Junior, nº 130,
Jardim Alvorada — CEP (7.302.162 portador da Cédula de Identidade RG nº
9.605.889-4 expedida pela SSP/SP , CPF/MF nº 827.180.918-00 e Inscrito no
Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob nº CRC ISP

105.439/0-6

CONSIDERANDO que:

1)-Se constituiu em 08 de junho de 2.005 a Sociedade Limitada, hoje denominada
“J.C.ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDE” o que O fizeram por
Instrumento Particular devidamenteregistrado na E. Junta Comercial do Estado de São 



Paulo, sob nº 35219616310 em sessão de 16 de junho de 2.005, e posteriores
alterações contratuais arquivadas no mesmo órgão sob nº 820/07-6, 189.253/08-3,
455.835/10-0, 366.596/12-3 e 8052/15-3 em sessões de 17 de janeiro de 2.007, 21 de

julho de 2008, 21 de dezembro de 2.010, 18 de setembro de 2.012 e 13 de janeiro de

2.015.

2)-A partir desta data O sócio SR. JOSÉ CLAUDIO DOS SANTOS, já qualificado
no preâmbulo deste instrumento, vende a totalidade de suas quotas de capital que
possui na sociedade aos sócios remanescentes SR.ALFREDO SORIANI FILHO e

SRA. KELLY CRISTINA DOS SANTOS, também já qualificados, na seguinte

forma e proporção:
A-O sócio SR. ALFREDO SORIANI FILHO, adquiri 1.050 (mil e cinquenta) quotas
no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) pelo preço certo € ajustado de R$ 14.700,00

(quatorze mil e setecentos reais)

BA sócia SRA. KELLY CRISTINA DOS SANTOS, adquiri 450 (quatrocentas é

cinquenta) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum reais) pelo preço certo €ajustado

de R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais)

4-0 sócio retirante declarando pago e satisfeito cede e transfere aos sócios
adquirentes, de forma total e definitiva, a totalidade de suas quotas de capital que
possui na sociedade, inclusive com todos os direitos a elas pertinentes, tais como

lucros e reservas e qualquer outras vantagens que a elas referirem-se. Desobriga-se
ainda, de forma total e irreversível de qualquer responsabilidade passiva sobre a
sociedade, de qualquer natureza, transferindo também, todas as obrigações a elas

pertinentes, sejam futuras ou passadas.

5)-A sociedade a partir desta data altera O endereço de sua sede social da Avenida
Arcenio Ticianelli, nº 117 na Cidade de Bariri — Estado de São Paulo, CEP
17.253.128, para a Cidade de Dois Córregos — Estado de São Paulo à Rua Pedro

Gilberto de Lima Junior, nº 130 — Jardim Alvorada — CEP 17.302.162.

6)-Em face a alteração acima procedida as CLÁUSULAS1º, 4º e 5º do contrato social

primitivo terão doravante as seguintes redações:

CLÁUSULA 1º — A sociedade de natureza

EMPRESARIAL, será limitada, e terá a denominaçãosocial de:

“J, C. ASSESSORIA E CONTABILIDADELTDA”“J.C.ASSESSORIAÉCU IAtiiis sas is
com foro e estabelecimento— sede na Cidade de Dois Córregos— Estado de São Paulo
à Rua Pedro Gilberto de Lima Junior, nº 130 — Jardim Alvorada — CEP 17.302.162,

podendo abrir e fechar filiais, depósitos, escritórios ou agências em quaisquer
localidades do território nacional, onde convenha seus interesses.

CLAUSULA 4. - O Capital Social totalmenteie
subscrito e integralizado é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) dividido em 5.000 (cinco



mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalmente subscrito e

integralizadopêlos sócios abaixo, na seguinte proporção:
1)-ALFREDO SORIANI FILHO 51,00% 2.550 quotas R$ 2.550,00
2)-KELLY CRISTINA DOS SANTOS 49,00% 2.450 quotas R$ 2.450,00

reneerorocesnes eos a sonocs oosaosentesna noneonedas 100,00% 5.000 quotas R$ 5.000,00    

CLAUSULA 5º. - A sociedade será administradaAdutm
e legalmente representada em juízo ou fora dele, pela sócia SR. E SRTA. KELLYSite doDitiiisA —

CRISTINA DOS SANTOS,. isoladamente, à qual, com plenos poderes, fará uso da
denominação social na prática de todos os atos € negócios da gestão, assinando todos €

quaisquer documentos, títulos e papéis relativos as atividades e operações da

sociedade. À responsabilidade técnica pela execução dos serviços profissionais
prestados pela sociedade, de acordo com OS objetivos sociais, estará a cargo do sócio
SR. ALFREDO SORIANI FILHO, que responderá pelos serviços contábeis
previstos no Artigo 25, do Decreto Lei nº 9.295/46, salvo aqueles previstos na alínea

Rr.DELIBERA M -— SE , de comum acordo, proceder a 6º ALTERAÇÃO
OLIDAÇÃO DE NORMAS CONTRATUAIS

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL - SEDE — OBJETO “DURAÇÃO

CLAUSULA 1º.- A Sociedade de natureza

EMPRESARIAL, será limitada, e terá a denominaçãosocial de:

“ J, C. ASSESSORIA E CONTABILIDADELTDA”

com foro e estabelecimento— sede na Cidade de Dois Córregos — Estado de São Paulo
à Rua Pedro Gilberto de Lima Junior, nº 130- Jardim Alvorada — CEP 17.302.162,
podendo abrir e fechar filiais, depósitos, escritórios ou agências em quaisquer
localidades do território nacional, onde convenha seus interesses.

PARAGRAFO PRIMEIRO — A sociedade pôr

decisão unânime dos sócios, poderá a qualquer tempo, Ser transformada em sociedade

pôr ações, cumpridas e observadas as normas e exigências legais pertinentes.dualmm

social a atividade de contabilidade e assessoria contábil direcionados a órgãos públicos
e empresas em geral nos termos do Artigo 25 do Decreto Lei 9.295/46, salvo aqueles

previstos no alínea “e.

CLAUSULA 2º. — A sociedade terá pôr objetivo

PARAGRAFO ÚNICO — Poderá a sociedade
tAlRAUuiAnTIOom

participar do capital de outras empresascongêneres ou não, na condição de quotista ou

acionista.  



CLAUSULA 3º. - O prazo de duração daduatlo
sociedade é pôr tempo indeterminado e suas atividades tiveram início em 16 de junho

de 2.005.

CAPÍTULO IL
DO CAPITAL SOCIAL

CLAUSULA 4. - O Capital Social totalmente

subscrito e integralizado é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) dividido em 5.000 (cinco
mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 ( hum real) cada uma, totalmente subscrito e

integralizado pêlos sócios abaixo, na seguinte proporção:
1)-ALFREDO SORIANI FILHO 51,00% 2.550 quotas R$ 2.550,00
2)-KELLY CRISTINA DOS SANTOS 49,00% 2.450 quotas R$ 2.450,00

enreeereoeroncerecoscesnereeeonccocenrerenennenneo100,00% 5.000 quotas R$ 5.000,00    

. CAPITULO HI .
DA GERÊNCIA,FUNDOSE REPRESENTAÇÃO SOCIAL

CLAUSULA 5% - A sociedade será

administrada e legalmente representada em juízo ou fora dele, pela sócia SRA.
KELLY CRISTINA DOS SANTOS, isoladamente, a qual, com plenos poderes, fará
uso da denominação social na prática de todos os atos € negócios da gestão, assinando
todos e quaisquer documentos, títulos e papéis relativos as atividades e operações da
sociedade. A responsabilidade técnica pela execução dos serviços profissionais
prestados pela sociedade, de acordo com os objetivos sociais, estará a cargo do sócio
SR. ALFREDO SORIANI FILHO, que responderá pelos serviços contábeis
previstos no Artigo 25, do Decreto Lei nº 9.295/46, salvo aqueles previstos naalínea

“O. PARAGRAFO ÚNICO — É vedado ao sócio

ADMINISTRADOR usar a denominação social em negócios estranhos aos fins
societários especialmente no que se refere a avais, fianças, abonos e semelhantes a

favor de terceiros, o que será nulo de pleno direito, bem como praticar outros atos que
caracterizem abuso de poderes ou violação da lei e do presente contrato, respondendo
pessoalmente pêlos excessos ou abusos cometidos, tanto civil como criminalmente,

perante a sociedade e terceiros.

CLAUSULA 6º. - Poderá a Sociedade constituir

procuradores, para fins específicos, limitando nos respectivos instrumentos de
mandato os poderes concedidos os quais serão sempre pôr tempo determinado, com
exceção daqueles outorgados sob a clausula “Ad- judicia”.

CLAUSULA 7º Os sócio ADMINISTRADOR
fará jus a uma retirada mensal a título de pro-labore, a ser fixada de comum acordo
entre os sócios, respeitada a capacidade econômico — financeira da sociedade e os 



limites previstos na legislação do Imposto de Renda sendo as respectivas importâncias
registradascomo despesas operacionaisda sociedade.

PARAGRAFO ÚNICO -— Para o exercício de

suas funções ficam os sócio-ADMINISTRADOR dispensado de prestar qualquer

garantia, fiança ou caução.

CAPÍTULO IV
DO EXERCÍCIO SOCIAL

CLAUSULA 8% - O exercício social será

encerrado em 31 de dezembro de cada ano, data em que será procedido o levantamento
do Balanço Patrimonial e apurados os resultados do exercício, sendo que após as

deduções previstas em lei e formação das reservas que forem consideradas necessárias,
os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pêlos sócios, na

proporção de suas respectivasquotas de capital.

 
PARAGRAFO ÚNICO - Poderão os sócios

deliberar pela retenção ou capitalização, parcial ou total, dos lucros apurados e

acumulados, observadaa legislaçãopertinente amatéria.

CAPITULO V
DAS DISPOSIÇÕESGERAIS

CLAUSULA 9º. - Em caso de aumento de capital,

os sócios-quotistas terão direito de preferência na subscrição das novas quotas,
proporcionalmenteao número das que já possuíam no capital da sociedade.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Nenhum dos

sócios poderá ceder, transferir ou alienar, parte ou totalidade das suas quotas a

terceiros, sem antes oferece-las aos demais sócios pôr escrito e com antecedência
mínima de 30(trinta) dias, sendo que estes em igualdade de condições, terão odireito
de preferência na aquisição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O sócio que

pretender se retirar da sociedade deverá comunicá-la, pôr escrito e com antecedência
mínima de 90 (noventa) dias, após cumprindo o previsto no parágrafo anterior.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Concretizando-se

ainda a saída do sócio, sem alienação de suas quotas aos demais sócios ou terceiros, a

sociedade reembolsará o valor da sua participação O qual apurado pelo valor do
patrimônio líquido através do Balanço especial a ser procedido, sendo o respectivo
pagamento efetuado nas condições a serem acordadas na ocasião, sempre em prazo

não inferior a 12 meses.

PARAGRAFO QUARTO -Se as quotas forem
elienadas a terceiros, cuja condição profissionalnão for idêntica à do sócio alienante, o



Contrato Social deverá ser alterado para cumprimento das restrições previstas pelo
artigo 25 do Decreto Lei nº 9.295/46, assim como, as modificações do objetivo social

e da responsabilidade técnica. .CLÁUSULA 10º. - A admissão de novos sócios

na sociedade dependerá da concordância unanime dos sócios ora contratantes.Nas
demais deliberações prevalecerá a decisão da maioria dos sócios, representada pela
respectiva proporcionalidade das quotas sociais, especialmente no que se refere a

qualquer alteração deste instrumento de contrato social.

CLÁUSULA 11º. — A sociedade não se dissolverá

pela morte, ausência ou impedimento de um dos sócios, ficando os herdeiros, ou
sucessores sub-rogados nos direitos do falecido ausente ou impedido, se nisso

concordarem e mediante o procedimento legal aplicável. Inexistindo concordânciados
herdeiros ou sucessores quanto à continuidade na sociedade, aplicar-se-a O

procedimento previsto no parágrafo terceiro da cláusula nona, efetuando-se o primeiro
pagamento de reembolso das quotas 90 (noventa) dias após a manifestação da não

concordância dos herdeiros ou sucessores.

CLÁUSULA 12%. - A sociedade poderá se

dissolver a qualquer tempo pêlos seguintes motivos:
a) pôr não estar atingindo seus objetivos,
b) pôr infração ou violação da lei ou do presente contrato,
c) pôr imperativo legal ou decisão judicial irrecorrivel,
d) pôr decisão unanime dos sócios.

PARÁGRAFO ÚNICO -Vindo a ser dissolvida,

entrara a sociedade, desde logo, em liquidação, observando-se os preceitos legais

aplicáveis:

CLÁUSULA 13º. — Este instrumento contratual,

bem como os casos nele omissos, serão regidos pelas normas dos Códigos Comercial e

Civil Brasileiro e demais legislações pertinentesa matéria aqui convencionada.

CLÁUSULA 14º. — Fica eleito o Foro da Comarca

de Dois Córregos, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, mesmo que
mais privilegiado, para dirimir dúvidas, questões ou ações originarias deste

instrumento de Contrato Social.

“DECLARAÇÃODE DESIMPEDIMENTO”
OS ADMINISTRADORES DECLARAM SOB AS PENAS DA
LEI QUE NÃO ESTÃO IMPEDIDOS DE EXERCER A
ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE, POR LEI ESPECIAL,
OU EM VIRTUDE DE CONDENAÇÃO CRIMINAL, OU POR
SE ENCONTRAREM SOB OS EFEITOS DELA, A PENA
QUE VEDE, AINDA QUE TEMPORARIAMENTE O ACESSO
A CARGOS PÚBLICOS, OU POR CRIME FALIMENTAR, DE 



PREVARICAÇÃO, PEITA OU SUBORNO, CONCUSSÃO,
PECULATO, OU CONTRA A ECONOMIA POPULAR,
CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL, CONTRAA

NORMAS DE DEFESA DE CONCORRÊNCIA, CONTRA ASr

RELAÇÕES DE CONSUMO, FE PÚBLICA, OU A

PROPRIEDADE.

E, pôr estarem assim, justos € contratados, assinam

este InstrumentoParticular de Alteração € Nova Consolidação de Normas Contratuais,
lavrado em 3(três) vias de igual teor € forma, juntamente com 2(duas) testemunhas, a

fim de que se produzam OS devidosefeitos jurídico-legais.

Dois Córregos, 09 de março de 2.023 
ALFREDO SORIANI FILHO
CPF/MF 827.180.918-00

   HELEN B RIZ BORGONHONISORIANI
RG 46.353.860-2-SSP-SP 
RG 44.053.149-4-SSP-SP  



 
Ss qi JUCESP PROTOCOLO

Fa 0.006.712/15-0
   

INSTRUMENTO PARTICULARDE 5º ALTERAÇÃOCONTRATUALE
NOVA CONSOLIDAÇÃO DE NORMAS CONTRATUAIS DE SOCIEDADE

LIMITADA
“J.C. ASSESSORIAE CONTABILIDADELTDA — M.E.”

AVENIDAARCENIO TICIANELLI Nº 117
BARIRI-ESTADO DE SÃO PAULO

C.N.P.J./M.F. 08.600.242/0001-28

SÃO PARTES:

1)-SR. JOSE CLAUDIO DOS SANTOS, brasileiro, separado judicialmente, técnico
em contabilidade, residente e domiciliado nesta Cidade de Bariri — Estado de São
Paulo, à Avenida Arcenio Ticianelli, nº 117 — Jardim Maria Luiza — CEP 17.250.000,
portador da Cédula de Identidade RG nº 4.506.782, expedida pela SSP/SP e CPF/MF
nº 280.187.708-59 e Inscrito no Conselho Regional de Contabilidadedo Estado de São
Paulo sob nº CRC ISP 071869/0-1; e

2)- SRTA KELLY CRISTINA DOS SANTOS, brasileira, solteira, enfermeira,
residente e domiciliada na Cidade de Jau — Estado de São Paulo à Rua Manoel Tello
nº 21 — Jardim Parati — CEP 17.210-759, portadora da Cédula de Identidade RG nº
26795474-8, expedida pela SSP/SP e CPF/MF nº 215.758.578-80 e Inscrita no
Conselho Regional de Enfermagem do Estado de São Paulo sob nº COREN 0100601.

CONSIDERANDO que:

1)-Se constituiu em 08 de junho de 2.005 a Sociedade Limitada, hoje denominada
“A.C.ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA — M.E.” o que o fizeram por Instrumento
Particular devidamente registrado na E. Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob

nº 35219616310 em sessão de 16 de junho de 2.005, e posteriores alterações
contratuais arquivadas no mesmo órgão sob nº 820/07-6, 189.253/08-3, 455.835/10-0
e 366.596/12-3 em sessões de 17 de janeiro de 2.007, 21 de julho de 2008, 21 de
dezembro de 2.010.e 18 de setembro de 2.012.

2)-A partir desta data é admitido na sociedade o sócio SR ALFREDO SORIANI
FILHO. bresileiro, casado. técnico em contabilidade, residente e domiciliado nesta
Cidade de Dois /Córregos — Estado de /São Paulo, à Rua Pedro Gilberto de Lima
Junior, nº 130, portador da Céduia de Identidade RG nº 9.605.889 expedida pela k,



 
SSP/SP . CPF/ME nº 827.:80.01:8-0C - e inscrito no Conselho Regional de
Contabilidadedo Estado de São Paulo sob nº CRC/SP 105.439/0-6, o qual adquire R$
1.500 (mil e quinhentas) quotas de capital no valor unitário de R$ 1,00 (hum real) cada
uma, da sócia SRTA. KELLY CRISTINA DOS SANTOS, já qualificada no
preâmbulo deste instrumento, “pelo. preço certo e ajustado de R$ 1.500,00 hun mil e

quinhentos reais).

4)-A sócia declarando paga e satisfeita em relação as quotas ora alienadas, cede e

transfere ao sócio adquirente. de forma total e definitiva, parte de suas quotas de
capital que possui na sociedade, inclusive com todos os direitos a elas pertinentes, tais
como lucros e reservas e qualquer outras vantagens que a elas referirem-se. Desobriga-
se ainda, de forma total e irreversível de qualquer responsabilidade passiva sobre a

sociedade, de qualquer natureza, transferindo também, todas as obrigações a elas
pertinentes, sejam futuras ou passadas.

5)-A partir desta data a sociedade altera sua razão social de “J, C. ASSESSORIA E
SERVIÇOS LTDA — M.E.” para “J. C. ASSESSORIA E CONTABILIDADE
LTDA —- M.E.”.

4)-Em face a alteração acima procedida, as CLÁUSULAS 1º, 2º, 4º, 5º E 9º do
contrato social primitivo terão doravante as seguintes redações:

CLAUSULA 1º.- A Sociedade de natureza
EMPRESARIAL,será limitada, e terá a denominação social de:

“ J. C. ASSESSORIAE CONTABILIDADELTDA — M.E.”

com foro e estabelecimento — sede na Cidade de Bariri — Estado de São Paulo à

Avenida Arcenio Ticianelli, nº 117- Jardim Maria Luzia — CEP 17.250.000, podendo
abrir e fechar filiais, depósitos, escritórios ou agências em quaisquer localidades do
território nacional, onde convenha seus interesses.

PARAGRAFO PRIMEIRO — A sociedade pôr
decisão unânime dos sócios, poderá a qualquer tempo, ser transformada em sociedade
pôr ações, cumpridas e observadas as normas e exigências legais pertinentes.

CLAUSULA 2º. — A sociedade terá pôr objetivo
social a atividade de contabilidade e assessoria contábil direcionados a órgãos públicos
e empresas em geral nos termos-do Artigo 25 do Decreto Lei 9.295/46, salvo aqueles
previstos no alínea “C”.

PARAGRAFO ÚNICO — Poderá a sociedade

participar do capital de outras empresas congêneres ou não, na condição de quotista ou
acionista.

CLAUSULA 4º. - O Capital Social totalmente
subscrito e integralizado é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) dividido em 5.000cinco

  
 



 
mil) quotas no valo” unitário de R$::.00 «Hum real) cada uma, totalmente subscrito e

integralizadopêlos sócios abaixo, na seguinte proporção:
1)-JOSE CLAUDIODOS SANTOS 30,00% 1.500 quotas R$ 1.500,00 2)-ALFREDO SORIANI FILHO - 30,00% 1.500 quotas R$ 1.500,00
2)-KELLY CRISTINA DOS SANTOS 40,00% 2.000 quotas R$ 2.000,00

TOTA Lsiasannanesnarsaraa essitas dando 100,00% 5.000 quotas R$ 5.000,00 
CLAUSULA 5º. - A sociedade será administrada

e legalmente representada em juízo ou fora dele. pelos sócios SR. JOSE CLAUDIO
DOS SANTOS E SRTA. KELLY CRISTINA DOS SANTOS,, em conjunto ou
isoladamente, os quais, com plenos poderes, farão uso da denominação social na
prática de todos os atos e negócios da gestão, assinando todos e quaisquer
documentos, títulos e papéis relativos as atividades e operações da sociedade. A
responsabilidade técnica pela execução dos serviços profissionais prestados pela
sociedade, de acordo com os objetivos sociais, estará a cargo dos sócios SR. JOSE
CLAUDIO DOS SANTOS. PORTADOR DO CRC 1SP 071869/0-1 e SR.
ALFREDO SORIANI FILHO, PORTADOR DO CRC 1SP 105.439/0-6 que
responderão pelos serviços contábeis previstos no Artigo 25, do Decreto Lei nº
9.295/46. salvo aqueles previstos na alínea “C”.

 
CLAUSULA 9º. - Em caso de aumento de

capital, os sócios-quotistas terão direito de preferência na subscrição das novas quotas,
proporcionalmente ao número das que já possuíam no capital da sociedade.

PARAGRAFO PRIMEIRO -— Nenhum dos
sócios poderá ceder. transferir ou alienar, parte ou totalidade das suas quotas a

terceiros, sem antes oferece-las aos demais sócios pôr escrito e com antecedência
mínima de 30(trinta) dias, sendo que estes em igualdade de condições, terão o direito
de preferência na aquisição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O sócio que
pretender se retirar da sociedade deverá comunicá-la, pôr escrito e com antecedência
mínima de 90 (noventa) dias, após cumprindo o previsto no parágrafo anterior.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Concretizando-se
ainda a saída do sócio, sem alienação de suas quotas aos demais sócios ou terceiros, a

sociedade reembolsará o valor da sua participação o qual apurado pelo valor do
patrimônio líquido através do Balanço especial a ser procedido, sendo o respectivo
pagamento efetuado nas condições a serem acordadas na ocasião, sempre em prazo
não inferior a 12 meses.

PARAGRAFO QUARTO -— Se as quotas forem
elienadas a terceiros. cuja condição profissional não for idêntica à do sócio alienante, o

Contrato Social deverá ser alterado para cumprimento das restrições previstas pelo
artigo 25 do Decreto Lei nº 9.295/46, assim como, as modificações do objetivo social
e da responsabilidade técnica.  



 
PARAGRAFO QUINTO -— O não-exercício, por

parte do outro sócio, quanto ac direito de preferência que o sócio alienante efetue a

transferência das quotas oferecidas, observando-se,contudo, que o adquirente terá que
ser obrigatoriamente contabilista cv. profissional de outra profissão regulamentada,
com registro no seu respectivo órgão de fiscalização.

DELIBERAM-SE. de comum acordo, proceder a 5º ALTERAÇÃO
CONTRATUAL E NOVA CONSOLIDAÇÃO DE NORMAS CONTRATUAIS
cujas clausulas terão doravante as seguintes redações:

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL — SEDE — OBJETO -DURAÇÃO
  

CLAUSULA 1º.- A Sociedade de natureza
EMPRESARIAL.será limitada. e terá a denominação social de:

« J. C. ASSESSORIAE CONTABILIDADELTDA — M.E.”

com foro e estabelecimento — sede na Cidade de Bariri - Estado de São Paulo à

Avenida Arcenio Ticianelli, nº 117- Jardim Maria Luzia — CEP 17.250.000, podendo
abrir e fechar filiais, depósitos, escritórios ou agências em quaisquer localidades do
território nacional, onde convenha seus interesses.

PARAGRAFO PRIMEIRO — A sociedade pôr
decisão unânime dos sócios. poderá a qualquer tempo, ser transformada em sociedade
pôr ações, cumpridas e observadas as normas e exigências legais pertinentes.

CLAUSULA 2º. — A sociedade terá pôr objetivo
social a atividade de contabilidade e assessoria contábil direcionados a órgãos públicos
e empresas em geral nos termos do Artigo 25 do Decreto Lei 9.295/46, salvo aqueles
previstos no alínea “C”.

PARAGRAFO ÚNICO — Poderá a sociedade

participar do capital de outras empresas congêneres ou não, na condição de quotista ou
acionista.

- CLAUSULA 3º. - O prazo de duração da

sociedade é pôr tempo indeterminado e suas atividades tiveram início em 16 de junho
de 2.005.

CAPÍTULO II
DO CAPITAL SOCIAL

CLAUSULA 4º. - O Capital Social totalmente |

subscrito e integralizado é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) dividido em 5.000 (cinco AM 



mil) quotas no valo: unitário de R$-1,00 (kum real) cada uma, totalmente subscrito e

integralizadopêlos sócios abaixo, na seguinte proporção:
1)-JOSÉ CLAUDIODOS SANTOS 30,00% 1.500 quotas RS 1.500,00   2-ALFREDO SORIANI FILHO - 30,00% 1.500 quotas R$ 1.500,00
2)-KELLY CRISTINA DOS SANTOS 40,00% 2.000 quotas R$ 2.000,00

TOTAL...eiemeeeeerreeeeeereerereees100,00% 5.000 quotas R$ 5.000,00

CAPITULO HI
DA GERÊNCIA, FUNDOS E REPRESENTAÇÃOSOCIAL
   

CLAUSULA 5º - A sociedade será

administrada e legalmente representada em juízo ou fora dele, pelos sócios SR JOSE
CLAUDIO DOS SANTOS E SRTA. KELLY CRISTINA DOS SANTOS, em
conjunto ou isoladamente, os quais, com plenos poderes, farão uso da denominação
social na prática de todos os atos e negócios da gestão, assinando todos e quaisquer
documentos, títulos e papéis relativos as atividades e operações da sociedade. A
responsabilidade técnica pela execução dos serviços profissionais prestados pela
scciedade, de acordo com os objetivos sociais, estará a cargo dos sócios SR. JOSE
CLAUDIO DOS SANTOS e SR. ALFREDO SORIANI FILHO, que responderão
pelos serviços contábeis previstos no Artigo 25, do Decreto Lei nº 9.295/46, salvo

aqueles previstos na alínea “C”.

PARAGRAFO ÚNICO - É vedado ao sócio
ADMINISTRADOR usar a denominação social em negócios estranhos aos fins
societários especialmente no que se refere a avais, fianças, abonos e semelhantes a

favor de terceiros, o que será nulo de pleno direito, bem como praticar outros atos que
caracterizem abuso de poderes ou violação da lei e do presente contrato, respondendo
pessoalmente pêlos excessos ou abusos cometidos, tanto civil como criminalmente,
perante a sociedade e terceiros.

CLAUSULA 6. - Poderá a Sociedade constituir
procuradores, para fins específicos, limitando nos respectivos instrumentos de

mandato os poderes concedidos os quais serão sempre pôr tempo determinado, com
exceção daqueles outorgados sob a clausula “Ad- judicia”.

CLAUSULA 7º Os sócio ADMINISTRADOR
fará jus a uma retirada mensala título de pro-labore, a ser fixada de comum acordo
ertre os sócios, respeitada a cápacidade econômico — financeira da sociedade e os

limites previstos na legislação do Imposto de Renda sendo as respectivas importâncias
registradascomo despesas operacionais da sociedade.

PARAGRAFO ÚNICO -— Para o exercício de

suas funções ficam os sócio-ADMINISTRADOR dispensado de prestar qualquer
garantia, fiança ou caução.  



 
respectiva proporcionalidade das quotas sociais, especialmente no que se refere a

qualquer alteração deste instrumento de contrato social.

CLÁUSULA 11º. — A sociedade não se dissolverá
pela morte, ausência ou impedimento de um dos sócios, ficando os herdeiros, ou
sucessores sub-rogados nos direitos do falecido ausente ou impedido, se nisso
concordarem e mediante o procedimento legal aplicável. Inexistindo concordância dos
herdeiros ou sucessores quanto à continuidade na sociedade, aplicar-se-a o

procedimento previsto no parágrafo terceiro da cláusula nona, efetuando-se o primeiro
pagamento de reembolso das quotas 90 (noventa) dias após a manifestação da não
concordância dos herdeiros ou sucessores.

CLÁUSULA 12). — A sociedade poderá se

dissolver a qualquer tempo pêlos seguintes motivos:
a) pôr não estar atingindo seus objetivos,
b) pôr infração ou violação da lei ou do presente contrato,
c) pôr imperativo legal ou decisão judicial irrecorrivel,
d) pôr decisão unanime dos sócios.

PARÁGRAFO ÚNICO —Vindo aser dissolvida,
entrara a sociedade, desde logo, em liquidação, observando-se os preceitos legais

aplicáveis:

CLÁUSULA 13º. — Este instrumento contratual,
bem como os casos nele omissos. serão regidos pelas normas dos Códigos Comercial e

Civil Brasileiro e demais legislações pertinentes a matéria aqui convencionada.

CLÁUSULA 14º. — Fica eleito o Foro da Comarca
de Bariri, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, mesmo que mais
privilegiado, para dirimir dúvidas, questões ou ações originarias deste instrumento de
Contrato Social.

“DECLARAÇÃODE DESIMPEDIMENTO”
OS ADMINISTRADORES DECLARAM SOB AS PENAS DA
LEI QUE NÃO ESTÃO IMPEDIDOS DE EXERCER A
ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE, POR LEI ESPECIAL,
OU EM VIRTUDE DE CONDENAÇÃOCRIMINAL, OU POR
SE ENCONTRAREM -SOB OS EFEITOS DELA, A PENA
QUE VEDE, AINDA QUE TEMPORARIAMENTEO ACESSO
A CARGOS PÚBLICOS,OU POR CRIME FALIMENTAR, DE
PREVARICAÇÃO, PEITA OU SUBORNO, CONCUSSÃO,
PECULATO, OU CONTRA A ECONOMIA POPULAR,
CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL, CONTRA
NORMAS DE DEFESA DE CONCORRÊNCIA, CONTRA AS
RELAÇÕES DE CONSUMO, FÉ PÚBLICA, OU A
PROPRIEDADE.

(o,

JUCESP - ER. BAURU



E. pôr estarem assim, justos e contratados, assinam
este Instrumento Particular de Alteração e Nova Consolidação de Normas Contratuais,
lavrado em 3(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 2(duas) testemunhas, a”

fim de que se produzam os devidosereitos jurídico-legais.   Bariri, 15 de outubro de 2.014

ALFREDOSORIANI -HO
CPF/MF 827.180.9T8-00

A
LAGLIDO

KELLY CRISTINA DOS SANTOS -
CPF/MF 215.758.578-80  TESTEMUNHAS

 GsaIcE"ai
amem =

JUCESP - ER. BAURU



JUCESP PROTOCOLO

2.085.976/23-2
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[SINGULAR]

INSTRUMENTOPARTICULARDE 7º ALTERAÇÃO CONTRATUALE
NOVA CONSOLIDAÇÃO DE NORMAS CONTRATUAIS DE SOCIEDADE

LIMITADA
“J.C. ASSESSORIAE CONTABILIDADE LTDA”

AVENIDA ARCENIO TICIANELLINº 117
JARDIM MARIA LUIZA

BARIRI- ESTADO DE SÃO PAULO
C.N.P.J./M.F. 08.600.242/0001-28

SÃO PARTES:

1)-SRTA. KELLY CRISTINA DOS SANTOS, brasileira, solteira, enfermeira,
residente e domiciliadana Cidade de Jau — Estado de São Paulo à Alameda Coronel
Paula Prado, nº 250 — Jardim Antonina — CEP 17.211.170 portadora da Cédula de

Identidade RG nº 26795474-8, expedida pela SSP/SP e CPF/MF nº 215.758.578-80 e

Inscrita no Conselho Regional de Enfermagem do Estado de São Paulo sob nº COREN

0100601.

SR. ALFREDO SORIANI FILHO, brasileiro, casado pelo regime de comunhão
parcial de bens, técnico em contabilidade, residente e domiciliado nesta Cidade de
Dois /Córregos — Estado de São Paulo, à Rua Pedro Gilberto de Lima Junior, nº 130,
Jardim Alvorada - CEP 17.302.162 portador da Cédula de Identidade RG nº
9.605.889-4 expedida pela SSP/SP , CPF/MF nº 827.180.918-00 e Inscrito no
Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob nº CRC ISP

105.439/0-6

CONSIDERANDO que:

1)-Se constituiu em 08 de junho de 2.005 a Sociedade Limitada, hoje denominada
“JC.ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA” com estabelecimento e foro na

Cidade de Dois Córregos — Estado de São Paulo à Rua Pedro Gilberto de Lima Junior,
nº 130 , Jardim Alvoradas - CEP o que o fizeram por Instrumento Particular
devidamente registrado na E. Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob nº

35219616310 em sessão de 16 de junho de 2.005, e posteriores alterações contratuais
arquivadas no mesmo órgão sob nº 820/07-6, 189.253/08-3, 455.835/10-0,
366.596/12-3, 8052/15-3 e 177.512/23-4 em sessões de 17 de janeiro de 2.007, 21 de

julho de 2008, 21 de dezembro de 2.010, 18 de setembro de 2.012, 13 de janeiro de

2015 e 12 de maio de 2.023.

1)-A sociedade a partir desta data altera o endereço de sua sede social da Rua Pedro
Gilberto de Lima Junior, nº 130 — Jardim Alvorada — Dois Córregos - Estado de São



Paulo — CEP 17.362-162 para a Avenida Arcenio Ticianelli, nº 117 - Jardim Maria
Luiza - na Cidade de Bariri — Estado de São Paulo, CEP 17.253.128.

2)-Os sócios a partir desta data € de comum consenso, resolvem nomear um
ADMINISTRADGR NÃO SÓCIO nara-gerir a sociedade, sendo o nomeado o SR.
JOSE CLAUDIO DOS SANTOS, brasileiro, separado judicialmente, técnico em
contabilidade, residente e domiciliado nesta Cidade de Bariri — Estado de São Paulo, à

Avenida Arcenio Ticianelli; nº-L17 — Jardim Maria Luiza — CEP 17.253.128, portador
da Cédula de Identidade-RG nº 4.506.782, expedida pela SSP/SP e CPF/MF nº
280.187.708-59 e Inscrito no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São

Paulo sob nº CRC 1SP 071869/0-1.

3)-Os sócios a partir desta data resolvem alterar a CLAUSULA 5º do CONTRATO
SOCIAL que terá a seguinte redação:

CLAUSULA 5º. - A sociedade será administrada e legalmente representadaem juízo
ou fora dele, pelo ADMINISTRADORNÃO SÓCIO SR, JOSÉ CLAUDIO DOS
SANTOS isoladamente, o qual, com plenos poderes, fará uso da denominação social
na prática de todos os atos e negócios da gestão, assinando todos e quaisquer
documentos, títulos e papéis relativos as atividades e operações da sociedade, ficando
também com a responsabilidade técnica pela execução dos serviços profissionais
prestados pela sociedade, de acordo com os objetivos sociais, juntamente como sócio
SR. ALFREDO SORIANI FILHO, que responderão pelos serviços contábeis
previstos no Artigo 25, do Decreto Lei nº 9.295/46, salvo aqueles previstos na alínea

e,

4)-Em facea alteração acima procedida as CLÁUSULAS 1º, e 5º do contrato social

primitivo terão doravante as seguintes redações:

CLÁUSULA 1º — A sociedade de natureza

EMPRESARIAL,será limitada, e terá a denominação social de:

“JC. ASSESSORIAE CONTABILIDADE LTDA”

com foro e estabelecimento — sede na Cidade de Bariri — Estado de São Paulo à

Avenida Arcenio Ticianelli, nº 117, - Jardim Maria Luiza — CEP 17.253.128,
podendo abrir e fechar filiais, depósitos, escritórios ou agências em quaisquer
localidades do território nacional, onde convenha seus interesses.

CLAUSULA5º. - A sociedade será administrada

e legalmente representada em juízo ou fora dele, pelo ADMINISTRADOR NÃO
SÓCIO SR, JOSÉ CLAUDIO DOS SANTOS brasileiro, separado judicialmente,
técnico em contabilidade, residente e domiciliado nesta Cidade de Bariri — Estado de
São Paulo, à Avenida Arcenio Ticianelli, nº 117 — Jardim Maria Luiza — CEP

17.253.128, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.506.782, expedida pela SSP/SP
e CPE/ME nº 280.187.708-59 isoladamente, o qual, com plenos poderes, fará uso da
denominação social na prática de todos os atos e negócios da gestão, assinando todos e

quaisquer documentos, títulos e papéis relativos as atividades e operações da

sociedade, ficando também coma responsabilidade técnica pela execução dos serviços
profissionais prestados pela sociedade, de acordo com os objetivos sociais, juntamente



como sócio SR. ALEREDO SORIANI FILHO, que responderão pelos serviços
contábeis previstos no Artigo 25, do Decreto Lei nº 9.295/46, salvo aqueles previstos
na alínea “C”.

DELIBERAM-SE, de comum acordo, proceder a 7º ALTERAÇÃO
CONTRATUAL E NOVA CONSOLIDAÇÃO DE NORMAS CONTRATUAIS
cujas clausulas terão doravarte-es seguintes redações:

CAPÍTULO

DA DENOMINAÇÃOSOCIAL - SEDE - OBJETO -DURAÇÃO

CLAUSULA J1º.- A Sociedade de natureza

EMPRESARIAL, será limitada, e terá a denominação social de:

“ J. C. ASSESSORIAE CONTABILIDADE LTDA”

com foro é estabelecimento — sede na Cidade de Bariri — Estado de São Paulo à

Avenida Arcenio Ticianelli, nº 117, - Jardim Maria Luiza — CEP 17.253.128,
podendo abrir e fechar filiais, depósitos, escritórios ou agências em quaisquer
localidades do território nacional, onde convenha seus interesses.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A sociedade pôr

decisão unânime dos sócios, poderá a qualquer tempo, ser transformadaem sociedade
pôr ações, cumpridase observadas as normas e exigências legais pertinentes.

CLAUSULA 2º. — A sociedade terá pôr objetivo
social a atividade de contabilidadee assessoria contábil direcionados a órgãos públicos
e empresas em geral nos termos do Artigo 25 do Decreto Lei 9.295/46, salvo aqueles

previstos no alínea “C”.
PARAGRAFO ÚNICO - Poderá a sociedade

participar do capital de outras empresas congêneres ou não, na condição de quotista ou
acionista.

CLAUSULA 3% - O prazo de duração da

sociedade é pôr tempo indeterminado e suas atividades tiveram início em 16 de junho
de 2.005.

CAPÍTULO II
DO CAPITAL SOCIAL

CLAUSULA 4º. - O Capital Social totalmente

subscrito e integralizado é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) dividido em 5.000 (cinco
mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 ( hum real) cada uma, totalmente subscrito e

integralizadopêlos sócios abaixo, na seguinteproporção:
1)-ALFREDO SORIANIFILHO 51,00% 2.550 quotas R$ 2.550,00
2)-KELLYCRISTINADOS SANTOS 49,00%, 2.450 quotas R$ 2.450,00

TOTAL.........cererensererereeserencererencasenensarenoo100,00% 5.000 quotas R$ 5.000,00



. CAPITULOII é

DA GERÊNCIA, FUNDOS E REPRESENTAÇÃOSOCIAL

os . CLAUSULA 5% — A sociedade será

administrada > “legalmente representaca em juízo ou fora dele, pelo
ADMINISTRADOR NÃO SÓCIO SR, JOSÉ CLAUDIO DOS SANTOS
brasileiro, separado judicialmente, técnico em contabilidade, residente e domiciliado
nesta Cidade de Bariri — Estado-de São Paulo, à Avenida Arcenio Ticianelli, nº 117 —

Jardim Maria Luiza — CESP 17.253.128, portador da Cédula de Identidade RG nº
4.506.782, expedida pela SSP/SF e CPF/MF nº 280.187.708-59 isoladamente, o qual,
com plenos poderes, fará uso da denominação social na prática de todos os atos e

negócios da gestão, assinando todos e quaisquer documentos, títulos e papéis relativos
as atividades e operações da sociedade, ficando também com a responsabilidade
técnica pela execução dos serviços profissionais prestados pela sociedade, de acordo
com os objetivos sociais, juntamente como sócio SR. ALFREDO SORIANI
FILHO, que responderão pelos serviços contábeis previstos no Artigo 25, do Decreto
Lei nº 9.295/46, salvo aqueles previstos na alínea “C”.

PARAGRAFO ÚNICO - É vedado ao

ADMINISTRADOR usar a denominação social em negócios estranhos aos fins
societários especialmente no que se refere a avais, fianças, abonos e semelhantes a

favor de terceiros, o que será nulo de pleno direito, bem como praticar outros atos que
caracterizem abuso de poderes ou violação da lei e do presente contrato, respondendo
pessoalmente pêlos excessos ou abusos cometidos, tanto civil como criminalmente,
perante a sociedade e terceiros.

CLAUSULA 6º. - Poderá a Sociedade constituir
procuradores, para fins específicos, limitando nos respectivos instrumentos de

mandato os poderes concedidos os quais serão sempre pôr tempo determinado, com
exceção daquelesoutorgados sob a clausula “Ad- judicia”.

CLAUSULA 7º 0 ADMINISTRADOR fará jus
a uma retirada mensal a título de pro-labore, a ser fixada de comum acordo entre os
sócios, respeitada a capacidade econômico — financeira da sociedade e os limites
previstos na legislação do Imposto de Renda sendo as respectivas importâncias
registradas como despesas operacionais da sociedade.

PARAGRAFO ÚNICO - Para o exercício de

suas funções fica o ADMINISTRADOR dispensado de prestar qualquer garantia,

fiança ou caução.

CAPÍTULOIV
DO EXERCÍCIO SOCIAL

CLAUSULA 8%. - O exercício social será

encerrado em 31 de dezembro de cada ano, data em que será procedido o levantamento
do Balanço Patrimonial e apurados os resultados do exercício, sendo que após as

deduções previstas em lei e formação das reservas que forem consideradasnecessárias,
os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pêlos sócios, na

proporção de suas respectivas quotas de capital,



PARAGRAFO ÚNICO - Poderão os sócios
deliberar pela retenção ou capitalização, parcial ou total, dos lucros apurados e

acumulados, observadaa legistação pertinente a matéria.

CAPITULOV
DAS DISPOSIÇÕESGERAIS

CLAUSULA9º. - Em caso de aumento de capital,
os sócios-quotistas terão direito de preferência na subscrição das novas quotas,
proporcionalmenteao número das que já possuíam no capital da sociedade.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Nenhum dos

sócios poderá ceder, transferir ou alienar, parte ou totalidade das suas quotas a

terceiros, sem antes oferece-las aos demais sócios pôr escrito e com antecedência
mínima de 30(trinta) dias, sendo que estes em igualdade de condições, terão o direito
de preferênciana aquisição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O sócio que

pretender se retirar da sociedade deverá comunicá-la, pôr escrito e com antecedência

mínima de 90 (noventa) dias, após cumprindoo previsto no parágrafo anterior.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Concretizando-se
ainda a saída do sócio, sem alienação de suas quotas aos demais sócios ou terceiros, a

sociedade reembolsará o valor da sua participação o qual apurado pelo valor do
patrimônio líquido através do Balanço especial a ser procedido, sendo o respectivo
pagamento efetuado nas condições a serem acordadas na ocasião, sempre em prazo
não inferior a 12 meses.

PARAGRAFO QUARTO - Se as quotas forem
elienadas a terceiros, cuja condição profissional não for idêntica à do sócio alienante, o

Contrato Social deverá ser alterado para cumprimento das restrições previstas pelo
artigo 25 do Decreto Lei nº 9.295/46, assim como, as modificações do objetivo social
e da responsabilidade técnica.

CLÁUSULA 10%. — A admissão de novos sócios
na sociedade dependerá da concordância unanime dos sócios ora contratantes. Nas
demais deliberações prevalecerá a decisão da maioria dos sócios, representada pela
respectiva proporcionalidade das quotas sociais, especialmente no que se refere a

qualquer alteração deste instrumento de contrato social.

CLÁUSULA 11º. — A sociedade não se dissolverá
pela morte, ausência ou impedimento de um dos sócios, ficando os herdeiros, ou
sucessores sub-rogados nos direitos do falecido ausente ou impedido, se nisso
concordarem e mediante o procedimento legal aplicável. Inexistindo concordância dos
herdeiros ou sucessores quanto à continuidade na sociedade, aplicar-se-a o

procedimentoprevisto no parágrafo terceiro da cláusula nona, efetuando-se o primeiro
pagamento de reembolso das quotas 90 (noventa) dias após a manifestação da não
concordância dos herdeiros ou sucessores.



RA , CLAUSULA 12%. — A sociedade poderá se

dissolver a qualquer tempo pêlos seguintesmotivos:
a) pôr não estar atingindo seus objetivos, ..
b) pôr infração ou vrolação da lei ou dá presente contrato,
c) pôr imperativo legal ou-decisãojugiciel irrecorrivel,
d) pôr decisão unanime dos sócios.

PARÁGRAFO ÚNICO -Vindoa ser dissolvida,
entrara a sociedade, desce logo, em liquidação, observando-se os preceitos legais

aplicáveis:

CLÁUSULA 13º. — Este instrumento contratual,

bem como os casos nele omissos, serão regidos pelas normas dos Códigos Comercial e

Civil Brasileiro e demais legislaçõespertinentes a matéria aqui convencionada.

CLÁUSULA 14º. — Fica eleito o Foro da Comarca

de Bariri, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, mesmo que mais
privilegiado, para dirimir dúvidas, questões ou ações originarias deste instrumento de

Contrato Social.

“DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO”
OS ADMINISTRADORES DECLARAM SOB AS PENAS DA
LEI QUE NÃO ESTÃO IMPEDIDOS DE EXERCER A
ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE, POR LEI ESPECIAL,
OU EM VIRTUDE DE CONDENAÇÃO CRIMINAL, OU POR
SE ENCONTRAREM SOB OS EFEITOS DELA, A PENA
QUE VEDE, AINDA QUE TEMPORARIAMENTEO ACESSO
A CARGOS PÚBLICOS, OU POR CRIME FALIMENTAR, DE
PREVARICAÇÃO, PEITA OU SUBORNO, CONCUSSÃO,
PECULATO, OU CONTRA A ECONOMIA POPULAR,
CONTRA O SISTEMA FINANCEIRONACIONAL, CONTRA
NORMAS DE DEFESA DE CONCORRÊNCIA, CONTRA AS
RELAÇÕES DE CONSUMO, FÉ PÚBLICA, OU A
PROPRIEDADE.

E, pôr estarem assim, justos e contratados, assinam
este Instrumento Particular de Alteração e Nova Consolidação de Normas Contratuais,
lavrado em 3(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 2(duas) testemunhas, a

fim de que se produzam os devidos efeitos jurídico-legais.

Bariri, 14 de junho de 2.023



  
JOSÉ CLAUDIO DOS SANTOS
CPF/MF 280.187. ss a  
Jet asGutiro-daylado)
KELMY CRISTINA DOSSANTOS
CPF/MF 215.758.578-80  TESTEMUNHAS

 

HELEN BEATRIZBORGONHONI SORIANI
RG 46.353.860-2-SSP-SP

Lda ha JO Seguem 
RODOLFO WILLIAN BORGONHONI SORIANI
RG 44.053.149-4-SSP-SP 



CONSELHOREGIONALDE CONTABILIDADEDO ESTADO DE SÃO PAULO
legislação da profissão contábil e com o

O presente instrumento,prenotado,está emconsonânciacom a
Provimento nº 16, de 13.11.1984 da CGJSP,i 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA REALIZADA NO DIA 30 DE SETEMBRO DE.

2.020, PARA DAR CUMPRIMENTO AQ DISPOSTO NO $ 4º DO ARTIGO 9º E $ ÚNICO DO
ARTIGO 48 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 (L.R.F), PARA
DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS, AOS
SENHORES VEREADORES E PARA A SOCIEDADE, RELATIVAS AQ 2º (SEGUNDO)
QUADRIMESTRE DE 2020.

 
 

Aos 30 (trinta) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte, às 19:00
(dezenove horas), na Câmara Municipal de Dois Córregos, atendendo a convocação do Senhor
Prefeito Municipal, conforme convite publicado no Diário Oficial eletrônico do Município do dia
25 (vinte e cinco) de setembro de 2020, página 1 (um), no sitio da Prefeitura
gww-doiscorregos.sp.gov.br (prestando contas) é convite aos Senhores Vereadores através do

nº 021/2020 — Departamento de Finanças e Orçamento, enviado à Presidência da Câmara
Municipal e protocolado sob nº 00803/2020 em 28/09/2020, reuniu-se em audiência pública 2
(doisjo funcionários da Câmara o Senhor Ademir Nicoleti Junior e o Senhor Marcelo Petroniari
€ o representante do Poder Executivo, 0 Senhor José Cláudio dos Santos, conforme lista de
presença registrada na folha anterior, com o objetivo de demonstrar e avaliar o cumprimento
das metas fiscais, aos senhores vereadores, principalmente a Comissão de Finanças e

Orçamento, e para a sociedade em geral, relativas ao 2º (segundo)quadrimestre de 2020, dando
cumprimento ao disposto no $ 4º do artigo 9º « $ único do artigo 48 da Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000 (L.R.F.). Abriu os trabalhos o Sr. José Claudio dos Santos que
toordenou os mesmos c agradeceu a participação de todos e fez uma breve explicação dos

        
 

   
eee ao ASS NAESET TO NUNO CRE ACCUÇÃOUrçamentaria —

RR.E.O. do 4º Bimestre de 2020 e o Relatório de Gestão Fiscal do 2º quadrimestre de 2020,
para um melhor entendimento dos que acompanhavam a audiência. Foi relatado pelo
Coordenador os números de cada anexo deste primeiro quadrimestre e apresentado ainda, o

balancete da receita e despesa do mês de agosto de 2020 da Prefeitura, da Câmara Municipal €

do Sanedoco, Após as discussões, informações e esclarecimentos prestados, foi dada como
cumprida a exigência da transparência, controle e fiscalização das metas fiscais realizadas, tanto
pelo Executivo como pelo Legislativo.

Nada mais havendo a tratar foi encerrada, lavrando-se a presente ata, que vai
assinada, para todos os fins legais, pelo Sr. José Claudio dos Santos, Coordenador desta reunião,
e por quem quiser, presentes a esta reunião.

4 Dois Córregos, em 30 de set

ATAA,
Mar

  
 

 

bro de dois mil e vinte    
PRAÇA FRANCISCO SIMÕES, S/Nº - FONE (14) 3652-9500- Ramal 9535 — FAX (14) 3652-1647

CEP 17300-000 — Dois Córregos —S.P. e-mail prefeituradesegiconecteor.com.br 



 se ui. CN

aAaAmTTITD A MIBINICIPAL DE DOIS CORRERUS o Lars PREFELEADVINAAIA AISdA TO TT ECTADO DE SAO PAULO
cáAS

a ça A ESNI IS  
DR RS— rr TAN A mai Ar TT ATA NO nIA

EX ALS MEÉES ERASDDSTC TES oo
A ASR

ne A TIA. mr 4 Nn91
DAM ty “e

É ESaliaSS
sado

A " Na”
4 a nrATO RO ANNA [TT EYmi mNNIDI EMENTAL NO AML ddr 4d DE VIÁRIO D/M mustar Nidodiol 7

n casi Sa rnannTRATRITA

PARA TEIVENPINO LINANLARSSRA KANO CGONNEGOQDES VEDEAIlMONERIRS E TARA À
AA ao mnTnAarIiDmM NDNTTIADDIMESIISenoruenaAnE DEPATIVAS AS) À trFIRNEIVILRRNV) AULAASAMD TO

e — MNAÉ
Dk, £VU4ld.

NAEN IESEEe
A MANTA

PRuniao WÃsaaCAN Lia
e 4 a Ma TO ND (devennve hnoras),. na tadiidia iviutiivipas a

9 as

Ednic ÉOrregos. agtehiucHulU a VUVUNHVU
o” e o Co Co

co a BEE = rc mesTV alatreAnico do MuaniciDioO
WNPRRANPA RAN WITRBTOTTO TT

& Es Aa r o 4 A ca aaNS = esttin sia
pavciiia MATANZA

uia to do VENjp Mto CT To “r” ao

o o “Ao vc anna en gov br (Atos Municipals — Auulviiviadsemcanas o Ô4 011“ Cankharase Voreadores atraves UU
A WIAZAANDA aid ab de-À mo Quvnamanta enviadoer: oNII/INIA — Ibenarfamento qcriiadilvas vviwadaviloo Toc
DRE EN DE NYdm dai! amiNTda À pd seMISS O tl

o O NNDNINPOLCIINITeva cc Tv ME Nava ManiocoinalenrofocoiagdoSOU Tl VVJOV/Uiaà
“A ºcdsAA nNTA maahlica dciivercos cigdúdos,om TYti=m/VM07/1. reuniu-se cill duuittviivais pelo To

“nana a TD a DES ESCETE
é a o EILO Ns tasas enm an ahietfrvo

DC Ersaa eta dio nrecenca registrada fila tvina ar
A RES

Ge aemulistiair vavaliar
ccvoor4 SCTamicoaão do kinancas e tITrCdTiCIIOUO, “Uvereadores. Dprimcipalmiçciir a scviiiaoos + —

10 (nvimaro) anacirimestre Ge
mara a encIe A tp nRRAN RA

sê . 6 40 dd. Dn d4!an Oº af único donas dAcndA anmnrimento ao daisnosto BO VV + uv adriuçu A ds TT
Dia do CLRINANY WiipaARoro To ET = ad 1 annn TT DENoca ii na =

AC

aprtiu à
PR VE PEADNEDeveres 720 DER Vi Lai

2ARania miiahhica agradecell à DaTriicipatav UVARUUVO mv dida Mom
a

cr Taritas na iriam cer anrecentados Dara um |;
AUS

o SB

“ms ES gesell a
wWnrasdar Inece AgostiinO sSdidtas,

UV vai
a 1d. Nisanlati hinior e MarceloAM RDidA= . 1. IA. TA ºwir latada nelnmaÀ vao asnda algine membros dá SOCICUdUL. E UI IvIaIGVU pr

E roda ça miw V4ANILEA 1CAYe A Tm À RISE Rd N o 5TCA CIMÁEGS G/Nº 2 FONF (I4) 3652-9500 — Ramal 9555 — FÃA (IS) Ud
FRAÇA PIRNAINtIDAASA ME COPOMOO Poor Cem gateradoco/Dconectcor.com.br 



  SS AMAMTATNT ANO DDEFCFEITIIRA MIINTICIPAL DE DUIS UURIREUVO    
ESTADO DE SÃU TAUL  

CTanvelanarior doc trahalhos O que TOl diTCtaduduvo uu
nz E A NO DS

VA NDT 7 MNAÁ esaÀAqá Aa
Ge 4Vá4l VU valiui VA

LU a

a Lama
SP SR,

2.º. aa ra SS AE amnanhadrinse tsnnntaso à anarenta reais e cinquenita uUvuls ttata vovo) vaporss NE.

An a4s =[= 40 ON (nAnaranta e um milhoes. GQquINHCIHÃOS EU sjtvoduiira *RDI.DVUDOIZIGOUV (qua? RETOS mM O rJBEDO CA
o iria dos a cinco reais e oifenta celitavos)cenco mil. IVFeZCeCiltos ft lUuUvtviiia vo Miro CTT fisa e a cr cão A PES A go dio a Atana wmailhAaOS novecentos €linmninadine KRVe73VOZUVOLL (VIH do O vihint dMaBBaL DSI

ARS E AE CT o - a o al pins aa ra qa ain dia = a racultandine40 À dass mail aito reais e quarenta € ul tviitavvo), AviSEISLIITA Tv MUVUIO ARAAAS NEA Or
bencaoTrama ADO AMENTARIC) em relacao do HquUnúuduo uvLi cc Lantnac à dlorvoceete mil. celiscentosWO mw NANEIN TTSA Di

wie Tou Md CMMCD CND <——

or ecc Lado nto a PRanoita4 do A dae vraaie e an7e centfaVosS). IHIVTIMIUVU diliva tur S&S cttt titdiitld Voto avi DO OCT a á
= o ES or a iiDS Pis ÁS Édsaiii ii TAPERESv wwt orrente Liquiua dltiçiucs SA AST asnnmanta reaicç e nove centavos),milhnes novecentos € VIALC É VUMVU didhis RIdque to CTT

cnnecinerando que houve ciiciivuas RNA
já aAqudias stilo ToTo A

“a st DO assisRESAC Th dasiitn
MAN4AMA NÃO AD (Asatennantasç o trinta e aunatro ml, HOVELCHMLVS vv MvasTasRN+HIS.7 1LÓOsGUU (qujudari WO WwiENNVO MW ECO CTCT To 1

vnTo scrNmataalna neriado toi cuneraviuatio vc wuuereaiç) ()onanto do TeOsuitladuv nvuiiiiias de pro oco A
euru

a mravicção era die egqunIDFIO. IVO tuytadinir au dvsmicooo TopPivrivS reso TC TS
o E “o noA ANS IEA ER (nnatrnTo 40. Ahãm fai noscitivo na oracma de NDTT/ Ped Too AMT

TCUNAaUU tádiiivadia aai4 satanta a cote mil frezentos € tiiiqueciiiamilhoes. QUaLlrOCCHRUS UU otviviliias do oSTOTO

E E SA Odia a contra ma nrevisaão “quenatra FORIÇ e cnquenta e CICLO AVIILAVVUODS MABELOO
ng SS Sema O SSa Tango mnmnrareçgeados
DOLA4SIA IAN ND Ce recine a naoar. DrOUCEOSSdUVS
IND ih [To / MUgiiÃÃo ASM Coco AS an, [/O” NIN FO fenie
anresentaraidi DANA o As.Cams cs mtas sadl dor reais e cinquenta € URU

DEe candin nagons neste UUudutiiidvolis td(“Via vVvUS ENA E NA a NUOoO mm restaia Sa a
Ss 4 AS tenmantnc q

DD ARRRARANAWO MTO8 a nuanta o Ema centavos) e CANTLUIAUVSnoventa e Três ICadls VU luyvtiis od OTqo 44s à ainganenta e dolls reals eDC.76 949 À” (cefenta e sels iii, UULCIANRVS dv SIM CC A
F

card São 42“ Aria nantavnse) recguifando num tuidi à pagar via CeSEITA TiVO amvadIlcoPI o

E 11).
A a as DD asasFe SE SÃO aa Àans 440 IDLA NE (4 vão milhnec quatrocentos € Utztivuvv. o daidiãs yoo Soo nen contavons) Todos OS AUMICIOUOS  «troventns e cessenta € UUadlIU Itádiso vo tida MM Tr DoMioDMWASO TOTO o

= ceia = DD es == essaad mesas Tas NI cela Cia 1Lao manoinnanos «cão das GdgEesticsads tUMNSVINUAMESS Tcatviitiãia RRRW REWEXFPRAGSNDASM Tm Fra Ria pd ».

x air: = 2 nDDO Danaima
rrereituríra, eva cc ec TadaCâmara Miunicinai. ivo dasSpeltiv UUPranrio ce rrevideciitia vyvVUtvidi tt ua s SECT mA

PA ra e SS o O ABA DAV ISA RECEIN CAT AIAni PDANCIGCOO GCIMÕES. S/Nº - FONE (14) 56092-25UU— Rdilidl 2000 didaoDO
EINFANÇEA A AREANea CC ENEMCCCO o ns ED amail nrefeituradescoconectcor.com.DFr

ed



  rED E ESiae a rrErrei TT INTE PNASTSTUTAPNIRES q NRáLsdsA rasa Mari” AELSTADU DE SAW FAULRY   
aids me aOcos AÓ go ão si aaaindia nn coctn ceanmmXelatorio qé trestaão Fistdh, HOJE PDITIMICILU WudUuiiiiiwvotitvo SO mil diliio

a a e e rms 4  = amuno e eamina q

nmnoacenal tn die RVS4V// 4 SA (trInta €e quatro MmiuHROC HUVECLCHLOS U od dr AT nmatrennantnoc a cinginanta e cinco reais e cinquenta eViBMIU WU STAN diDhDo MqUIGATtA VITAIIUO Mo MAOCT TmTC A2 re erremaçaai“4. AOOA40/ AN Danatta Ciarranta Dindaoo centavos). O que FCDICMUIlLada JO,O% 7/0 Ud irttTira a-saRriiIM dA
A AMAS e Ehom ahairvo do imife maximo que e Je SaALVV70, VÁIVIUOS UIILUS SU UU AZ Nr a Ae.NA ra MBC TT. 

Elanatas Anda as Cr INceNCS. intormacoes Ê esciarecimentosDIANVNULIVO daPRADA
eu A A NI A NE E POEqoDo era

so. 1... “a AE ºAmasSS cr a avisância dla tranenarencia.Drestdúuos, 1IUI tdua tuUMIVv vulipiiva qd vadimriicidt AMO cEr
mio iu tamta alaconfrole e TISCALlZAÇCÃO Qd*S Iielas tistdts Itdiizatvido, alii pri  

Evaçntivoa cnmn nela II egicglatfivo ivada mais inavendo a tidiadt ivui SENTEPd mon

O Ill. LAN RA à nAvacanta ata nmo val acennania nara fodos 0s
CilitCeriTadla, 2

Massalasmarinr sdlactaTing legais. Delo vdr. JoOosC VIdAUUIO UVUS VANAVS NSUUVIiMridaMUd Mei
»ranniãn a nor anem aunicer nrecentes a esta reuniao.
E MAMAS Mo ES PSI =SS gmTTo

DOIS (V“ OLICAUOS3S VIDE gu) VEN DRRGIAN Vim vasta dddid Mo Tor
nm“ana

ue

BE EC

anci a GO A FER ENTE nel TnPI9E DAVOZ1A4I26R9147PRACA FRANCISCO SIMOES, 5/N- FONE (IS) 5054-7290UU — Itatlilidl Zoo Cita
rrD 1920Nn nnn Nai Cárreonce -S P e-mail prefeituradesc(oconectcor.com.br No ad O À ANN NEREME SSRD ES E E  



DESPSAUDE l'QUADR.22 - jcbariritu gmail.corn - Cmail

Jvt Gmait A. in:sent

Escreve r

m Audiencia Public...

Responder Encaminhar O

https:,'i mâil.google.con maili ú0i ?pli= I #sentiKtbxLxgVShqnixD(;DMklRXtMrvMKltgKXHBq

1-

ter,24 de mai. de 2022, 15:07

x

Éi

Caixa de entrada

Com estrela

Adiados

Enviados

Rascunhos

Mâis

381

DESP.SAUDE 1O QUADR.22

José Claudio dos Santos.jcbariri@gmail.com,
parê contabilidade

í ãnexo . Anexos verificados pelo Gmail
Marcadores

@ Fazer upgrade )

lol'l 09 l01015. ll:-lt)



Quinla-íêira, 25 de setembro de 2025 l Ediçáo N.3.276 I Caderno ll
J

DIAIBIO i,.OFICIAI
PBIIITDI'|'IIn/r u IIN ICIIDÀL Dti DOIS tXilutuc0s

Prefeitura Municipal de Dois Córregos
Demonstrativo de apurãçào dàs Despesas com pessoàl- poder Executivo

Orqaor Pod.r Exê.uiwo
P.íodo: S.t.úbrc/2o2a.áq

FA,5r.rÓ*lq6fu

9n025 09 ro $.â.s*ô;

EAc EMPRE5A DE ^síhadon' 
íoda dieitar po'

ADMINISTRACAODE ÀDMrNlsTRÁc^o0E

coNTRAros .tit#fJ"o,l,*0,0,
1TD4i218631500Ô0107 D.do!,20150e2521 13:5a

43',ÍlO

t]0,scohttp : //sp. portaldalra nspa

i.

re

F,à

r;o

,.j!,
ÇolrHàl

:': I l

r: §l

.= !

:oÊ,

;iEi
:'ãcl

,se:

:E9i



publicaçào sitc -.jcbaririí(/ gmail.com - Gmail

M Gmait

Escrever EJ

publicação site

José Claudio dos Santos <jcbariri@gmail.com'

para jedelgado

3 anexos . Anexos verificados pelo Gmail

§ Lnr 6o BtM.2l.rar § sruot eo atu.zr... §l :ouceçÃo n" tri..

q. in:sent

hllps: rnail.roorlc.conlrnailru,'01'lpli=I#scnt(lrrc.lllsblRlsL(;rTllblNIIrQfrrSqdbl'DXjSq

x+

qui., 3 de fev. de 2022, 10:32

Caixa de êntrada

Com estrela

Adiâdos

Enviados

Rascunhos

lüâis

381

o
Marcadores

@ Fazer upgrade )

Responder Encaminhar o

I ol l 09, l0 2015. I2:.17

l



PUBLICAR NO DIARIO OFICTAL -.icbaririíúr.-smail.com - Gmail

lrt Gmail q in:sent

Escrever

https://mail.gogle.con mail/u/01?pli= I #scnt/KtbxLvhVdtXhQGjPMTBRtCWWWXkNSVzulq

x

qui.,3 de fev. de 2022, 12:01

1-

É

Caixa de entrada

Com estrela

Adiados

Enviados

Rascunhos

L/ais

381

PUBLICAR NO DIARIO OFICIAL

José Claudio dos Santos <jcbaÍiri@gmail.com,

para contabilidade

I anexo . Anexos verificados pelo Gmail
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@ Fazer upgrade )
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IMPAC TOS OR('AMENTARIOS -.icbaririlc.gmail.com - Gmail

It4 Gmail A. in:sent

Escrever
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x

sex.,8 de abr de 2022, 10:22
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Câixa de êntrada

Com estrelê

Adiados
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Rascunhos

[,tâis

381

o
TMPACTOS ORÇAMENTARTOS

José Claudio dos Santos <jcbariri@gmait.com,

pêra contabilidade

í anexo . Anexos verificados pelo Gmail
Marcadores

@ Fazer upgrade )

§l rumcro onçru.

Responder

I oi'l 09i l0'2025. ll:19

Encaminhar CI



P.L. LDO 202.+ E PL.ALTERAç AO PPA - jcbaririragmail.com - Gmail

iri Gmait q in:sent

Escrever

https;,/nrail.googlc.conVmailiui0i'lpli= l#scntlFFNDWNXpgdwljCHLnMxnBxKKdwzSVLSJ
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É

caixa de entrada

Com estrela
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Marcadores

@ Fazer upgrade )

P.L. LDO 20248 P.L.ALTERAÇÃO ppn

José Claudio dos Santos .jcbariri@gmail.com,

pêra voltolimj, mim

2 anexos . Anexos verificados pelo Gmail
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Gnrail - Pl.. LDO 2026 https://mail.google.com/mail/u/0/'lik=c3e296 l2d6&view=pt&search=all&permthid=thread-a:190..

José Claudio dos Santos <jcbariri@gmail.com>M Gmail

P.L. LDO 2026
l mensagem

José Claudio dos Santos <jcbariri@gmail com>
Pâra: voltolimj@gmail.com

PLEI L.D.O. 2026.docx
33K
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09/ l0i 20:5. Il:17
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2 (DOIS) PL. ( REDITOS ADICTONAIS - jcbariri(ritgnrait.com - Gnrail

itl Gmait a. in:sent

Escrever

2 (DOrS) P.L. CREDTTOS ADtCtONAtS

José Claudio dos Santos <jcbariri@gmail.com'

para voltolimi

I anexo . Anexos verificados pelo Gmail

ffi e.lrr suel e esn...

https://mait.googlc.com,'nrail/u/0/?pli= I #sent/Ktb:rLxghnrVKtSSXDPVCPrjTnztNmpRSJNV
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..L. Lr\Lr,.E,ríôut,v. AKTVU F. APAE _ jcbariri(( gmail.corn - Gmail

M Gmail a. in:sent

Escreyer

P.L. CRED.ESP.SUBV. AREVU E APAE

José Clâudio dos Santos <icbartri@gmait.com>

para voltolimj

1 anexo . Anexos verificados pelo Gmail

§l e.l:l socnl eu...

Responder Encaminhar ó
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P.L. ESPEC IAL PROJETO BOULEVARD ADITIVO - jcbaririírr_gmail.com - Gmail

Fl Gmait
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Mais
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EJ

P.L. ESPECIAL PROJETO BOULEVARD ADITIVO

José Claudio dos Santos <jcbariri@gmôil.com>

para wltolimj

í anexo . Anexos verificados pelo Gmail
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Jrt Gmait a. in:sent

Escrever
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Com estrela
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Rascunhos
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381

2 (DO|S) P. L. CREDTTOS ADTCTONAIS

José Claudio dos Santos <jcbarÍi@gmail.com>

para voltolimj

2 anexos . Anexos verificados pelo Gmail
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P.L. CRED.ESPECIAL E SUPLEMENTAR

José Claudio dos Santos <icbêriri@gmail.com'

para voltolimi
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José Claudio dos Santos <jcbariri@gmail.com>
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José Claudio do3 Santos <jcbariÍi@gmail.com>
Parar voltolimj@gmail.com

PLEI SUPL PESSOAL SETEMBRO.24.doc
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lr{ Gmail 4,. in:sent
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para voltolimj
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@ Fazer upgrade )

P.L. CRED.ESP.ESCOLA JOÃO MAZIERO

José Claudio dos Santos <jcbariri@gmail com'

para voltolimi

1 anexo . Anexos verificados pelo Gmail
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DOIS PL. (IREDtTOS ADI( IONAIS -.jcbariritrrrgrnail.com - Gmail

lYl Gmait A. in:sent

Escrever

José Claudio dos Sa ntos .jcbarki@gmail.com'

para voltolimj

2 anexos . Anexos verificados pelo Gmail
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José Claudio dos Santos <jcbariri@gmail.com>]tfl Gmail
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DOTAÇÀO ESTA(itÁRIoS - jcbariritur gmril.com - Gmail

M Gmait q in:sent

DOIAÇÃO ESTAGTARTOS

José Claudio dos Santos <jcbariri@gmail.com'

para licitacao

í anexo . Anexos verificados pelo Gmail
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x+
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MTNISTÉRIo DÀ EcoNoMTÀ DECI.ARÀçÃo DE DÉBITos E cRÉDIEos
SECRETÀRIÀ DÀ RECEITÀ FEDERÀL DO BR,ASIT TRIBUTÁRIOS EEDER,AIS

DCTF MENSÀI 3.6
cNP,r: {5. 671 . 120l0001-59 DEZ/ 2021 Pági-oa 2
Dados do R€prêsêntante da Pêgsoa .rurídica

Nome. RUY DIOMEDES FAVÀRO

CPE: 266. 861. 078-83

Telêfone: (14 ) 36529500 Ramal:

Correio Eletrônico: asorianieuol , com. br

EÀX

Dados do Responsável pelo preenchiEtento

None: ÀLFI.EDO SORIANI EILHO

CPF: 82? . 180. 918-00

InscriÇão no CRC: 1Sp105439,/O-6

\Y/ Telefonê: (14) 36524005 Ranat:

Correio El.et!ônico; asorianieuol. com. br

UF: SP

Fax: (14 ) 36525306



MINISTÉRIO DÀ ECONOMIÀ
SECRETÀRIÀ DÀ RECEITÀ E EDER]AT DO

DECr.ÀRiaçÃo
BRJAS IL

DE DEBIEOS E
TRIBUTÁRIOS

CRÉDITos
FEDERÀIS

DCTF MENSAI 3.6
cNP,r: 45. 671 .120l0001-59 DE.Z/2023 Página 2
Dadog do Repr€seatante da pessoa ,rurídica

Nome: RUY DIOMEDES FAVÀRO

CPF! 266.861.0?8-83

felefone: (14 ) 36529500 RanaL:

Co!reio EIetrônico: agorianiouoL com. br

EAX :

Dados do Responsáve1 pêIo pleenchimento

Nome: ALFREDO SORIÀNI FILHO

CPF: 82?.180.918-00

Inscrição no CRC: 1Sp1054 3 9,/0-6

Telêfone: (14) 36524005 Ramal:

Colreio Elet!ônico: asoriani0uol. com. br

UE: sP

Fâx: (14 ) 36525306



MINTSTÉRIo DÀ FÀZENDA DECI.AR,AÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS
SECRETÀRIÀ DÀ RECEITA E EDERJAI DO BRÀSIT TRIBUTÁRIOS EEDER]ÀI S

CNPJ: a15.671.120l0001-59 DEz/2024 Página 2

Dados do Repregentante da Pessoa ,furídica

Nome: ÀLCEU ÀNTONIO MÀZZIERO

cPE:044,378.148-60

telefoner (14) 36529500 Ranal:

co!!eio Eletrônico: a9o!iani0uol. com. br

FAX :

Dados do Rêsponsáve1 pelo PreenchiBento

Nome: ÀÍ,FREDO SORIÀNI FILHO

CPF:82?.180.918-00

Inscrição no CRC: 1SP105439 /O- 6

telefone: (14 ) 3 6524 00 5

Co!!eio Elet!ônico:

UF: SP

Fax: (14) 36525306Ramal :

D C T F MENSÀT - 3.7



MINISTERIO DA ECONOMIA
SECRETÀRIA DA RECEITA FEDERJAL

DECI"ARÀÇÃO DE DÉBITOS E

DO BRÀSIL TRIBUT.I{RIOS
CRÉD ITOS
F'EDERJAIS

DCTF MENSÀI 3.5
CNPJ: 45.671.120l0001-59 JÀN/2 021 Págirra 2

Dados do Represêntante da Pessoa Ju!ídica

Ncne: PUY i I -'tiaDEll FAVARO

cPF: 266.8É,1.014-83

Telefone: (14 ) 36529500 Rama-I:

Corrêio Eletrônico: asoaianieuol. com. br

Dados do Responsávef pelo Preenchimêlrto

None: ALFF.EDO 5ÔRlAI]T FI LHO

CPF:627.180.91E-00

Inscrição no CRC: 1sP1054 39lO-6
I
V Tetefone: (I4 ) 36524005 Ràmal:

Correio Elet i:ônico: asorianiGlrol ..oÍn.br

UF: SP

Pâx: (14 ) 36525306



MrNrsEÉRxo DA FlrzENDÀ DEcLÀnÀÇÂo DE DÉBrlos I eúDrros
SECRETÀA,IÀ DÀ ITECEITÀ T'EDER,JÀX, DO BR]ÀSIL TRIBUÍTÁR,IO8 FEDERÀI g

DCTT UENEÀT 3.1
eNPJ: {5 . 671 .12010001-59 ,fAlr/2 0 2 4 Dágin. 2

Dador do Rapree€ntantc dB p.a.oa ,rurídica

Nome: RUY DIO!.{EDES EAVÀRO

CPF: 266. 861.078-83

felefone: (14) 36529500 Ramal:

Corleio ELetrônico: asoriani0uol. cgm, br

Dados do §.oaponaivel pelo Preenchimento

None: ALEREDO SORIÀNI FÍLHO

cPE: 827.180.918-00

InscriÇáo no CRC: 1SP105439/0- 5

Telsfone: (14) 36524005 Ramal:

Correio Elet!ônico: ÀSORIÀNI@UOL. COM. BR

Fax! (14 ) 3 652 530 5



MTNISTÉRIO DÀ FÀZENDÀ DEcI,ÀRÀÇÃo DE DÉBITos E cFÉDTTos
SECRETÀRIA DÀ RECEITÀ EEDERAT DO BRÀSII TRIBUTáRIOS EEDERÀIS

DCTF MENSAT 3.7
CNPJ: 45. 671. 120/ OOOL-59 JrtN/ 2024 Página 2
Dados do ReprêgentaDte da pesgoa Jurídica

Nome: RUY DIOMEDES FÀVÀRO

CPF:256.861.0?8-83

TeLefone: (14) 36529500 Ramat:

Correi.o EIetrônico: asorianiGuol, com. br

EÀX

Dados do Responsável pelo preenchimento

NOne I ÀLEREDO SORIÀNI EILHo

CPF:82?.180.918-00

Inscrição no CRC: 1Sp105439/O-5

Telefoner (14 ) 3552 4 005

Correio ELet!ônico:

Ranal : Fax: (14) 36525306



MINISTÉRIO DÀ
SECRETÀRIA DA

ECONOMIA
RECEITA FEDERÃL DO

DE DEBITOS E
TRIBUTÁRIOS

CREDI'I'O5DECT.ARÀçAO
BRÀS IL

MENSAI 3.6
CNPJ :

Dados

45.671.120l0001-s9
do ReprêsênlaÔte da

DCTE
DEZ/2022

Pessoa Jurídica
Pagrn-

L3dos do Responsável pêl-o Pree!,chamento

:,:



MINTSTÉRIO DA ECONOMIÀ
SECRETARIÀ DA RECETTA EEDERÀL DO

DECT,aRAÇÃO DE DÉBTTOS E
BRASIL TRIBUTÁRTOS

CRIíD IToS
F'EDERÀI S

DCTF MENSAI
CNPJ : 45 . 61r -12O / OO07-59 JAN/2022 Pági-na 2

Dados do Representante da Pêssoa ,ruEídj,ca

Nomê: RUY DIOMEDES FÀVÀRO

CPE: 266.861.078-83

Tê]êfcne: (14 ) 365295A0 Ramal:

Correio Elet rônico: asorianiGuol .com.br

Dados do Responsáve1 pelo pleenchi[rênto

Nome: AÍ,EREDO SORIÀNI FILHO

CPF: 827 . 180 - 918-00

Inscrição no CRC: 1Sp105439/O-6

Telefone: (L4 ) 36524005 Ramal:

Correio El-etrônico: asorianiguol, com. br

Eax: (14 ) 36525306

- 3.6



MrNrsTÉRro DÀ EcoNoMrÀ DEcr.ÀR;ÀçÃo DE DÉBITos E
SECRETÀRIÀ DÀ RECEITÀ E:EDERJA! DO BR]ÀSIL TRIBUT]iRIOS

CRÉDITOS
FEDERÀIS

DCTA MENSÀT 3.6
CNPJ: 45. 671.120/0001-59 JAra/ 2023 Página 2

Nome: RUY DIOMEDES FAVÀRO

cPF:266.861.078-83

Telefoner (14 ) 36529500 RanâI:

Correio Elet!ônico: asorianieuol-. com. br

Dados do Responsávêl pê]'o PreenchÍmênto

Nome: À.LFREDO SORIANI FILHO

CPF:827.180.918-00

Inscriçáo no CRC: 1SP1054 3 9/0-6

TeleÍone: (14) 36524005 Rarnal:

Colreio Eletrônico: asoriani"ouol. com. br

UE: SP

Fax | (14 ) 36525306

Dadog do Rêpresentant€ da Pêssoa Jurídica



MINISTÉRIO DÀ ECONOMIA
SECRETARIÀ DÀ RECEITÀ E EDERÀI.

DECLÀFUAçÃO DE DÉBTTOS E
DO BR]ÀSIL TRIBUTÁRTOS

CR]íDITOS
EEDERÀI S

DCTF MENSÀI, 3.5
cNP,r: 45. 671. 120 / 000L-59 JrrN / 2O2L Página 2

Dados do Representante da Pêssoa .furídica

Nome: RUY DIOMEDES EÀVÀRO

cPP:266.961.078-83

Têlefone: (14 ) 36529500 Ramâ]:

Corleio EIetrônico: asoriani8uol. com. br

Dados do ResponsávêI pelo preenchimênto

Nome: ÀLEREDO SORIÀNI FILIiO

CPF: 82? . 180. 918-00

fnscrição no CRC: 1SP1054 3 9,/O- 6

Telefooe: (14) 36524005 Ramal:

Correio EIetrônico: asorianiEuoL . com. br

UF: SP

Eax: 1 14 ) 36525306



MINISTÉRIO DÀ ECONOMIA DECI.AR]ÀçÃO
SECRETÀRIÀ DÀ RECEITÀ EEDER,AI DO BRJÀSIL

DE DÉBITOS E
TRIBUTÀRIOS

CPJíD I TOS
FEDERAI S

DCTF MENSAT 3.6
CNPJ: 45. 671 . 120l0001-59 JrrN / 2022 Página 2

Dados do Rêpresentantê da Pêssoa Juridica

None: RUY DÍOMEDES FÀVARO

CPEr 266.861.078-83

Telefone: (14 ) 36529500 Ranal i

Corrêio Eletrônico: asoriani8uol. com. br

EAX :

Dados do Responsável pêIo Preenchimento

Nome: AÍ,PREDO SORIANI FILHO

CPF:82?.180.918-00

Inscrj.ção no CRC: 1SP1054 3 9/0-6

Telefone: (14 ) 36524005 RamaL:

Correi.o Eletrônico: asorianiGuol. con. b!

UE: SP

Pax: (14) 36525306



MrNrsTÉRro DÀ EcoNoMÍÀ DEcr.ARÀÇÀo
SECRETÀRIÀ DÀ RECEITÀ FEDERÀL DO BRÂSI!

DE DÉBITos E
TRIBUTÁRIOS

CRÉDITOs
EEDER,AI S

DCTF MENSAI 3.6
cNP,r: 45 . 671 . 120l0001-59 J1üN/2023 Página 2

Dados do Representante da Pessoa .rurídi.ca

Nomê: RUY DIOMEDES FÀVÀRO

cPF:266.861.078-83

Telefone: (14 ) 36529500 RamaI:

Correio Eletrônico: asorianiouol. com. br

Dados do Regponsável pê1o Pleenchimento

Nome: ALFREDO SORIÀNI FILHO

CPF:827,180.918-00

Inscrição no CRC: 1SP1054 3 9/O- 6

^ Telefone: (14) 36524005 Ramal:

Correi.o Eletrônico: asorianiGuol. corn. br

Eax: (L4 ) 36525306



guia inss
Terça, Junho 07, 2022 09:18 EDT

asoriani@uol.com.brperson
Para

contabilidade@doiscorregos.sp.gov.br

'Rafaela Cantadori' katiaj.dc@hotmail.com

 

143 KiB
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open_in_new file_download
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guias previdencia
Terça, Setembro 20, 2022 15:06 EDT

asoriani@uol.com.brperson
Para

contabilidade@doiscorregos.sp.gov.br

 

180 KiB

PDF  GPS - Guia da Previdência Social 02.pdf

open_in_new file_download

180 KiB

PDF  GPS - Guia da Previdência Social 01.pdf

open_in_new file_download

https://webmail.doiscorregos.sp.gov.br/SOGo/so/contabilidade@doiscorregos.sp.gov.br/Mail/0/folderINBOX/1950/2/GPS%20-%20Guia%20da%20Previd%C3%AAncia%20Social%2002.pdf
https://webmail.doiscorregos.sp.gov.br/SOGo/so/contabilidade@doiscorregos.sp.gov.br/Mail/0/folderINBOX/1950/2/asAttachment/GPS%20-%20Guia%20da%20Previd%C3%AAncia%20Social%2002.pdf
https://webmail.doiscorregos.sp.gov.br/SOGo/so/contabilidade@doiscorregos.sp.gov.br/Mail/0/folderINBOX/1950/3/GPS%20-%20Guia%20da%20Previd%C3%AAncia%20Social%2001.pdf
https://webmail.doiscorregos.sp.gov.br/SOGo/so/contabilidade@doiscorregos.sp.gov.br/Mail/0/folderINBOX/1950/3/asAttachment/GPS%20-%20Guia%20da%20Previd%C3%AAncia%20Social%2001.pdf


guia previdencia
Terça, Junho 14, 2022 10:01 EDT

asoriani@uol.com.brperson
Para

'Rafaela Cantadori'

contabilidade@doiscorregos.sp.gov.br

katiaj.dc@hotmail.com

 

180 KiB

PDF  GPS - Guia da Previdência Social.pdf

open_in_new file_download

https://webmail.doiscorregos.sp.gov.br/SOGo/so/contabilidade@doiscorregos.sp.gov.br/Mail/0/folderINBOX/561/2/GPS%20-%20Guia%20da%20Previd%C3%AAncia%20Social.pdf
https://webmail.doiscorregos.sp.gov.br/SOGo/so/contabilidade@doiscorregos.sp.gov.br/Mail/0/folderINBOX/561/2/asAttachment/GPS%20-%20Guia%20da%20Previd%C3%AAncia%20Social.pdf


darf
Terça, Março 14, 2023 15:38 EDT

asoriani@uol.com.brperson
Para

contabilidade@doiscorregos.sp.gov.br

'Rafaela Cantadori'

 

156 KiB

PDF  Darf - 2023-03-14T163638.965.pdf

open_in_new file_download

https://webmail.doiscorregos.sp.gov.br/SOGo/so/contabilidade@doiscorregos.sp.gov.br/Mail/0/folderINBOX/2999/2/Darf%20-%202023-03-14T163638.965.pdf
https://webmail.doiscorregos.sp.gov.br/SOGo/so/contabilidade@doiscorregos.sp.gov.br/Mail/0/folderINBOX/2999/2/asAttachment/Darf%20-%202023-03-14T163638.965.pdf

